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SEÇÃO 1 PARTE I
DECRETO N. 46.237 - DE 18 DE ' JUNHO DE 1959

CAPITAL FEL) LEAL SABADO, 15 DE ALIZ/I, DE les 11 1

•Seção II
Competência para autorizar

o parcelamento
Art. 2° São competentes para au-

tora:ar o parcelamento:
I — quanto ao debito corresaonden-

ae as letras a, b e c do artigo anterior:
a) a; Juntas de Julgamento e Re-

visão UJR) dos Institutos, quando o
valor total fôr inf e rior ou igual a du-
zentas Vè2C-S o mais elcvado ealatio
mínimo mensal vigente no P ais á
época da formiançao rio pecindo;

b) os Conselhos Fiscais tCF) do::
Institutos. quando o valor total cto
débito exceder do limite esta.beleciao
na alinca antertor;

— quanto ao débito referido na
alinea d do artieo enter.or, u
lho Diretor (CD) do DNPS.

Parágrafo inlrO. Pura efeito de
terminação da C.:111;-:::éna.

Débitos suscetiveis de parcelamento
Art. 19 Pode ser objeto de pane.-

lamento o delato era einpleei . relati-
vo a:

a/ contribuições, juros e multas de
empregaeor;

b) coroxibuições de segurados reta-
rentes aos meses anterioies a setem-
bro de 1960;

O) consignações de segurados devi-
das no; meses ant .io.e. a eseeembro
de 1960;

d) quota de previdência referente
ao penca° anterior a se.emero
1960.

Era a concessão de parcelamento a
que se rejere o artigo 230 Co Radie-
itneento Gerai da Pi . ei:(!éntia Eo-
e,al, e dá outras prot;dencias.
O Pre.sidenta da República usando

da atisbuiçeo que ihe confere o artigo
a7, riem I, da Constituiçae, decreta:

Seção I

de-
st—

ra() levedo:: em conta as multaa e
Juros deeorrentes da divida.

5,cdo III
Deleaaçao de corno:ta:ida para

autorizaçao de parcelame.sto
Art. 3? Os Cens:Eines Acartas:atra-

tivos (CA) dos Institutes, met:atente
instruçaes	 prèvtanoute	 aprovacia.s
pelos respectivos CF, pocieraa aueori-
zar os setores competen tes nas Dele-
gacias e órgâcs locais a efetuai o par-
celamento de dividas, ad-referenuum
da instância competente. observados,
obrigatóriamente, os seguintes receai-
eitos:

a) preenchimento das condições ge-
rais para obterão de parcelamento
(arta. 59 e seu parágrafo único, 69 e
79):

DECRETO N9 50.466 — DE 15 Dr.
ABRIL re 1961

Institui um Grupo de Estudos para
apresentar sugestões relativas a
politica nacional ele Armazena e

i/Ar)s.

O Presidente da Repablica urretdo
da atribuição que lhe confere o arti-
go 87, item I, da constituição, de-
creta:

Art. 1 0 Fica o Minastro da Agri-
auitura .atiterizedo a organlyadi
Grupo de Estudos para, no prazo de
(luarenta e cinco (45) dias, apresen-
tar sugestões conclusivas relativarnen-
Ite à politica riacional de Armazéns e
Silos, objetivando:

ah avaliação dos resultados : com o
coneeqbente balanço de verif:cação e
anál ise da nossa atual posição, in-
clusive da capacidade ociosa dos ar-
mazéns lá construidos e instalados;

b) exame da capacidade dinâmica
da rade existente;

c) deficsancias do meenntsmo de
funcionamento dos órgdoe existen-
tes;

et) exame da convenléncla da unifi-
cação cises órgãos;

e) articelaçao da Comissão de Fl-
nanciamenuo da Produção e degãos
executores da politica de armazena-
mento;

1) maior entrosemento dos progra-
mas de expansão entre os órgãos fe-
derais e regionais de planejamento e
aociedades de economia mista que
operam no setor;

Q) plano de expansão da rade nos
turees desprovidas de armazenamento;

h) exame da conveniência de limi-
tação das area.s de plantio em rela-
ção às variedades;

1) melhor coordenação de estfmuloe
amolineão de pemisnas unidades ar-

ninaenacioras domasticas;
j) fixarão de critérios para expen-

sa() da rede armazenariora;
/1 levantamento atualindo da ride

prior:da e oficial e estudos -das nas-
eibilidarlea existentes no sentido de
que as entidades irovernsmentals pes-
eaM rere llar o escoamento das safras
e (tamanca-1r a poli t ica de preçós:

ms aoroacitamentn parcial oa total
de reenezéns do 1 Ea C.

Art. 29 r..s se Gripo de 'Estudes de-
verá ser irteeracio, de preferência,
pelos, repre s entan t es das órgãos fe-
derais. estaduais e auterqueios, que
têm ativ i dades neades à rade nacio-
tal de nerneréns e S003.

Art. 39 Êste Decreto entrará em
Irleor na data de sua publicação, re-
',mandes a: di ,posicões em conerárfot

Beetlia. 15 de abril de 1961: 1400 da
./ndependêncla e 73 9 da República.

..TXMo Cavemos
Itomero Cabral da Costa'
Ciem ente marfam
4rthur Bernardes Filho .	 •

Determina a oeupacteo prortsóiaa da
Estrada de Ferro ilioseoro e dá ou-
tras proridencios.

O Presidente da Repeblica usando
i da atribuiçáo que lhe conlcoem os
•artigos 87 e 18, 3 29 da Constituição,

1

Considerando a situação caracteri-
zada de calamidade pública em que

i se encontram os Estados do Ceara
. e Rio Grande do Norte, em conse-
quencia das inundações que abran-
gem grande parte dos seus territó-
rios;

Considerando que, para exe-
cução das medidas necessárias à
atenuação dos efeitos das cheias se
reclamam obras de emergencia e so-
corro à populaeão das zonas flagela-
das; desabrigada, faminta e sujeita
aos surtos epidêmicos consequentes: •

Considerando que é dever consti-
tucional da União prestar auxilio aos
Estados nos casos de calamidade pu-
blica, especialmente quando solicita-
do pelos respectivos governos;

Considerando que ditas providên-
cias estão em plena execução por In-
termédio de vários Ministérios e See-
vieos;

Considerando que a aletrada ("e
Ferro Mossoró, de coneVssão do Es-
tado do Rio Orando. do Norte, 1,:e
fundamente atinada pelas enchen-
tes e se encontra paralisada desce
janeiro, em virtude de greve de sei s
servidores, exiginod urgentes medi-
das para restabelecimento e retas:a-
ridade no seu tráfego, ess encial à
Pzerução d oauxillo ceie está pres-
tando o govérno federal,

Resolve:
Art. la Faca ocupada orovi s arin-

mente, e pelo tetro:ao que far reoate-
serio, a Estrada de Ferro de a r cado-
ró.

Art. 29 Para dar execucan a é,te
decreto, será nomeado um adtsenii-
trador que desempenhará sisas ten-
ções na referida eetrada, de center-
mirlade com as instruções que forem
baixadas de comum acôrcio pelos
Ministérios da Viação e Obras Putin-
crie e do Trabalho e Previdência So-
cial.

Art. 39 O presente deceeto entali-
rá em vieor na data de sua peblica-
ção. revogadas as disposições em
contrário.

Eresilia. em 15 de abril de !n'":
140° da Independancia e 739 da Re-
pública.

Umes QuerseoS
Clovis Pestana
Castro Neves

s
b) pagamento das parcelas est te-

'acidas; a primeira no prezo Ge q . Lr 48
dias e as eterna.s nas datas pre-..Xa.-
das;

ci concordância do devedor em eat-
bo.'clasar o p.creeiametoo dae a à,
aprovisção pala insiiimea eanspea sie
minora eesam imediatos sies.; (a .tos
quanto ao p seamerro oas p cea

Pará; rafo único. Quando a ensr éaa
devedora tiver estabelecimentos. f. tais
ou outras dependencios sab a ur di-
ção de mais de unia Delegacia, o pe-
dido de• perece:imanto proceesado na
forma ciêste artigo, será ciscam:rii acto
ao órgão do Instituto coai aneed ção
sôbre a sede da empresa, pata os •iLs
do artigo 11.

Art. 4 9 Só e^pols de honiolot; ido
pela instancia competente, o pene la-
tnento clara direito à certidao de lhe

• trata o art. 253 cio Regulamento teat-
ral da Pievidência Social.

Seção IV
Condições para ()atenção do

• parcelamento
Art. 5° Só poieiá obter pare ta-

Meitto cie debito a emptesa qca:
I — confete..? a divida, ;ateu ve

quanta a nitatae am ceie tenha no. r-
rido;

II — prove o recolhimentct
a) do lcial das cent.ebss.decs e

mais quantias arrecadadas dos. eal). :-
gados, a partir da setena:irode
até o último mês iencido;

b) das contribuições por eia mesi a
devidas, baia corno dae ocnia.e
tias cuja eaTecadecato	 se eteispe r,
relativas ao ano de 1901 em csiante,

c) dos juros correspondies t es às c '-
vidas referidas nas letras o e 1, e
multas.

III — mantenha can dia tela, os r -
colheneto os enquanto se p. a J
pedido de parcelamento.

Parágrafo único. No caso de calor. -
sa que terna mais de uns e.. js	 •
merao, se'a	 ;
OU qualscaade outras denita eeee as,
conasisao de doaria devioa ineireir
localimeão de ciada um rae s e e o li e •
pectivo débito, no ainesto de c.' dl la •
levaria, que proceie 5: á os n rçl -
man t os, ob , erv'tdo o d ' s naea) l io p"
regrai° único do art. 3.

Seção V
Cimas imoeditives do rerecnin-on:

/list. 6° Não poderá obter parcela-
mento a emplesa que:

a) tenha parcelamento etT1 vleer; cai
b) há menes de deei ine.o.‘a tenho

completado o cumprimento de parce-
lamento; ou

c) há menos de virte e qeatro me-
ses haja descuroprido inc.

Art. 79 Em nenhuma topoteot se
admitirá parcelamento de &te t o ubje-
to de parcelamento anterior Mn cum-
prido.
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Pe==.1,CMtle-

As Repartições liabileos
'cverão ri meter o ex0..dleillei
'esiwodu a pub,lcaoão aos
I)/ :;a7 á , L'iLiumiente, Ide as ,

5 horas. e.ructo 00Vsabodos.:
• tta. alo il	 w lazè•lo 4ie us

.:1	 •

• — As trcianatçães pertinen-1
• ina:étic relea), , ,da, 1,as
:a!tás de e)los is.s(;()S. de-
P1 (n () SC't for:slatodes por eS-

Cif U. ,!•"( r(i" de 1 i: • akívtio, (Ias

1 ¡is I 7.50 h.)ras.

1é 72 lio 1 (Is a póS	 §uídu dos
,vcá.fr.5

— Os orioinais ("doerão ser
.S.fretitooraludos e unlentleados,
- .5:.uloao'as, por qin . rn de &h

rasin as e eme‘ idas.
•

— Excetuadas as para o
tteriar, que seriio sempre
ati.ris, aysinaluras poder-
! -ão tomar, em qu1dquer )ipo•
(1, per seis ine,es tu um MUI

— As assinaturas veneidas
( .ir rãO	 Ser stíS p<-1t,s	 áo (11

ti: RO	 V/ .

les providenciar, a respectiva
renovaçãn com antecedência
minuna, de trinta (U) dias,

— As Repartições Públicas
cinair-se-ão às assinaturas
armais renovadas até 28 de

fevereiro de cada ano e ás
iniciadas, em qualquer época,

, pelos órgãos competentes.

— A fim dc possibilitar a re-

messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação. solicitamos
dêem prrferérteia à remessa
p,-,r meio de chcque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos ás edi-
e1e5 (1(15 órv7os oficiais só se
fornecerão aos os y irantes que
os solicitarem no ala da assi-
natura.	 •

— O custo de cada exempter
atrasado dos óroiiOS oficiais
será, na venda (101114a, acresci-
do de Cr$ 0.51), se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ao.:
decorrido.

SN'li0 V/

aircel '.COtito de dividas ajuiaadas

I rt. ao Na. dividas it,uizaeris, ne-
i in pnecaimento .s.rie objeto (te
L (to de noino:uaaça peio Juiza,
i, que as luram" s aeairn garantidas.
calo a praia, a rec. 1t em bens que
•tem para paszamen o do principai.
d'as. juros até tInaLL custas e rica-
e3 judiciais.

e s° O paaamento das parcelas
Á ) eito sob a fiscaaização do pro-
aarlar ou do advogrklo a queul ¡II'
aba acompanhar o licito.

) 20 A falta de peta ',meato de
:Iquer das parcelis determinará,
tarn iticarnente, o prossegunnento
exi ;noivo fiscal, 1-s turma da lei,
'pe identionente dê aviso no de-
ir.
3'' Correrão por ' conta do exe-

Ade todas as caelas e dei•peas ju-
ras. inclusive percentagem dos
Km narlos e koia e los, acieoeati-
, n- esmo que êsteis devam ser pa-
n.e ) Instituto.
V Além cia s co dIções estabeleci-
nos parar aafos Menores, devera

siar do tênno Ø e aArdo. e Ser
metido à 11~01 gactio judiciai. a

• .na de p'eamentd da e percentagens
s trventuarioa e honorários advo-'

e: )s que forem 4tievIdos,

3.9 — O pedida de parcelamento
fé Oto já alii)a .itio deverá, alem Me
.a. , ser insteutdo com certidão do
trio por onde correr o feito, le

• 1 ão houve arnmatação dos bera,
ta rodos.
6 9 — Ocorrendo Impenhorabilida-

;le baias ou na I; lta de bens penha-
tia, deviciament) comprovada, pia-
i o TzLtitutn coaceder parcelamen-
rldepedentemen.e de pe.r.hora.

7.9 — &Alente se admitirá o par-
'rneilto a que ;e refere éste arti-
dela:kis de aut rizado e dos débi-ti
ainda não aj iados, ressalvado o

.posta iao art. 2.

Seção V11
ta Procesaainenio

I — altnpaás ts sob aursaa".0 de tuna
ao Dele_f(ea

Art.	 — A ema, &ai que tenha
uai sá esiauelecitneuto,	 quancia
xaiá' Ce ima eâtan tud-J•	 a Pt-
ri,m r,ão tie urna ineama de-
vera pieitear o parca:timo:Ata perante
o ()rimo locai corresponc-:::e a sua
sede, tornear:ido désie 	 relação
dos seils estabelecimentos e a prova
dás reqt.i.ettos necessária:a o fo:rna
das pi•ei ente., nuu más e tia, 11151N1.
eacs qae para es.se fim fo: cai baixa-
das pelos instam as,

lI — Etapr.i.'s as	 Juraoliçao de
mais de uma Dete;a2;a.

Art. 10 — A empre:a qUe tenha
estabelecimento:: na Jcl.'4.s.dÇ 0 de :liais
le uma Deiegacia reatheeta a cada
uma ce:es o leventamenta 'do reapec-
'avo tletato, reiaeionanoo us estabe-
i‘e.ip ento.s na re.spectiva .1.al.sliçâo e
mo.cando a loc.d.zaçao Cie sua sede,
ne1fl aasita, tS dciraits E.lcaaci as em-
que esteja pleiteando	 provi-
dencia.

Parágrafo único. Cada Delsgacia,
imia vez cánreaaado p.a empresa o
debito existrnte, proa:asai-á o eedido
de parcelamento e remetel •á uma via
a (*legaria coreaspondente a sede da-

abstendo-ae de qualquer pro-
ecaamento judetal pelo raaao que for
esta belecid o taas Instreçaea a serem
baladas pelo Institut .) e are:net:era à
eroi e çesa lona via suplementar do mes-
mo parcelamento para r¡ito ea:a o apre-
sente na Dele-sacia de aiim.sede.

Art. 11 — Caberá it Eekaacia como
Mn:dição soabre a seJeca ernprésa,
reuuir-e'i 03 reapectivo, procesaas de
pareci:oriento submeten-13-se em con-
junto à inStánda C9rtme- n ?Ilte rios tèr-
mas do artigo 2.a

Parágrafo única. a)rá deferida
parcelamento que abranja todas os de-
bufa de urna ine.sma emproa ressa1-
vado o disposto no a s ta ao 20

Art. 12 — acOrdo de parcelamento
deverá fixar o órgão arrecadador on-

de distam ser anais as r,,,reel,
• tiontairo, a sua itscalaaação
da sede da tuipréaa.

Seção V111.
Fixação das Parcelas

Art. 13 — O desdobramento do 0-
Z?.t.) acra feito em paree1as mensais
cuire_sponcientea ao dobro doa meses em
a'raso, ate o máximo de 48 (quarenta
e oito).

Art. 14 — As parcelas, incluindc
contribuições, juros de mora de 1%
ao mé.'s ate o vencimenta, juros ven-
cidos e multas, serão, tanto quanto
possivel, lanais, independentemente do
valor cl )a contribuições mensais e dos
oca iodes correspondentes.

Art. 15 — Os juros sObre as parce-
las de contribuições acaso não pagas
no vencimento, serão atuallaadas e co.
bradoa por ocasião do recolhimento.

Art. 16 — As dividias relativos às
contribuiçõca devidas a terceiros e que
os Institutos arrecadam serão parce-
ladas nas mesmas candicões e &mal-
tânearnente cum as pertencentes a és-
tes.

seção ur
Garantias

Art. 17 — Os 1natitutcs porleráo exi-
gir garantias que julgarem convenien-
tes para a c;ricessão doa parcelamen-
tos.

Parárrefo único, A garantia será
obrigatCria nos parcelamentos cuja
liquidação se faça em mais de vinte
e quatro meses.

Seção
• SUbstStépracrt ca do enatôr d o deel4mto 

Art. 18 — A Subsistência do pari:m-
ia:a ento fles condicionada à, obser-
vância dos seeuintes requisitos:

1 — pagamento da prim eira par-
cela dentro de quinn dias do rceeol-
mento, pela emprè aa, do aviso do de-
ferimento do pedido;

— manutenção em dia dos com-
promissos assumidos;

111 — recolhimento em dia das pas-
tei/ores contribuições e demais quan-

tias cujo paeamento ou arrecadaçae
conipo.tar á empresa, a qatiquer ti-
tulo.

.	 seção xt
Reselsào do acudo de parcelamento

Art. 13 — Conaiderando-se-á res.
elidido, de pleno direito ,independen-
temente de aviso ou Interpelação O
ac:S.do do parcelamento ch'sde que des-
clunprida peta empresa qualquer das
stris candições ou cláusulas, hipóteses
em que o Instituto promoverá a Ime-
diata • cabrança judicial do débito, In-
clusive juros, multas e acessórios, com
lia.i e no instrumento de confissjo da
divide, e Independentemente do pro-
nunciamento da Instância superior.

4 1. 9 — Enquanto náu ajulaada a
cabrança, o paeamento das parcelas
em atraso e das contribuições subse-
qiimte ao parcelamento, acrescidas
da; juros mOratõrios, fará convales-
cer o acordo.

4 2. 9 — Altdaacla a divida, o can-
viV escimento do acordo só será admi-
tida antes da arrematação, satIsfeltaa
também as condições do art. S. G

seus parágrafos.
Stx.:Yo X11

Litaposlções finais e TransitórIa3
Art. 20 — Na falta de cOncOrtiànei%

da empresa Com e montante de qual-
quer debito apurado, poderá ser feito,
a juizo do 1AP, o parcelamento da
palte não contestada, cabendo ao Ins-
tituto proceder à cobrança d e parte
impuanada, na forma da lei.

Art. 21, Os pedidos de parcela-
mento anteriores a ?O de setembro de
190, deferidos ccm rigorcsa obser-
vancia das dispesições reavia:nen/ares
e sobre os quais não paire qualquer
cluvaaa, serão proce', sados tal como
entilo deferidos, desde q ue, no prazo
i mpcõrrottável de 90 (noventa) dias,
contados da data da publicação desta
Reaoluçáo, os Interessados satisfaçam
as exiaiincias eataloelecidas no artigo

e, se fdr o caso. 10 e seu paráa,ralo,
aoh pena de cancelamento sumário •
total da concessão feita.

Art. 22. Aos pedidos de parcela-
mento formulados até pe (noventa)
dias depoL da pub_tcaçk.o deste Do.
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preto não se aplicarão as restrições
a:instantes dos art. 69 e 79.

Art. 23. As dívidas das entidades
públicas ficam sujeitas às normas
deste Decreto atendidas também as
disposições legais especificas.
• Art. 24. As 'certidões de que tiata
o art. 253 cio Regulemento Geral da
Previdência Social só poderão ser
fornecidas pelo órgão de arrecadação
do Instituto incumbido de fiscalizar
o cumprimento do parcelamento.

Art. 25. O parcelamento de débi-
to da quota de previdência obedecerá,
no que couber, as normas estabeleci-
das nesta Resolução.

Me. 26. Os Institutos baixarão,
dentro de 30 (trinta) dias, instruções
complementares para a execução das
normas contidas neste Decreto.

Art. 27. Em casas excepcionais, O
pagamento da divida poderá ser fei-
to, total ou parcialmente, com imó-
veis, títulos da dívida pública ou
ações de sociedades de economia mis-
ta, depois do ouvidos os (5.'gãos téc-
nicos dcs IAPs, seus CA e CF e fi-
nal homoloe, ção pelo Conselho Dire-
tor do DNPS.	 ••••~IiiiePea•

Art. 28. Ao DNPS caberá resolver
quaisquer dúvidas surgidas na apli-
cação destas normas.

Art. 29. Este Decreto entea em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de abril de 1961; 1409
da Independência e 739 da Repáblica.

JÂNIO QUADROS.

Castra Neves.

' Oscar Pedroso Horta.

DECRETO NO 50.462 -'DE 14 et
ABRIL DE 1961

Autoriza a execução de obras de
emergência no Estado do Rio Gran-
de do Norte, em regiões assoladas
por inundações.

(Publicado no Diário Oficial de 14 de
abril de 1961 - Parte I)

• Retificação

No Considerando, onde se lê;
... Lei n9 1.004, de 24 de dezembro

de 1959...
Leia-se:

Lei n9 1.004, de 24 de dezembro
de 1949...

No art. 20, onde se lê:
' Art. 29 As despesas a que se refere
O art. 19...

Leia-se:
Art. 29 As obras e serviços referidos

no art. 19...

MINISTÉRIO
DA

GUERRA
DECRETO DE 15 DE ABRIL

DE 1961
O Presidente da República resolve:

NOMEAR:

De acórdo com o art. 87, 719 V, da
Constituição Federal, e art. 54 da
Lei n9 1.341, de 30 de jaue,io de
1951,
O Bacharel Geraldo Spyer , Prates,

para exercer, em comissão, o cargo
de Procurador Geral da Justiça

.

MINISTÉRIO
DA

MARINHA
DECRETOS DE 13 DE ABRIL

DE 1961
O Presidente da República, resolve

TORNAR INSUBSISTENTE:

EM cumprimento da decisão do Su-
premo Tribunal Federal, prolatada no

Recurso Extraordinário rx9 42.454, o
Decreto de 25 de fevereiro de 1960,
que, em virtude de Acórdão do Tri-
bunal Federal de Recursos, promoveu
aos postos de Capitão-de-Mar-e-
Guerra e Contra-Almirante o Capi-
tão-de-Fragata graduado (IN) refor-
mado Avelino da Silveira Vargas,
para o fim de restabelecer a situa-
ção do citado oficial, que é a de que
trata o Decreto de, 25 de setembro
de 1951, relativo ao mesmo acidra..

	Demirra	 iet..•

Tendo em vista o que consta do
Processo n9 4.172, de 1961, da Secre-
taria Geral da Marinha,

De acôrdo com o item II, do artigo
207, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952,

Adolpho Gonçalves Sampaio, ma-
tricula n9 1.884.002, ocupante do car-
go de Auxiliar de Artífice, Código
A-202-5, do Quadro Permanente do
Ministério da Marinha.

CONCEDER non:mação:

Tendo em vista o que consta do
Processo n9 30.5435, de 1960, da Secre-
taria Geral da Marinha,

De acôrdo com o art. 75, item I, da
Lei flO 1.711, de 28 de outubro de
1952,

A Ralo Brazil França, do cargo de
Atendente, Código P-1.703-7, do Qua-
dro Permanente do Ministério da Ma-
rinha.

MINISTÉRIO
DAS RELAÇõE9

EXTERIORE3
DECRETOS DE 15 DE ABRIL

DE 1961

O Presidente da República resolve:

REMOVER "EX ornem", iço INTERÊSSE
DE ADMINISTRAÇÃO:

De acôrdo com o artigo 56, item 1, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com os artigos 49 e
59 do Decreto-lei n9 9.202, de 26 de

• abril de 1946,

Jayme de Barros Gomes, ocupante
de cargo da classe "0" da carreira de
Diplomata, do Quadro Permanente do
Ministério das Relações Exteriores, da
Embaixada do Brasil na República
Dominicana para a Embaixada do
Brasil na Tcheco-Eslováquia e de-
signá-lo para exercei' a função de
Embaixador Extraordinário e Pleni-
potenciário.

Antonio Correa do Lago, ocupante
de cargo da classe "O" da carreira
de Diplomata, do Quadro Permanente
do Ministério das Relações Exterio-
res, do Consulado-Geral do Brasil em
Paris para a Embaixada do Brasil na
Venezuela e designá-lo para exercer a
função de Embaixador Extraordin&rio
e Plenipotenciário.

PROMOVER:

De acórdo e:nt o artigo 11, alinea b,
do Decreto-lei n 9 9.202, de 26 de
abril de 1946, combinado com o ar-
tigo 49 da Lei n9 1.220, de 28 de ou-

bro de 1950, o artigo 59 do Decre-
to n9 32.015, de 29 de dezembro de
1952, e o artigo 19 do Decreto /29 ..
36.593, de 10 de dezembro de 1954,
no Quadro Permanente do Ministé-
rio das Relações Exteriores,

Na carreira de niplomate, por me-
recimento, Jorge Emillo de SO117.21 Frei-
tas da classe "N" à classe "O", vago

em virtude da aposentadoria de Lauro
de Andrade Müller.
De acôrdo com o artigo 11, alínea c,

do Decreco-lei n9 9.202, de 26 de
abril de 1946, alterado pelo artigo 29
da Lei n9 2.063, de 5 de novembro
de 1153, e con,binado com o artigo
49 da Lei tis? 1.223, de 28 de outubro

de 105J, o urtzgo 59 do Decreto rt,'
32.015, cie 23 de dezembro de 1952,
e o artigo 1 do Decreto n9 36.523,
de I() de dezembro de 1954,
No Quadro Permanente do Minis-

tério das Relações Exteriores, na car-
reira de Diplomata, por merecimento,
Roberto Luiz Assumpção U3 Araujo
da classe "M" à classe "N", vago em
virtude da promoçÉto de Jorji Emitiu
de ,Souza Freitas.
De acórdo cont o artigo 11 do Decreto-

lei 9.202, de 26 de aoril de 1346, caia-
binado com o art. 49 da eLi 1.222, de
28 de outubro de 1950, o artigo 39da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, o artigo 52 do Decreto n9
32.018, de 29 de dezembro de 1952,
e o artigo 19 do Decreto 149 38.043,
de 10 de outubro de 1955,
No Quadro Permanente do Ministé-

rio das Relações Exteriores, na car-
reira de Diplomata, por merecimento;
Paulo Cabral de Mello da classe "L"
à classe "M", vago em virtude da pro-
moção de Roberto Luiz Asswapção de
Araujo.

No Quadro Permanente do Minaste-
alo das Relações Exteriores, na carrei-
ra de Diplomata, por merecimento,
José Murillo de Carvalho cia classe
"K" à classe "L", vago em virtude
da promoção de Vasco Maria. •

No Quadro Permanente do Minis-
tério das Relações Exteriores, na car-
reira de Diplomata, por antigüidade,
Ernesto Alberto Ferreira, de Carva-
lho da classe K, à classe L, vago em
virtude da promocao• de Paulo Ca-
bral de men°.

( ,Notar.%
De acórdo coei o artigo r CO Decre-

to-lei n9 94.202, de 26 de abril de
1946, combinado com o artigo 12,
itera 11, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952,
Orlando Soares Carbonar para

exercer o cargo da classe K da car-
reira de Diplomata, do Quadro Per-
manente do Ministério das Relações
Exteriores, vago em virtude da pro-
moção de José Murillo de Carvalho.

Tarcisio Marciano da Rocha para
exercer o cargo da Classe K da car-
reira de Diplomata, ao Quadro Per-
manente do Ministério das Relações
Exteriores, vago em virtude da pro-
moção de Ernesto Alberto Ferreira
de Carvalho.

( 6 ) DECRETO DE 8 DE ABRIL
DE 1961

O Presidente da República resolve:
DESIGNAR

Para Integrar a Delegação do Bra-
sil à II Reuidão da Assembleia Anual
ti- Governadores do Banca Intera-
mericano de Desenvolvimento (BID),
qu3 se realizará na cidade do Rio de
Janeiro, de 13 a 14 de abril de 1961:

Chefe da Delegação: Ministro Cle-
mente Mariani Bittencourt, Gover-
nador do Banco Interamericano
Desenvolvimento:

Delegados: joão Batista Leopoldo
de Figueiredo, Presidente do Banco
do Brasil S.A.; Octavio Goteia de
Bulhões, DLeter Executivo da Su-
perintendêncie. da Moeda e do Cré-
dito e Govern dor Adjunto do Ban-
co Interamericano de Desenvolvi-
tn3nto; Brigadeiro José Vicente de
Faria Lima, Presidente do Banco Na-
cional do Desenvolvimento Econômi-
co; Cleanto de Paiva Leite, Dire'iar
do Bane') Interamericano de Desen•
voivimento; Ministro Paulo Leão de
Moura, Chefe do Departamento Eco-
nômico e Comercial da Ministério das
Relações Exteriores; Humberto Eas-
ta3, Represuatent_ cio Conselho Na-

mal de Economia.

Assessbras: Casimiro .Antônio Ribel -
ro, Chefe do Departamento Eron< -
mico da SUeI0C; Antônio de Abreu
Coutinho, Chefe da Divisão de Ba
lanço de Pagamento da suwoc
Fábio Antônio da Silva Reis, Caef
da Divisão de .Nsuntos Interne.iie
nais; Secretário George Alvares lila
ciel, Chefe da Divisão de Orçara
mos Econdmices e Assuntoe Esaza.,i
ficos do Ministério das Relações Ex
tenores; Secretário Paulo Cabral o
Mello, Chefe da Comissão para ts--&

ejeção Latino-Amor:cena de 1 is
Comércio do Ministério das Rela õr
Exteriores; Helio Schlitter da E
Assessor Geral do Conselho de A. ai
nistração e da Diretoria do Eanc
Nacional do Desenvolvimento I >mit
mico; Luciano Vilas Boas Mama&
Secretário do Ministro da Foeenda:

Emane Galveas, Assistente do Gi,-
binete do Ministro da Fazenda: A -

mando Moraes Ferreira, Assistente cl•
Gabinete do Ministro da Fazeada.

( e ) Republicado por ter salde coma
incorreções no D.O. de 8 de abri.
de 1961.

,i1L,MINISTÉRÍO
DA

FAZENDÂ
DECRETOS DE 15 DE A:Saiu

DE 1961

O Presidente da República resolee
EXONERAR, A PEDIDO,

Augusto do Amaral peixete Júnior
da função de Presidente do Jon.seliir
Administrativo da Caixa EconCan:ce
Federal do Rio de Janeiro.

NOMEAR

De aardo com o art. 8° ; e-
Regulamento aprovado pelo . De-

• creto n° 24.427. de 13 de ,f uniu,
de 1934,

Arthur Oscar Junqueira para eeer-
cer a função de Membro do Conselhi
Administrativo da Caixa Econ5nice
Federal do Rio de Janeiro, na vaga
decorrente da exoneração de Marcia'
do Lago.

,De acôrdo com o art. 80, 9 10, dc

Regulamento aprova4o pelo DP-

ereto it.° 24.427, de 19 de Junho
de 1934,

Arthur Oscar Junqueira, rneml-ea
do Conselho Administrativ, da oa:
Econômica Federal do Rio de Janeirc
para exercer a função de President(
do mesmo Conselho na vaca decor.
rente da exoneração de Augusto dc
Amaral 'Peixoto Júnior.

DECRETO DE 20 DE DEZEMBRO
• DE 1950
Publicado no 1)111,r 'a Oficial da

mesma Jata.

Retificticda
Página 16.127 - 3° coluna
Onde se lê:
39) Marialva de Mattos freesz tia

	

classe 	

	

46) 	  vexo em e irtud , da
transferência de Et.rina Prado Obrei-
ra;

Leia-se:
39) Marialva de Matas Freesz

	

classe 	

	

46) 	 , vago em v!rfede da
transferência de Esti-lila piado	 de
Oliveira;

4a coluna
Onde se lê:
52) Maria da Staca pesehea de

Carvalho de.' classe 	

50) Marta da Gracit Pasehoa dP
Carvalho da calase 	

Pina IS 123 - P muna
n e de se le:

	

82) 	  vago em v' r t T ele 4a
prernoeão de D vi Clerr--: de .Trses:

	

PR1 	 vroin	 2121-e.,eçferencia de Ma-:a l e ite Echen-
que;

• •

•••



.	 •
b$ na carreira de Oricia. Adminis-

trativo:
1) 	  viree em viriu• a da transa

f'rduch de aolernano Speezinza M ri-
glia;

5) 	  varo em vl-r.ebe da trama-
terenc:a de Rick° odia;

Leia-se:
82) 	 .• vago eri virtude da

promoo de Dava Gomes de Jeeiree
88) , • •	 , e.,	 vago erp vrietile

transfe.:enela de 1ai.	 ,eite Echeni-
que:

ir -- Por merecimento:

ociirdo com o artigo 176, item 11,
ccmibina .lo com o art igo la0,
tuia "a", da Lci a° 1.711, de 28 de
outubro de 19e2,
A Rubem Carvalha redquette, no
rua de Quaidro 'Teci/moei:ta,
B, nivel IR, do Quadro Perrnanen-

ta, do alliasterin do Teitaliho e Pre-v•cjinne;a e).ri as varitais do
C •:-. • ? •0emCeno de Dire,tor da
Divitio de Qdtrti'cas in,r-g,iVez.z., da tu- ':10 Na ...eximi do Tec-
o-acera, de,,, iniednoe Ce d:aiao e :a122a -a rio.
Ao 3172i.,fr,ri:, rio Trib'ePa é 1"re:d-

ai !!:o i,', i J . arardo aorn o t,rt.
176. item. .11, comb;endo ocim o ara.
184. item 11, d! Lel n° 1.711, de
23 de oulateto de 1952,
A Lia. Ter-tecia/e no cardo da cias-

si C da trreira d Ofw.iitl sla A4-

10111C.Seet. VrITO

eni vista o que emana do
n o a/TIO 223.155-60,

O' Jecrei-os de 29 tia Mb() de 1950,
reativos à nomenção para o então
Minietério do Trabalho, Indústria e
Comércio, de:

11 Maria Hilza Oliveira Naase/Men-
to, para exercer, era caráter Interino
o cargo da classe E, da careira ts

'tuna°

aleePeetlela,k1se C essm 1
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II — Por rnereamtento

bt na carreira de Ofieill Adminis-
t:.ativo:

D 	  vaza et virtude de
taneftrenc.a de Tolent no Seeranza
aliragi a:

5) 	 • 	 , V120 adi virtude da
teaneft rar cia de atioito Gedad

2' crluna
Onde se lê:
24) Manoel Maisias Coe'a da clas-

se K, vngo ; ....	 .
30)	 	  da Ci2. 	  V/IP'0

an em virdide da irar:elo:ereta de
aileina Aparecida (aewe::

Leia.. e:
24) Manoel . Mesataa aeata da classe

.7 à classe K, vaao 	
30) 	 , da classe 	  Va-

ral vaaude da trazeita.ancia de Alei-
sia Adareeida Oewlier;

3° eoluna
Onde se Ia:
531 	  da cle ese, 	  vago

em virtude da procuração de Gal Ve-
atira da Silvai

I ela -se:
53 1 	 da clasee 	  • raro

em vi-tode da prcanoção de Oen/ Pe-
uai/ ln Silva;

4" c -duna
Onde se la:
75) nniba Vanntain."3

va. ,..o rrn virtude da
Lefc-e:
'i'fi n La Vaertelaa te da r aisse II

rd (datar 1. wien em viar q,l . tia .....
P:S.eira 15.123 - ..." ct:iitila
No dtceeto e rAe • ivi de	 no :iezicAa

• 0,n1 ( arflt,r in'erin	 por • cr.:.ro	 da
•-,a....-- II da ri	 t-4 rk ()nen Arinu.
-ii, tr . 'vo eciri 1,1 ri3- 31 .1 Ci`Cee'10-
:1'te Fedrral em o:i Ho:.1,11.):., enrni-
-bri- In por Sorva Iiiura de Va , ronee-
Joe k.nrin se lè:

4 .__. Carias Edenrdo de Sciii:-a, na
vael 	

Ia a.-E‘
4 - Caiba EdMircio ,-1-e to-:,i 	 na

vaee 	
teg coiana
Ni- derreta de eaerereeaa de Lade-

ei:to Maneie .. .):)-P. : .f,
	  di cedei da ce H ae ide.

c:aede de Coletor-41 	
I...Ia-:e7
. 	  do carei..,,,,;.1 el i- , e H da car-

reie:: de Encrivfloj de Coletoria ....,.
eis coiedia
Na decre •,a de in^rnracTin de Arthur

Dciaardo Pilho, eade
	  /ora&	 :1-: Ca-:-;j 1,,:-/101-0,

ratado da Bulira, eu: veda criada pe-
laLei ......

Ltea-se:
....e, iodada (da ta adde Foi innso

Estal, da 3aii):) em vire:, ceiade De-
la Lei ....

DECRETO DE 11 DE JULHO
DE 106,3

(Publicado no Dinrio Ofie:al de 12 de
julho de 1960).

Reli lie-a.do
Pana 10 170 — 2" ceturta.
Onde se lê:
No Quadro	 — do Isfaniatério da

vieçai e oaraa Pancas
I — Por antiguidade:
a ) na carreira de Cabine/rd. de e-

tc. :da de ferro:
1) Sebastei: Peetra, da classe

.1
 Eseriturário, vago em virtude da exo-
nerateio de Jorge do Na.acirnento;

2) Maria do Carmo Caucier, para
exerred em caraaer interina d caro
da cias. e E. da carreira de Eeeritu-
Tário veeo era tdrauda peoinoeio de
'Eli/ateie sea'a sadches.

Tendo em visa o (pie ennsta
prderaso n o Arrrr, 233. Li3 .f

Os decretos de 2 de agdsto le H160
relatves à nomeação paea o então
Maratario do Trabalho, Indústria e
Com.(Tc!o. de:

I I Claudio Andrade de .Reeza., nara
exe.Ter, em caráter interino, õ cargo
da ciasse E, da earrerea di Eicritu-
rárea. vara em virtude tia exoneração
de Sedvio Aranda Ortiz;

2 Serei& de Al anquereee Melo,
peta exercer, em caráter imerino,
cardo da classe E. da carreira de Es-
erit vário, va go em virtude da exdne-
aaclae de Luiz Gastão Paca de Bar-
rda :

3) Jorge Pontes de Oliveira, para
exercer, em carater interino, o cato
da classe E, da carreira da Escritu-
reri•, vago era Virtude da promdçko
de Arlete Vieira da Silva:

4) Maria de Lourdes Ferreira Lima.
para exercer, em caráter interino, o
careo da classe E. da care ira de Es-
eritu-ário, vago em virtude da exo-
neraçeo de Antonio Siaino da Rocha:

Jadir 13albert, para exercer, em
caráter interino, o carea da clssase
E. da carreira de Eeierituraria, varo
em virtude da exoneração de Neide
Almeida Oliveira e Souza:

13) José Queiroz Vilar, para exercer,
em caráter interino. o cargo da clas-
se E, da carreira de Escrituráttia vago
em virtude da exoneração de Wall-
derley 'Rubens de Stuza;

al Manoel da Silva Viann, para
exercer, teu caráter interino, o mo
ria ciasse E. da carreira de Faie e lturá-
rto, vaza cai virtade tia e:same/ação

ide Flava) Alves da Silva

MINISTÉRIO
DA

AERONÁUTICA
DECRETOS DE 13 DE ABRIL

DE 1981

O Presidente da República resalve

CONSIDURS Plt MOMO:

De acôrdo cora os artigos," e 29 da te,
?c' 2.343, de 25 de novembro de 1954,
alterada pela Lei n9 3.606, de 8 de
addslo cie 1959,
Ao piloto de Sedando-Tenen te, a

pnrtir da vlaencld da citada Lei nú-
mero 2.3 .13, o falecido Aluno do
C.P.O.R.Aer. Milt01) Neves Hoffner,
ficando assegurados aos seus herdeiros
os beneficias decorrentes ' do ;obsto a
que é considerado promovido, visto ter
falecido em conseetlancia da acidente
da aviação em serviçO.

PRONOVES:

De tzedirdo com o artigo 51 d.1 Lei
mero 2.370,2.370, de 9 de dezereara de
1954,
Ao pdsto de Segendo-Tenen te (EA

ES) e nos tarmos do artigo la da Le1
n9 1.16, de 12 de julho de 1930, ao de

Prlmelro-Tenente e neste pôsto, trans-
ferir para a reserva remunerada da
Aeronáutica o Suboficial fQ EA ES)
— Stietônio Campelo Mactea de con-
formidade cAm os artigos 12, letra a. e •
13 da citada Lei n9 2.370 Com os P ro

-ventos constituidos dos veneimentaie
Inter:reis do último pôsto a que é pro-
movido, em face da referida Lei 'afia
mero 1.158, e das ventae.ens a oue fi-
zer les, na forme da Lei na 1.31 i3, de
20 de Jeneiro de gaia visto contar mais
de 25 anos de efet ,.vo serva-o r 'viver
servido na zona de r l., c.:*ra definida
pelo Decreto Secreto no 10,490-A, de
25 co setembro de 7142.

Ao • paito de Se;anclo-Tenen !-8 (AT
em e 1103 tè: • nics do futico 3° da Lei
n° 1.755. de 12 de julho de 1339, ae de
Prinieiro-Teneate e. nx...:te p)i; 1 o, trans-
ferir para a referva reinunc-i• la da
Aep)náut!ca o Suboficial (Q AT r,v1)
— 13, ri .t'iniin Wat .,-arar., d.e conformi-
dade com os ardidos 12, letra a. e 13
da citada Lei ti ? 2,370, com os pro-
ventos enrista/ralos dos venelmentoa
lute :rei do adtaud perde) a que é pra-
/no/dr/o, em face da referida Lei 14-
mero 1.155, e das vantaeene a que ti-
ver aia, na forma da Lei n9 1.210. da
20 de janeiro de 1951, visto cantar mais
de 25 atina de efetivo serviço e haver
servido na dor.'. de eir erra definida. pelo
Deserdo Seetttd ra 19.4:30-A, de 25 de
setembro de 1912.

Ao pado de Se-in do-Tenente tEP.
Eia) e im, 11 . :-m,% do ar taro 70 d l Lei
n e 1.1aa tas 12 de .tellio de ldT.7, ao de
Prillietre-Ten, e' - - r.e,St:' ri,'n *.n, tr'oo-
tem pra a Tr,irr y-1 reOWn:• 1'1n /111 na
Meia:et:ti r a o deadtic . 11 (ta EA ES)
— is: J po!- :, o Pssalrets o da Sava, de com.
foi:'a bri :rir- core 0: i:. 1: •m5 12, letra tl i
13 da ca ria Lei n' 22, coal o-: wce-
vexc ,3 crt:'..i3,:.:,is das e•enen,s'ic.is
Intea: ais ui., U. , in: pas,,o a cv.:e e pro-
rn:Jy¡.,;o, , , ,a f,it . :, da r,-f:. rteld Lei nu-

!!: ... o 1.15--- , e -,:.-!: v .nt. • : •,er	 r b-se (i-

"i". -;:	.,'. .,..?	 ...tii•a..-1-:: 11 (:1 ... sti l::: o rlelf4:r: ril ?Irei

1
 d . : ',":", asso', do crell yo serviço e riavier
:',C1*V;sio ne 7 :',!:. C. , gtoirra ri,,iinida
pelo 1)- dee: , 8',----r.°! a ri' 15. 1 -A-A de
25 de te te alar° da 1942.

De (i r ;1,-.) C:, -- 0	 1 0 tf,) ertion 51 da
I. .e1 ,:, 2.270 d .e 9 de de:tante-o de
..5 ,

fee padd d e Scde/net:a-Tenente (EA
ES) e, nos te:ai ria do artigo Ia da Lei
r: 9 1..15a, de. 12 ele Julho de 11130, ao do

,Pruneiro-Tenente e, neste pôsto, trans-
ferir para a reserva remunerada da
Aeronáutica, o Primeiro-Sart:Anta (4
EA ES) — Aideredd da Azadrade Ma

da cia'ae I,

MINISTÉRIO
JIA VPÇÃO E OURAS

PúBLICAS

DECR.E.CO DE 15 DE
1951.

O preridento da Itedúbaca idaolve
Nomedn,

De ace:rclo cem o ertign 2 do De-
creto no 50.467, de 15 dee abril de

O

! 19C/,
Engenheiro Geraida Cezzi para

eiteraer as funções de Adminietraclor
ida,latrada de Ferro Mdasard. •deran-
te -a ocupação a que se refere o de-
creto citado,

Lera-ee:
A partir de 11 de mamo de 190
No Quari r t II -- da Ministario da

Vir çâo e 0ves-
1 - Por -1Witwille.
o) na carreila de Cata/melro de es.

trata de ter:a-
j .., acibaserdo Peditea da cla:;se

MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA

(°1 DEC= DE 29 DE MARQO
DE 1981

O Presidente da República resolva
NOMEAI;

NO USO das atribui-01es conferidas
pelo art. ft°, 1° da Lei no 2.183,
de 5 de janeiro de 1954,

Olempio Albina Steraln p'u'a exer-
cer o cai s co,em corni55-o. de Diretor-
Tdsoureao do Ine ti te ta NacInnal de
Imigração e Colon1zação.

f•	 Reln'brit:;"! rI O P r A" ter g irino cora
furo-rei i'es no D:orio Qta-21 de 29 de
irada) de 1961,

AiINISTÉRIO
DO TRAI1A1.1-10 N

PREVIDÊNCIA SOCIAL

1.;_ TOS 132n 13.?.
DE 12C-i.

C) Pre..idente da Rep.j, •tiiira reaolve

corda:na: ataisraaeeorent

Tendo em va ta o que conste da
? dreasci 19) 0a:9-130 co Ministério
da Trabalho e Previdencia Social,

De ileA rdo com o § 1 9 da art. 1° do
Decre?o-lei 11.^ 4.153 de 6 de mar-
f:() e le12. onerado p-)i) .d a n o .,
4.39d, dc 23 de ivntlo de 1342,

Dario Taveres Geneelaira, nerdne-
ma Cafeicultor, Nivel 18, do alinista,-
ria da Agriattitura, para exercer a
fançao de Suplente do Ierpreyenante
do rrzetilo aliniatatio. no Cravo-ilha da

do Trabalho Mirt nn.)
rioriandoo.t.s. E.-,tado de

Sa,ita ('rir ira, vaga em virt,ri‘.n
fie:rue n?	 do A:zrbantnn Frfrierii'a
}L tuiiCiitO Leite.

NeMI1A11:

eedrdo Cora a Let	 3.5+7, de 25
de ugó?to de 19d0-

Idrie a Weilinaten Pita Ribeiro para„
Sapa-dil e do Representante de Gerar-
no no Coneelhd Faseai do Instituto
de Ap ,•.,,'.:adoria e PeniÁ-icá dos Co-
zo

do Am;•:aal !sioni,•rico•:o
re :dr:acide do gepre:,. /vante da
.-.••;;:.)	 ecnso!1^.-J

dr. .11,t tzté) te Adodniadoria e Ida-
de a d..:

ta de Lena At:). r:a para
p •	 da rte1)/c.'e:tr,r,1 r..	 a

ve:T.o	 Actintr,..t.s - ,:i
rbs	e 1/..11LOC4

dos E.ncf.iros
Nomtml:

Da Pe","n rdo tom o A rr. R O "In nrrrero
;)(1 . $67 de 21 de marep	 nane

Hom ero rea telata Cavaleand Pesiaire
ea -a (..":re,,11 as furtedee da ri p:-e-
edid'as e d e) 11 .721i.s f	 na

ri( L:luidneá:i da
1e ,.	 ele Abastecimento e Preços

[Carda
Fonseca, para exercer aa

fti::!.C.es do representr.W.o do Milite-
i-erro ui, Industrie e do Comercio. na
Coniii9i'qi de LiquWaçáo da Cornis-
sáo Fe,leral de Abaetecimentd e P.A-
ços (C0F'A,p),



rowor9~4•909) t9 90~9 i .1

ta 101 mies, Pt4.9 a 9 Ca ame ;I
,	 oratio-recA
, rt,—...—Nu4-cla--1A61 3525
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es, de conformidade com os artigos 12,
tra a, e 13 da citada Lei n9 2.3713,

'cem os proventos constituídas dos ven-
cimentos integrais da último pasto a
que é promovido, em face da referida
Lei W 1.156, e das vantagens a que
fizer jus, na forma da Lei n° 1.318, de
VO de janeiro de 1951, visto conter mais
ele 25 anos de efetivo serviço e haver
servido na zona de guerra defuada
pelo Decreto Secreto n 9 10.4C0-A, de
i25 de setembro de 1942.
'os térmos do parágrafo único do ar-
tigo 29 da Lei n9 288; de 8 de junho
de 1948, combinado com o artigo 1°
da Lei n9 1.156, de 12 de julho de
*Ihsct,
•Ao pasto de Segundo-Tenente (AT

CV) e, neste pôsto, reformar "ex offi-
cio" o Primeiro-Sargento (Q. AT CV)
— José Gomes Sena, de acordo cora a
letra b do artigo 25, letra c do artigo
27, letra e do artigo 30 e letra b do
Mitigo 32 da Lei no 2.370, de 9 de de-
zembro de 1954, com os proventos cons-
tituídos dos vencimentos integrais do
pasto a que é promovido, em face da
citada Lei n9 1.156, e das vantagens a
que fizer jus, na forma da Lei n9 1.316
de 20 de janeiro de 1951, visto ter sido
julgado incapaz definitivamente para
o serviço militar • haver servido na
zona de guerra definida pelo Decreto
Secreto no 10.490-A, de 25 de setem-
bro de 1942.

Ao pasto de Segundo-Tenente (AR)
a, neste pasto reformar "ex officio" o
Primeiro-Sargento (Q AR) — Antón..°
Carlos Rochelle, de acôrdo com a letra
b do artigo 25, letra c do artigo 27, le-
tra e do artigo 30 e letra b do artigo
32 da Lei n9 2.370, de 9 de dezem-
bro de 1954, com os proventos consti-
tuídos dos vencimentos integrais do
pôsto a\que é promovido, em face da
citada Lei n9 1.156, e das vantagens a
que fizer jus,,na forma da Lei no 1.318,
de 20 de janeiro de 1.9M, visto ter sido
julgado incapaz definitivamente para
o serviço militar e haver servido na
tona de guerra definida pelo Decreto
Secreto n9 10.490-A, de 25 de setem-
bro de 1942,

Ao pôsto de 29 Tenente (RT VO) e,
neste pôsto refeemar "ex officio" o
Primeiro-Sargento (Q RT VO) — An-
tônio Nabuco Vianna, de acôrdo com
a letra b do artigo 2, letra c do ar-
tigo 27, letra e do artigo 30 e letra, b
do artigo 32 da Lei n? 2.370, de 9 de
dezembro de 1954, com os proventos
constituídos dos vencimentos integrais
do pasto a que é promovido, em face
da citada Lei no 1.156, e das vanta-
gens a que fizer jus, na forma da Lei
n9 1.316 de 20 de janeiro de 1951, ;isto
ter sido julgado incapaz definit.va-
mente para o serviço militar e ha.ver
servida na zona de guerra definida pelo
Decreto Secreto n9 10.490-A, de 23 de
setembro de 1942.
De acârdo com o 29 do artigo 51 da

da Lei n9 2.370; de 9 de aezeinbi o ae
1954,

gea.duação de Suboficial (AT AM)
e, nos termos do artigo 1 9 da Lei nú-
mero 1.156, de 12 de julho de 1959, ao
pdeto de Segundo-Tenente e, nea'e
pôsto, transferir para a Reserva re-
munerada da Aeronáutica, o Primeiro-
Sargento (Q. AT AM) — António Pi-
logreâo Botelho da Cunha, de confor-
midade com ós artigos 12 letra a, e 13
da citada Lei n 9 2.370, com os pro-
ventos constituidas dos vencimentos
integrais do último pósto a que é pro-
movido, em face da referida Lei nú-
mero 1.156, e das vantagens a que fi-
zer jus, na forma da Lei no 1.316, de
20 de janeiro de 1951, visto contar
mais de 25 anos de efetivo serviço
e haver servido na zona de guerra de-
finida pelo Decreto Secreto no 10.420-A
de 25 de setembro de 1942.

MANDAR INCLUIR;

Na Categoria de Extranumerário de
Quadro de Oficiais-Aviadores do Corp.
de Oficiais da Aeronáutica, a partir de
20 de fevereiro de 1961, o Aspirante a
Oficial Aviador — Adauto Lorena, de
acõrdo com o parágrafo único do ar-
tigo 49 da Lei no 2.370 de 9 de dezem-
bro de 1954, combinado com os pará-
grafos 29 e 39 do artigo 39 do Decreto-

lei n9 3.838, de 18 de novembro de
1941, Visto ter sido julgado incapaz
definitivamente para o exercício de
atividade aérea.

RECO:Orna:
Nos termos do artigo 10 do Regtila-

mero 21.4e5, de 23 de julho de 1946.
mento para o Serviço de Ass:iténcia
.Religiosa, aprovado pelo Decreto nú-
mero 21.495, de 23 de julho de 1956.
No pôsto de Capitão, por três azes,

a contar de 13 de abril de 1980, o Ca-
pelão Militar da Aeronáutica — Padre
Jesus do Vale Mendonça

No pôsto de Major, por três anos,
a contar de 14 de janeiro de 1961, o
Capelão Militar da AeronátVica —
Padre Geraldo Pedro de Morais Go-
dinho.

PaomoVra

Nos termos do artigo 1° da Lei nú-
mero 288, de 8 de junho de 1948, al-
terada pela Lei W 616, de 2 de feve-
reiro de 1949,

Ao pôsto de Tenente-Coronel e, nes-
te pôsto, traneferir para a reserva're-
munerada da Aeronáutica o Major Es-
pecialista em Comunicações — José
Alvarenga, de acôrdo com. os artigos
12, letra a, e 13 da Lei n e 2 370 de
9 de dezembro de 1954, com os pro-
ventos constituídos dos vencimentos
integrais do pesto a que é promovi-
do, em face da citada Lei n0 288, e
das vantagens a que fizer jus na. forma
da Lei n9 1 316, de 20 de janeiro de
1951, visto contar mais de 25 anos de
efetivo serviço e haver cumprido mis-
sões de Patrulhamento no Atlântico
Sul.

Nos têrmos do artigo 1 9 da Lei nú-
mero 1 156, de 12 de julho de :950,

Ao peai.° de Major, o Capitão de
Infantaria de Guerra — Joel Botto
Nogueira, e, neste pôsto conceder -ide
transferência para a reserva remune-
rada da Aeronáutica de acôrdo com
os artigos 12, letra a e 13 da Lei nú-
mero 2 370, de 9 de dezembro de 1954,
com os proventos constituídos dos

vencimentos integrais do pasto a qut
é promovido, em face da citada Lea
nQ 1 156, e das vantagens a que fizer
Jus, na forma da Lei n9 1 316, de 20'
de janeiro de 1951, visto contar mais'
de 25 anos de efetivo serviço e haver
servido na zona de guerra definidal
pelo Decreto Secreto no 10 42o.41,
25 de setembro de 1942.

REFORMAR EX-OFFICIO

No pôsto de Segundo-Tenente (AT
Faa o Terceiro-Sargento (Q AT EL),
.Nely Alves, de aceirdo com a letra b
do artigo 25, letra c do adelo 27, le-
tra d do artigo 30 e artigo 31, combi-
nado cora o 3 2°. letra a, do artigo
33 da Lei no 2 370, de 9 de dezembro
de 1954, e, nos termos do artigo 19
da Lei no 3 067. de 22 de dezembro
de 1956, promovê-lo ao pasto de Pri-
meiro-Tenente, com os proventos a que
fizer jus, na forma da Lei n° 1 316,
de 20 de janeiro de 1951, visto ter eido
tuleado incapaz defintivamente para
o servieo militar, não podendo prover
os meios de subsitência.

EXONERAR

— o Brigadeiro-Médico Grsauado
Dr. Salvador Uchoa Cavalcan t e das
funções de Diretor do Hospital Cen-
tral (t a Aeronáutica; e
— o Tenente-Coronel-Médico da Ae-
ronáutica Dr. Peruando Rodri gues dos
Santos, das fun,ões de Diretor do Hos-
pital de Aeronáutica do Galeão.

NOMEAR:

- o Brigadeiro-Médico Graduado
Dr. Salvador Uchoa Cavalcante para
exercer as funções de Subdiretor Téc-
nico Administrativo da Diretoria de
Saúde da Aeronáutica;

— o Coronel-Médico da Aeronáutica
Dr. Geraldo Cesário Alvirn, para exer-
cer as funções de Diretor do licepl-
tal Central da Aeronáutica;

— o Tenente-Coronel-Médico da Ae-
ronáutica Dr. Milton Guarita, para
exercer as funeões de Diretor do Hos-
pital de Aeronáutica do Galeão.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

PRESIDitNCIA DA REPÚBLICA

— COMISSÃO DR SINDICANCIA (SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO DA PREV IDÉSCIA SOCIAL)
Ofício:
PR 8.523-61 — N O 57, de 11 de abril de abril de 1961. Solicita autoriza-

ção, pelos motivos que menciona, a fim de que seja pro-
rogado, por mais 15 (caunze) dias, o prazo para apresen-
tação de seus trabalhos. "Autorizo. 14-4-61". (Rasa a
C.S. em 17-4-81).

•
MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS

.Exposições de Motivos:

PB, 8.529-61 — N 9 150, de 2'1 de março de 1961. Solicita autorização para
aplicar, independentemente de concorrência publica, cie
acôrdo com o art. 51, allnea a, do Código de Contabili-
dade da União, e mediante adiantamento, nos termos do
art. 49, item X, da Lei n9 830, de 23-9-49, a importancia
de Cr$ 2.500,,000,00, destinada a reparos, adaptações, ma..
nutenção e cbiaservação de aparelhos, máquinas, veicutos,
"dragllnes" e bombas dos "polders'', da Estrada Rio-
Petrópolls, e constante da rubrica 1.5.06, do Orçamento
vigente. "Autorizo. 14-4-61". (Rest. ao MVOP em 17.4.e1).

PR 8.530-61 — No 154, de 27 ele março de 1961. Submete processos em
euq o D.N.O.C.S. solicita sejam aplicadas atraves as
coleta de preços e com dispensa de concorrencia, de
acôrdo com o art. 246, do Regulamento Geral de Con-
tabilidade Pública, as seguintes dotações constantes Go
Orçamento vigente, Subanexo 4.22, Inciso 10 — DNOte:
1.6.00; 3.2.01; bem como as parcelas específicas desti-
nadas a obras a cargo do primeiro grupamento de E.nge-
nharia. "Autorizo. 14-4-61". (Rest. ao MVOP em 17-441).

— IITNISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

— Exposição de Motivo:

Fala 8.537-81 — N 9 255, de 20 de abril de 1981. Solicita dispensa de ponto
em favor dos servidores públicos federais que, comprova-
damente, comparecerem às competições e representaçoes

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPUBLICI esportivas que menciona, promovidas, no corrente ano,
pela Confideração Brasileira de Desportos Universilarios.
**Autorizo. Publique-se na integra. 15-4-61". çRest. ao
M.E.C. em 17-461).

E. M. n9 255
Dispensa da ponto.

Brasília, em 20 de março de! lett,
Excelentíssimo Senhor Presidente da República:
Segundo acaba de comunicar-me a presideneia da

Confederação Brasileira de Desportos Universitarioa caia
eneidade, instituída pelo Decreto-lei n9 3.617, de 17 ae
setembro de 1941, promoverá, no corrente ano.

a) os I Jogos Universitários Leste-Sul, em Vacina,
de 7 a 15 de julho, reunindo as entidades regionais des-
portivas dos estudantes do Rio Grande do Sul, de sana.
Catarina, do Paraná, de São Paulo, da Guanabara, ou
Rio de Janeiro, de Minas Gerais, do Espirito Santo, cie
Goiás e da Baleia;

ti) os III Jogos Universitários Norte-Nordeste, em
Natal, de 14 a 23 de julho, reunindo as entidades regio-
nais desportivas dcs estudantes do Amazonas, Para, Ma-
ranhão, Ceará, Piaul, da Paraíba, do Rio Grande ao
Norte, de Sergipe, Alagoas, Pernambuco e Mato Groaso; e

c) a representaçao brasileira nos VII Jogos Mun-
diais Universitários, ema Sofia, Bulgaria, de 13 de agosfo
a 10 de setemtro.

2. Visando ao estabelecimento de meios que possue:-
]item a realização dessas atividades rias meinores cone:-
ções possiveis, a referida Confederação pleiteia enversds
providências ciaste Ministerio, inclusive a obtençao, Tte
Vossa Excelência, de dispensa cia ponto em Lavor (r)s
funcionários federais, civis ou militares, eximi-ccos., e de
sociedades de economia mista, que comprovadamente
participarem das competições mencionadas.

3. A rernelto do assunto, informo a Vc ,e1 Earean-
ela que a èsre Ministério se afigura de conven•encia pvo-
porcionar elementos para a satisfazária red!z*aça.) dos
certames era questão, visto censtituirern ein no ai :1.1
oportunidades para melhor aprozimaeão de
rios, mas, também, e principalmente, interessa.ne
de propaganda das pr.:ticas ginustico-cleportivas, pa o
maior desenvolvimento das quais, entre nós, tudo cc...,e,.a
fazu-se



4. Assim Julgando • inana° em canta o praceai-
s/te to adotado em casos semelhantes, nnteriorinente cone
siderados, ao submeter o assunto à elevada consideração
de Vossa Exceieneia„ opino pelo deferimento do Pedido.

5. Tratando-se de matéria que interesea, por Igual, a
()atroe órgãos da Administraçáo, sugiro que, no caso da
proposta merecer aprovação, seja a presente exposição cie
motivos publicada na integra, a fim de que do seu con-
teado fiquem desde logo cientes 0.1 órgãos em causa,

Respeitosamente, - /erigido Tinoco,

, afriaT3Ta.R70 DA AERONAUTICA
e

Expasileies de Mo irei:

	

8.527-61	 N 55, de 13 de abril de 1961. Soltcita anecessaria auto-
r Mai presidenclal, a tini de que, em face da justifica-
ç o apresentada, possa permanecer servindo na pomlesao

Conálatita Brasileira, em Washington, DC, o Primeiro
rgento JOÃO DONATO SALLES MASCARENHAa.

Autorizo. 15-1-61" (Rest. ao M. da Aeronáutica em
'7-4-61).

P.11	 8.521-61	 a 9 56, de 13 de abril de 1961, Submete processo em que
Escola de Aeronáutica, atendendo às características es-

ectals de suas atividades, pleiteia escala de' horário, com
upres,.sáo do expediente aos sábados, e adoça°, de segure.

• ela a sexta-feira do horário de às 11,40 horas, e de 13
.{tis 17 horas, num total semana/ de 38 horas e 20 minutos,
(Solicita, ainda, o Ministerlo, no item 7 desta &e:Posição,
seja estendido o horário acima ás demais Escolas e Ba-
see da Força Aeres. Bresiletra. "Atitolizo. Não autorizo
a extensão do rie 7 "In fine", 15-4-01". (Rasa ao M. da
Aeronáutica em 17-4-61),

COMISSCirg
Ceenssao Fizseee P5Aneseeerstrerro E PitEçoq,

PR 4.548-61 - la° 1.722, de 12 de abril de 1961. Submete à considergeo
preeidencial requerzmento em que PRISTOTFI.R8 DE
MAGALIIAES CORDEIRO solicita exoneraçáo das fun-
ções de representante do Banco do Brasil S. Á, no Pie-

i

nerio de COPAP. Indeferido por merecer confiança do
Governo Federal. 15.4.61.", (Rest. 	 0.0.F.A.P., em
17-4-61).

SECFETARiAS DE !ESTADO

MINITÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INtERIORES

n

e	 -
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Abris de 1961

Tiveram o seguinte 43eiepaeho
proce.ssus abaixo relacionadas: "Auto-
rizo o pagamento, à vista dos parece-
res".

MJ/30.B85-51. - Asno Padre Jose
Pereira Coelho - Pará de Minas -
MG.

MJ/20.311-54 - Orfanato lenacuia-
da Conceição (trinas Dominicanas) a-
Conceiçáo do Araguaia - PA,

MJ/25.020-56 - Fundação Orfana-
to Biciart - /sag -

MJ/'/.770-58 - Orfanato do Colégio
Imaculada Coneeleão montes Cla-
ros e- MG.

MJ/8.435-58 e- Asllo Furquial
Vassouras -

AfJ/8.440-58 - Orfanato Roseis Se-
nbora da Assunção - Salvador - 11A.

MJ/13.090-58 - Lar Antonio de Pa-
(lua - Rio de Janeiro -GB.

MJ/14.420-58 - °danai.° Presbite-
riano Jacarepagua Ria de Ja-
neiro - GB.

MJ/16.960-58 --- Lar das Meninas de
Santa Gertrudee Golánla - GO.

MJ/30.473-38 - Orfanato Nossa Se.
libere do nosárlo - Agua Brallt& -
A.L.

ea.J/178-59 ..- Casa tuim de Marli-
hic - Rio de Janeiro - G13.

MJ/a131)-e9	 Ilibai:de: • anfa.ncif -
Canoinnas	 50.

IVIJ/e./69-52	 orlo N. Senho-
ra Aparecida	 Para uo Alface -
Vil...es pante - P-ra

MJ/20.03-5e 01)Ps SecIals da
Peeórade, ele Srie Jorge - Rio no Je-
acero -
',11/7.15e-e0 Pespensátio e Ara-

belaterio de readelha lesilaeresa --
Rio de Janeiro - 613.-

Ma/1.309-61	 Ineeituto Pecare Pas-
Wrino	 Arrozeira	 Ternbó - SC.

le1J/3.882-41 - União ()pelaria
Amazonense - Manaus -.AM.

MJ 'aa i-53 - Orfanato In:acuai- MJ/5.012-61 - Associaçáo E.sleirlta
aa cela ev:ko do couvento do I.v.ste- Baço de Jesus Florlandocels ØC.

ao t;onvento Russa Senhora dee 11J/a.3e3-61	 Patrofintr, medre
rciakire	 Salvador -	 (e/aze:areio - Ponte Nova - M.

GAS1NET DO MINISTRO
1 15-4-61

il>/a0ÇáO
Tiveram o seeiente despacho as Pro-

cessos ribeiro relacionados: "Indefiro,
cio acerdo cornas pareceres".

MJ/2e.512-55i -e. /afaima Machado,
sareento Ajud ate reformado da Po
leia Militar d Estado da Guanabara.

-1
;

M3,43.160-6 - Isiez de Aze7e110,
eleva e pensipnista de José Nicolau
t 3 Azevedo, ,ex-ezbo reformado do
( >rpo de BoMbeieos do Estado da
C. eanabara. }

Y...i pte.vsi-do - manomn Viera de
Veta, viuva e rema/nata de Anionto
Viera de Lama. ea-ca leo reloernado do
co:pe de Eviubcnos do Estado de
Ui:lu:ma:a. !	 .

, Relorma

1"3/24.2;8-.50 - José Toste Coelho,
Dai:beire reformado do Corpo de
Boi, .1)...'ires cifo E.:z,t•do da G tuteais ra •
...e, Despech : "De acena° com o p5-
r1;ce.-. Indef to por falta de amparo
legaaa

ma.121-01 - Miguel Joret atodri-
aves. ee-pr ça do corpo de Bonviei-
les en E.,)::. in clâ e q at.abarâ - Des-
P•22 .:é; k li-L.2efif.-o, de acerdo com oe
pareceees",

Sabeenrao - Paga:uri:to
Ticeiarn io segi.tir,te de y,pacho os pra-

c easta abatx,) I• elav f,onsdos; "At.,',..::?.o
es p-prnPr.,.o.:, b. vif.ta dos parecere'.

;à . J/ 20. 2 5 - 53 - AUeeção das Se-
la-ia sie Brasile:1:as do Distrito Federal

• e -. ,:: ,:a arp.paro de menores) - Riu de
"J.:x1e • ro - GB.

COMISSÃO DE ASSUNTOS
TERRITORIAIS	 • ..

ATA DA 105a SESSÃO ORDINARIA
pz 1860

As 14,30 horas do dia 3 de novembro
de 1960, na sala. das eessiles da CAT,
sob a presidencia. do .ar. Denemee
(emitiria°, reunia-se a COmissáo de As-
suntos Territeriaie com a preença das
membros Dra. Geraldo ele Rezende
Martins, Wanderbilt de Barras e do
Representante do Diretor-Gerat do
DL7, Dr. Bellsário Leite de Andrade
Neto. Justificada :Ne termos do art,
89 letra c a ausência do Dr. Monteiro
Paho e Comandante Guilherme ali-
ciara. Lida e aproveda a a.tc, da sessão
raiterlor, o Sr, Presidenta rdstrIbuiu ao
Dr. Wanderliat de Barros o Preceseo
is,530-8o, xelerente a pedido de suple-
meatação de crédito formulado pele
Governador do Tertitório do Acre. A
seguir, o Dr. Geraldo de Rezende Mar-
tins pediu a palavra a fim de fazer
um breve relato de sua inspeção aos
Territórios. Comunicou que estivera
em Guri:ia:a-Mirim e Pórto Velho no
Território de Rondónia; Plácido de
Castro, Taranatá, Fettló, Ceuzeiro do
Sul e Rio Branco no Territóláo
Acre; Boa Veste., Calaceirai e nucleos
colonis3.1a no Território do Elo Branco
e Macapá e Serra do Ia elo no Terri-
tório do Amua.. O proolema meie an-
gustiante, que tivera opertimidade de
sentir de perto, era a falta de recur-
sos para a execução de serviças pela
não litieraçao das verbas, tanto pelo
Mtério da Fazenda, quanto pela
SPEArEA. Afirmou que os 1.rs PaLses
em que a lepra tua zs. maior ineldénera
são: Suecia, Chile e o Brasil, princi-
palmente na BecialAmazónica; que os
Serviços de Lepra tio Acre, sào conhe-
cidos pela sua ótima organização e
pele elas inclice de rocuperaçáo de seus
doentes. No corrente ano, porém, os
Leprosários e anitiviatórios não esta-
vam funcionando eficienienlente pela
falta de sullorees e outros medicamen-
tos. xá um ano atrás, disse o Dr.
Martins, coa/Minere com o Gevernador
do Acre a conclusão de alguns pavi.
lhões que permitissem a mudança dos
doentes para as novas inetalações, de
vez que estavam os mesmos morando
em paihoças sem e, menor higiene e
conforto, enquanto te gastavam mi-
lhões na construção de novas instala-
ção. Para os leprosárius. Decorrido lira
ano, embora as dotações constassem da
Lei de Metes, não foi possível a exe,r.
CUÇA0 do Plano delineado, por não ter
o Ministério da Faeende entregue as
dotações próprias, perrn:tnerendo os
doentes dessa.ks5stidu e nee euae mise-
ráveis habitações. No setor .de trens-
pertes, enquanto se ataca com Impem
a censtrieão da Brasilla-Acre, a Capi-
tal do Território tão está ligada ainda
a Beca do Acre o caie impede que as
mercadorias despacha da cheguem ao
Território com reiinlaklade, Porquan

-to o Reo Acre só é navegável e meses
por ano . A ligação .P.'jo flanco-Plácido
de 'Castro est. seri-3o lzva0 a efeito
Pelo eafôreo do Cioverna4r e de dos
tratori.st..:s e ost ..nd n., que
essee servidores, Min re;.e!p. at .eus u,-
I áríos desde abri), Dsán;',náo em cais
de Praha sem o /acne: . confere:o. Na
Território do Rio	 c, in::or
brema é o da. defeez *ia, fonte de
riqueza da região, O (.; • vernaclu? d3

para ed.agint Ao	 1".:(1!i)s.:CO de
Sio Paulo A .fins. U• c,.r o3-111.1-
2,;:-.:n:, procesr,o de 5. 	 c;,i gado,

e: -.1 1 : •iz-zo	 as
providêncies foram	 p)ra len-
lráo de um
vaapa;-ãt•.	 r -11.os e &

poe-.7..‘Lre.s Ia e	 ente Para
atender lkè3se Progf, ns.. k • Tor-InviN, fo-
ram encomendadas cai	 Peulo
me/Meias ceiripienieet para exe-
aurea do Programa; t;.:-....t.(aores, li-
quid1ficadore e OtifrR.'.; neeceetnas es-
pecifiems tho 'valor de Cr$ 4A.000,00.
Corno o Territarea nae recebeu até
agora as vexame dtá4itta13.4i	 e pio-

grama, multo embora IS tenha tida
aprovado pelo Setthor Ministro o res-
pectivo plano de aplicação, as rná-',
quinas não puderam ser pagas e, em'
conseqüencia, não chegaram até agora
a. Boa Vista. O prejaizo decorrente da
falta de vacinação do gedo rio corrente'
ano se eleva a mais de Cr$ 	 ..
20. 000 .000,00 (vinte milhões) , sendo •
que nos últimos anos, pelo descaso das
administrações anteriores, pode ser.
avalia.do em moas cie Cr$ 130.000.000,00
(Cento e cinqüenta milhões de cruzeta'
ros). Observou o Dr. Geraldo de Re-
zende Martins que se deveria levar em
consideração que, se um boi vale em
Boa Vista cinco e sete nal cruzeiros,
essa rês, na Venezuela, ou na Guiana
Inglesa vale mais de trinta mil tru-
zeires. Apela estudos realizados pelo
atual Governo do Território, abbra
consumo de gasolina e óleo Diesel, che-
gou-se a conclusâo que se tornava
necessário preparar reservatórios para
combustíveis liquidas de maneira a
receber, em navios tanques, o total
necessário aos serviços territoriais para
todo o ano, durante o período em que
o Rio Branco é nav......tável. Como o
Governo nào recebeu os recursos ne-
cessários, está comprando o produto a
crédit,o, rio comércio local, Pa gando Par
tambor mil e duzentos cruzeiros a mala
do que se o produto alse comprado di-
retamente, sendo que a diferença seria
ainda maior se o Produto tesse
prado a granel. Prosseguindo, disse o
De, Geraldo de Rezende Martins que
cai Boa Vista procurara D. José Ne-
t:Po te, Prelado Apostólico, a fim de pe-
dir-lhe que estudasse a possibilidade
de tomar a eiu cargo o funcionamento
do Internato da Serra do Tucano, mas,
eacepcionado, ouvira desse Prelado a.
resposta de que je, tem a seu cargo o
funcionamento do laaspiral de Boa
Vista hospital esse que está vivendo de
esmolas, porquanto não tem recebido
as subvenetie.s que lhe vinham sendo
dadas anteriormente pelo Governo do
Território e pela SPVEA e, que, se ata
principlos de dezembro nbn receber ai.
gime recursos terá que fechar o refe-
rido hospital. Acrescentou D. epote
que dispunha de missionários capazes
para tomar centa do novo edecande-
rio, tão importante para a região nor-
te do Rio Branco, mas não dispunha
de recursos para suportar Ingl.% Urna
instituição. Continuando sua exposi-
ção, disse o Dr, afartins que rumou
para o Amapá, sabendo de antemão o
panaram% que o esperava	 a situa»
ção era a mesma. O Governador desse
Território. cleiseeeperado com a situa-
ção. Ia havia 'Melado Para o sul pela
reclamar a liberaeào das verbea des-
tinadas ao Território no ()tomento
em vigor. Acompanhado Pelo Gover-
nadar

.
 substituto, Dr. João Telles, vi-

sitara vária obres, também paraliza.-
das; por falta de recursos: a g ran ja do
Território, que já possula uni Plantel
bem selecionado, feira sacrificada, sen-
do as aves vendidas para o consurnn
Por falta de recursos para compra de
rações; ei relação ao gado, a situa-
ção era tembein inetenevei, t:,..ses eram
os principais problettlal cores que se
defrontavere os TerritOrlos 2.-vier:2's e
que, em seu reintario eereito, fecalizae
ria can) mate detalhes. O Sr. Presi-
dente solicitou a Chefe da Sheilo dC
Atiminisfrer[io dvs TerritOrioS que t-
2rese leVaiitarnen l.J das ciotw.%)ea
concedido;, aos Tt . )iitor ics Fedcràlc. no
evrente ru") o ta l.lor:n.se o. exposição
de re,wieos o rr dirrida ao Senhor
Pre.siden';.e da Ifto:ibi,ca a fim
sulractide	 a/inteiro da Jes-
Cas a	 1, ch. SAT e.,C1:-...rece.,.

sacit,-.1a	 D;,vis,50 do orennento
C:cIrecinzruL sôbre as dotaç:-,Nes
tretses ao To no Proc. 2.304,
de 19e0 e a;t•uartiava a tievoluçao dês-,

processo a fim de preparar o refe-
rido expediente, acrescentando que o
retardamento na ererega das dotações
orçamentárias destinadas aos Territó-
dos Federais já vinha sendo objeto da
expedientes da,a.AT e da CAI" às au-
toridades competentes. E nada mala
tiavencio a tratar a aexaco 105 encer-
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missão pudesse continuar a trilhar
cada vez mais em beneficio dos Ter-
ritórios, porquanto dispunha, atual-
mente, de um conhecimento mais pro-
fundo dos problemas daquelas 'Uni-
dades Federadas, estando assim mais
habilitada a exercer uma colaboração
efetiva com os Govêrnos e demais au-
toridades com responsabilidades na-
quelas áreas. Finalmente, o Dr. Ge-
raldo de Rezende Martins pediu a
palavra para exaltar o trabalho rea-
lizado Por todas os funcionários da
Seeão de Administração das Territó-
rios. notadamente a sua Chefe ceie,
judiciosamente, estudando os múlti-
plas processos, forneceu a CAT. os
elementos para nua realizasse Aste
ek'Rão. um tsn iselhe ',Relente. re.sealtnu
também a brilhente atuarão do Di-
retor da Divisns do Interior. inflem-
sivente nos seus nonoss de vista Para
nue fenssem rieos osemente cumn-idos
os nos . niados levais. Finslmente R
sess5r) rnt .ri rerrnrli às 1635 horas. F
eu, Saere i ário, lavrei ai praça/l ie atl.
mie lida e sproveda, vai assinecia "le
loa riembroa nres.nes é oelo renr.-
contnrf 'i() nirpfnr Geral rir Taenar-
tamento do Interior e da Justiça.

DËPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Pessoal
EQUIPARAÇÃO

Manoel Luiz Carneiro da Silva, dis-
ponível do extinto Território Federal
de Ponta Porã, matricula n.° 1.688.717,

As 14,30 horas do dia 28 de dezem-
bro de 1960, na sala das sessões da
CAT, sob a presidência do Sr. Bene-
dito Coutinho reuniu-se a Comissão
de Assuntos Territoriais com a pre-
sença Coa membros Comandante Cit.11-
lherme Studart e Drs. Geraldo de
Rezende Martins e Wanderbilt de
Barros. Lida e aprovada a ata da
Eessão anterior, o Sr. Presidente as-
sinou os seguintes telegramas: I) ao
Governador do Território Federal do
Acre reiterando os termos 'do Oficio
n.9 ,295, de 29 de novembro último,
era que fora:n solicitadas Informações
&libre o Secretário Geral Jorge Fel:x
Lavocat; 2) ao Governador do Terri-
tór-o Federal do Ac re comunicando
que o Minisrerio da Fazenda, aten-
dem.o à solicitação da CAT, autarize-
ra o Banco io Brasil a colocar à dis-
posiçao do Cavérno daquele re.Titó-
rio a importância de Cr$ 5.850 .)a^,00
referente às sebconsignações 1.5.08 e
4.1.02, itens 1. 3, 4 e 5; 3) ao Gove r

-nador do Teiritório Federal de Fon-
dõnia comunicando que o Ministério

" da Fazenda, atendendo à solicitação
da CAT, autarizara o Banco do BrasL
a colocar à dispasição do Ceavèrno
daquele Território a Importância de
CrS 20.023.33340 referente as subcan-
si gnações 1.5.07, 1.5 08, 1 5.14, 1.603.
1.6.04, 1.8.11, 1.6.14, 1.6.17, 1.6 2a
1.6.24, 3.1.02, 3.1.03, 4.1.04 e 4.2.10
e a importância de Jr$ 4.000 000,00
destinada ao pagamento de honorários
'cie professõres; 4) ao Governador do
Território Federal do Ama pá ^omuni-
cando que o Ministério ria Fazenda,
atendendo à. solicitação da CAT. au-
torizara o dsnca do Brasil a colocar
A disposição do Govêrno daquele Ter-
ritório a importa:ida de CrS 240.000,00
referente às subaonslanações 1.5.07,
1.6.11, 1.6.17, 1 e.18. 1 6 24 e 1 1 a'l
e a quantia de Cr$ 500.13C0.00 referen-
te à Suoconsivnavão 4.3.02. A Se-.
cretária da CAT pediu licene a pqra
comunicar á Cini.ssão que em face
da nova classificarão estabeleci •a ra-
ra as 'funções gratificadas pelo De-
creto n.o 49.593, de "" de dezembro de

não mais poderia perc eber co-
mo Secretária, a diferença de 7ratl-
fletw4o a que se referia a Pertaria
n.. 18, de 12 de deaembro de 1959, e
assim, apresentava o seu pedido de
dispensa. O Sr. Presidente, 0. vista
das razões apontada.s pela Secretária,
sueerlu o nome do Sr. José Luiz Gre-
Orlo. atual Secretário substituto, que.
por diversas vêses, ocupara o limar
ne.s.sa qualidade, demonstrando ents5o
possuir tódas as aualidadse para o
bom desempenho da fungo. O Se-
nhor Presidente disa.e ainda que a.
Comissão aproveitava a oaortimidede
para ressaltar e aeradecer os rele-
vantes servicoes prestados pela Secae-
tÁria Maria Berenice Batista e seu e i

-to erpirito de colaboaaeão. A Seere-
tária agradeceu as palavras do Se-
nhor Presidente, declarendo que' na
qual i dade de Chefe da Seção do Ad-
ministração dos Territórios continua-
ria a prestar ideia a colaboraeão à
Comissão de Aasuntos Territoriais.
Em seguida, o Sr. Presidente de .er-
:ninou que fôssem elaboradas as par-
terias de dispensa da atual Secretá-
ria e de desivnacão do Sr. José Luiz
oregório a contar de 1.9 de janeiro de
,1981 a fim de aerem eubmettlaa à
cons'i deração do Senhor Ministro, Na
"Ordem do Dia, foi examinado o Iro-

mas n.9 34.597-60 referente a pedida
e informações formulado pelo Denu-
do Oscar Pasoss. O relator, Doutor
anderbilt de Barros, foi de parecer
e nada havia a considerar, de vez

[que as providências necessárias foram
atadas em tempo oportuno, restando

*petas arquivas o proclamo; coca &abe

parecer concordaram, unkaimemente,
os membros presentes. Antes de en-
cerrar a sessão, o Sr. Presidente con-
gratulou-se com os membros presen-
tes pela operosidade da Comissão no
ano de 1960. — Ressaltou que a CAT
preenchera a lacuna que existia entre
cs Territórios e o Govêrno Federal e,
a despeito dm dificuldades encontra-
das, todos os esforços foram feitos
para dar cumprimento as atribuições
especificadas do Decreto n.9 44.491,
de 18 de setembro de 1958, que criara
a mesma Comissão. "Pelos resultados
que podemos apresentar neste ano de
1960", disse o Sr. Presidente, "pode-
mos verificar que os nossos métodos
de trabalho foram aperfeiçoados com
ine'hor rorheelmento da dtuação poli-
tica, econômica e administrativa dos
Territórios, o que nas vv rmitlu Julgar
com mris s cêrto e conhe.'sunto
causa os processos e pribIemas que
foram submetidos a esta CAT. aancer-
ramos, pois, os nossos trabalhas nes-
te ano de 1960 com a cons,eiência
tranquila de que cumprimos o noeso
dever e colaboramos, dentro de nossas
nossibiltdades, com os 'Governos dos
Territórios Federais". Finalmente, o
Sr. Presidente apresentou votos de
felicidsde a todos os presentes. O
Dr, Bellsário Leite de Andrade Neto
pediu a palavra para congratular-Fe
com a Comissão pelo brilho, eficiên-
cia e ded i cação patriótica com que o
mesmo óreão se desincumbiu de suas
árduas atribuições, preenchendo per-
feitamente a missão que lhe foi con-
fiada e conseguindo os resultados que
se esperava, de sua atuarão. O Co-
mandante Guilherme Studart, por
sua vez. disse que esperava que a Co-

é equiparado ao funcionário efetivo,
para todos os efeitos, a partir de 11
de agôsto de 1954, er vi do disposto no
art. 1.0 da Lei n.° 2.284, de 9 cie
agtsto de 1954. (Processo n.° 32.54
de 1948).

* RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial de 2).-s-0O3
publicação pela Lei n.° 3.483, de 8 ao
dezembro de 1933, referente a Cl.. J •••

niee de Freitas, onde se Se: o
de 29-4-59, leia-e: a partir de 29 cio
abril de 1960. (Processo n.° 18.965 do
1960).

Divisão do Material

DESPACHOS DO DIRF,TOR.

Dia 27-3-61.
Casa Lohner S. A. Médico Técilica,

estabeiecida na Avenida Rio Blanco
n.° 131-B, sóbre-loja, nesta t'dade.
Deferido. (Processo n.° 9.124-61).

Dia 23-3-61

6Dilami" Distribuidora Naessisi se
Laminados S. A., estabelecido no fisa
Camerino, n.0 128, Grupo 501. nest
Cidade. Deferido. (Processo n.° 8.98i
de 1961).

Divisão de uras

DESPACHOS DO DIRETOR

Dia 4 de abril de 1961

Nos processos em que as firmas
"COFFILMAT — Companhia Brazá-
leira de Ferro e Mateliais de Cons-
trução S. A" e "Companhia Bra.si-
leira de Produtos em Cimento Armado
"Casa Sano" S. A.", solicitam inscri-
ção como fornecedo ras desta Olvisf.o:
"Defiro o pedido de inscrição coa.
fornecedora, devendo a firma apre-
sentar por ocasião das concorrências,
os documentos exigidos nas reipecti-
vos editais".

.nn•nn•

SERViÇO DE ASSISTÊNCIA
A MENORES

PORTARLAS DE 29 DE MARÇO DE
19(11

o Diretor do Serviço de Assistência
a Menores, usando cas atritysiçso
lhe confere o item XVII do aniso
do Regimento aprovado pelo Dee.es.o
n9 42:510, de 26 de outubro de li37
e tendo em vista o disposto na ir-
ereto h9 50.2,81, de 21 de fevereiro ee
1061 resolve:

N9 39 — Dispensar, a partir de 1
de abril de isdi. Watsems o coso) co
Nasei.neni,o, Mestre, adin.ticio a is... o
p.Tcasio, nos térDlOS	 GO	 1.)	 ,•';,!

o u-CO do art. Q da Lei tio 2. 4
g de dezeinbai de 1958. e osso a s•s
dos rscursus atribueScs, co ni 	 s	 .-
do Scrvico na Soocte•sisesis.e 1 h ,3•11,

Sez• itiçuS EdUrativGs e Culzeri.s.

N9 40 — Dispensar, a part:r dr 19
de abil de 1931, Aanaly-Cioaaa, aa.--
tre, admitido a titulo
tirano.; do parag,rafo único do irt. .:9
da Lei n9	 de 8 de (.12:--2:11
1958, e pago á conta das :ecursai aa.1-
buidos ao ri. e:uno:indo serviso rsi scs-
consienação 1.6.13 — Serviços E j a-
cativos e Cultsrms.

N 9 41 — Dspn.cr. a partir de '9
de abril de 1961, .9 rido o Viial
Moura, Mestre, admiSSo a tIt'1:0 D. t -
cário, nos terrais do	 ais
do art. 29 da Lei ri , 3
dezembro de 1933. e p , ;o ã c' má e *3
recursos atribuidos ao n' e s Ses
Serviço na S:ibconsigna-.a 7 G. 3 --
Serviços Educativos e Cna , aeis. —
Nelson de Souza e Silva, Diretor.

Cada às 16 horas. E eu Secretária, la-
vrei a presente ata que, lida e apro-
vada, vai assinada pelos membros pre-
sentes e pelo Representante do Dire-
tor-Geral do Departamento do Inte-
rior e da Justiça.

ATA DA 126.9 SESSÃO ORDINÁRIA
DE 1960
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SECRETARIA GEMI 	 1
›. DA MARINHA

Departamento de Admin:straçãol
Relação dos funcionário; que, na

*dualidade de Extranumerários-Men-
listas e em datas anteriores à Lei mie
sntro 3.780, de 12-7-GO, adquiriram
cli:eito à equiparação ao fiancionarlo
efetivo para todos os efeltOs ex-v1"
cio disposto no art. 1• da 1}el número
2.284, de 9-8-54, cujos tiOlos foram
lapi.tilados pelo Chefe da Divisão do
Inssoal Civil da D. A. da Secretaria
Geral da Marinha, com indicação ea
suatt . icula, nome, carreira c nível. data
da apostila e vigdncia da equiparação.
ção.

AllSEN.Ari DE MARTNI4 DO RIO
DE JANEIRO

. V° 1.773 580 - Adão !lidei() da Sil-
va Filho - 'Atustr-dor-Mocit nico -
COeleo A. 1.301-8-A - 24-10-60 -
11-3.50.

N : 1.956.351 - Alcides dos Anjos -
.Aixiliar de Arttfi , te - código A-202.-
5 - 27-10-GO - 3-8-58.

mes - Artífice d Vit	 e t a	 erne
N9' 1.13'7.931 - Anile 

e Pola
o Bello Go-

- código A-901-10-B -r- , 26-4-60 -
11-9-54.

N', 1.133 000 - Antb to Corrêa de
Almoidd - Marinheiro	 Código C'T-
i..0:r-'",' - 26-4-60 - 11-111-54.

N: 1.262,535 - Ant" lio Goncalves
-- Bombeiro Hidráulico - Có 1i r_',0 A-
1 201- 1 0-13 - 25-4-50	 114-54.

N t, 3.1:36 133 - Ant.Lnio ocaaleano
(1 ? nuiviv ., - Eletricista firrn1a;10 , -
e ,N(.. içu A 801-12-D - 26-1-60 - 11-
t54.

N•• 1.129 .219 - Ari Geraldino
iivtk - Arni17enista - CA rtlgo AF-

1 t2. - 1 0-S - 2n-4-n0 - 114-51.
N° 1.994.313 - Ari:lenda insF Fer-

r,,, T g _. prof:,ae ae Taram, Tralledrial
(n-ico) - Código EC-510-16 - 18-
44 1w. - 2-1-57.

11^ 1.158.031 - Calos Salvador -
V\t . i i t k1trin - C :idig0 AF202-8-A -

114-54	 ,
No 1.708 020 - C:Indicio Rodrienes

P i ., iteiro - Profasse r do Ensino Se-
e f ? . 1,1 - (digo EC-507-17-B - 1-
11-t'll - 1-8-58,

N - ' 1.002.160 - C4 10 Alber to Coe-
p, (, da Costa - Pr fessor do Ensino
.t- tm•sr vio - Cddie EC 509-17-B -
1 - - I 1-nn - 14-53.

N*, 1.609 020 - Dare9 Francisco
F .ança - Profe.ssor de En s irio Inrins-
Iam' (Of(cio) - C,Scligo EC-510-16-
,-- 117- t9 -59 - 11-8-54.

N 9 1.776 no - Geraldo José de
P-ilva - Professor ,de Ensino Indus-
tr i al (Oficias) - (Código EC-510-1G
- 1-2-	 - 15-2-54.

N" 1.60t, 625 - Oillierto Brírtio -
1.1, eiNitten-On e-arior - Código fi.-301-

- 1-11-60 - 17-5-58.
N9 1 . 1.1.:? `!2 -I Gersrn do Silva

V . 1:-., co-Crt)d i eeiroi - Código A-1.70I
-1 9,0-, - 1-12-55 - 11.-14-54,

7" 1.e91.182 - Gilberto Lima -
It tr; •"..nico rin^rador - Código A-1201
4-.4 - 6-2-61 - 25-10-57.

N • 3.913,454 - Gesen Vicente Fer-
11110"ira - Auxiliar de A etífice - A-202-

5 -- 15.2-61 - 26-3-58.
N' 1.137 014 - Guilherme Ramos

Sdta. - Foaaista - Código - CT-
3 14_7 - 3-5-80	 11-8-54.

N9 1.130.974 - /ris Alencar de Oil-
ve: ra - Profess r de Ensino Indus-
t. tad (Ofícios)	 Código EC 510-16
- 18-10-69 - 1-p-58.

N ? 1.132.771 - José Calheiros de
Tdrede - Maelnhelro - Código CT-

- 4-11-60 - 11-8-54.
I1 9 ,1.726.215 - José Pinto de Aze-

vedo - Servente - Código CL-104-5
- 1-9-60 - 11-8-54.

1,1 •1 1.107.685 - José Ferreira da
Silva Santos -H Motorista - CT-401-
10 13 -- 1-9- 58 1- 11-8-54.

No 1 . 134 . 615 - Joad Moreira da
CiÁ?ft - Professor de Ensino Indus-

MINISTÉRIO
trio/ (Básico) - Código EC-510-16
4-10-60 - 9-8-54.

No 1.107.459 - José Pergentino da
Cruz - Artífice de Manutenção -
Código A-305-6 - 1-9-60 - 11-8-54.

N o 1.936.337 - Juarez Artur II01-
frnann - Auxiliar Rural - Código
P-209-3 - 29-.1-60 - 2-1-56.

>I° 1.883.918 - José Ribamar
Marinheiro - Cl' 305-7 - 27-10-60 -
11-11-56.

N , 1.135.879 - José Oscar Leal -
Escilturillio - Código AF-202-8-A
1-9-60 - 11-8-54.

N9 1.133 646 - João Bento Ferrei
ra Pilho - Marinheiro - Código OT
305 1 - 14-9-60 - 11-8-54.

N9 1.134.601 - José Ferreira de
Mitts - Caldeireiro - Código A-1.701
-12-19 - 7 . 10-GO - 11-8-54.

N o 1.156.342 - Jorge da Silva -
A t i Ndl:ar de Artífice - A-211-5 - 9-

Ci - 7-0-58.
N: 1,650.165 - José, Antdnio de

Mello - E.serevente-Da tilearnfo -
CóCigo AF-204-7	 - 11-8-54

1,15 1,884 017 - José Domines
P1t0 - Auxiliar de Artífice - A-202-

5 - 27-10-60 -
?C 1.136.602 - Manoel Felisberto

ca Silva - Professor de Tiinsino In-
t.t,strial (Básico) - Co-llgo LC-510-
II - 11-2-61 - 9-8-54

No 1./Re.13a - Maer tclo Marcenel
- Servente - Código GL-104-5 - 19-
10 CO - 11-8-54,

CAB;METE DO r1:STRO

PORTARIA DE 13 DE MARÇO DE
laJ1

N• 1.262.026 - Manoel Ferreira da
Silva - Mecdnico de Máquinas - Co-
digo A-1.306-10-0 - 2-8 60 -- 11-8-
54.

N° 1.184.171 - Nelson Neves CoU-
ta_ho - Professor do Ensino Indus-
dial (Básico) - Códieci EC-510-18
15-10-60 - 15-10-57.

No 1.138.933 - Ovídio Cdatullo da
Filva Junior Profcsor de Ensino
Secundário - Código EC-50747-B-
15-3-61 - 1-8-58.

Di c 1.956.37: - Orlando Marques -
Mahar de Artífice - Cúdigi A-202-
5 - 15-2-61 - 18-6-58.

N" 1.884.105 - Rubens Bo/ann -
aerralbeiro	 Código A-1.50-8-A -
3-3-61 - 22-4-57,

DP 1.696.073 - Vicente Ferreira de
Aguiar - Professor de Ensina lndos,
trail (Básico) - Código EC•dI3-16
ta-10-60 - 1-8-58.

N• 1.956 309 - Waldir de Silva
Gemes - Servente - Código (.21..
05-5 - 1-9-60 - 9-9-57.

N° 1.982.148	 MU° Epadilnondas
de Souza Benesedes - Professor Pri-
mário - Código EC-514-11	 20-9-GO
- 26-6-58. 's

Rio de Janeiro, 18 de março de 19s1.
- Áureo Bastos de ftoure, Diretor da
Divisão do Pessoal Civil do Departa-
mento de Adirtinist;açf o -

10. Oriente Médio e Próxima
11. Sul 4e Sudeste da Asia
12. Extremo Oriente
13, Continente africano
14. Austrália e Nova Zelindia
34 parte - Geografia geral e

regional do Brasil
1, Aspectos gerais da geografia ft.

sica
2. Aspectos gerais da geografia hu-

mana
3. Aspectos gerais da geografia eco-

nômica
4. As grandes regiõea eeoetalficait

brasfietras (divisão do Conselho Na-
cional de Geografia).

• Nota do SP13: RepublleadaS por
terem saido com incorreções no Diai10
Oficial de 6-4-61.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Pessoal

APOSTILAS

No decreto de 5 de maio de 1959, da
Sérgio Augusto Ferreira Vivacqua,
Di p lomata classe "X", do Quadro
Permanente do Ministério das Rela-
ções Exteriores, Sol Seita a seguintes
apostila:

"O funcionário a quem se refere o
pre:;ente decreto foi confirmado no
careo da classe "E..'" da Carreira de
Diplomata, a partir de 5 de maio de
1960".

Lista para promoçdo d classe NO":

do Decreto n° 32.013,

do decreto n° 9.22,

Linado coin os artigos
n° 31.502, de 1054, e

rie!o artigo lo da. Lei

Merecimento (artIrros
de 1932, com-
1 9 do Decreta

79,	 1 9, e 59

11, alínea b,
1946, alterada
129 1.220, do

Urna (I) veda:
1. Jorge Eimilio ele ouza Freitaa
2. Luiz Aranha Pereira
3. Sylvio Ribeiro de Carvalho
4. Nareez de I ima Ferreira
5. Altamir de Iv1out•a
6. finas Chagas Pereira
1. Frederico de Chermont Lisboa
8. Antonio Roberto de Arruda Bo-i

telho
Nelson Tabelara de Oliveira
Luiz Gonzaga Lins de Barros
Felippe da Santa Cruz Guimarães
Frank de Mendença. Moscoso
Theodemlro Tostes
Josiaa Carneiro Leão
J:lynle Azevedo Rodrieues
Antonio Candldo da Camara Ca.-
to
Antonio Borges Leal Caatella
Branco Filho
Landtripho Antonio Borges da
Fonseca

la. Carlçai 5 . 1-..est-e de Ouro Preto
20. ik t:inrício Walliseh
21. Renato Firmino Mala de Yen-

clonea
Penrique Pcx1r1-rues
Marfo Cin;5011 Alves Ra MOSN
Sergio Corrêa Affonso da Costil
Javme de Soiwa Gomes
João Navarro da Costa
Carlos de Ponte Ribeira piras

fto»so Rodrigues Palmelro
Celso Raul Garcia
Prnaldo Vaseoneellos
cimos Alfredo Bernardes
Jevme Cardoso
I ufa, Leivar Bastien Pinto
F‘addlrio ida7-el l de Lima
reteria /detesto rias Carneiro
a r'sé AttZtt .;t0 de rkfeeedo Soare&
Dora Al P ricar de Vnseoncellos
Joio Airn is t o dc. Araujo Ca.strO
I ladro Radderle Lono
Colier Pereira dr Cermicira
tro

Untei
Ponivotle,

je,-!ios Pinheiro
Ao(onto Maria de Pimend

tel Era c:dão

Morlitca as ln.,:truçi:er, para o Exame;
Vestzuular ao curso ae pre , ?araoa a

carreira de Diplomaia.

O Ministro de Estado di-ts Relações
Exteriotes, usancio das a'..fibuiçoes que
lhe canfere o artigo 5^, 2 9, do Re-
gulamento do Instituto Rio-Branco,
aprovado pelo DecreLo no 30.735, de
30 de janeiro de 1916, e atendendo ao
que lhe propõs o Diretor do mesmo
Instituto, resolve:

N o 66 - Baixar as seguintes Ins-
truções para o Exame Vestibular ao
Curso de Preparação á Carreira de
Diplomata:

I - As provas de Português, 1-Es-
tória do Brasil, Geografia, rementos
de Economia política, História Mun-
dial Moderna e Noções Fund=ntais
de Direito serão escritas ., as de fran-
cês e Inglés serão earrites e orais.

- Serão eiiminatorins: :anila
aritmética das provas escrita e oral
de prancê,s; a média aritmética das

'provas escrita e oral de Inglês, e to-
das as demais provas escrit.a.s.

III - Para o cálculo da média de
conjunto da Exame Vestibular, atrl-
buir-se-á pso 2 (dois' a Portu3uês,
Francãs e Inetès, e pêso 1 (um), às
demais provas.

IV - A seqW:scia das provas será
a seguinte: Português (escrita), ?ren-
das (escrita). Francês (oral), Inglês
(escrita), Inglês (oral),- História do
Brasil (escrita), Geostrafia (escrita),
Elementos de Economia Política (es-
crita), Bistbria Mun:iial Moderna
(escrita) e Noções Fundamentais de
Direito (escrita).

3 - Era caso de empate no Classi-
ficação final do Exame Vestibular,
considerar-se-á, motivo de preferência
para o desempate, sucessivamenta:

O) diploma de BAcharel em Ciên-
cias Juridleas e Soc/rds:

b) diploma de Bacharel em Ciên-
cias Económicas:

c) qualquer outro diploma de en-
sino suooriot:

d) melhor n ota em Português;

DA MARINHA

MINISTÉRIO DAS
RELAÇCnES EXTERIORES

e) melhor média no conjunto de
Francs e Inales; ,

1/ mais idade.
VI - Ficem revogadas az Portarias

ministeriais de 3 de máo de 1956, 25
de fevereiro de 1938 e 18 de abril de
1950, sóbre o Curso de Preparação à
Carreira de Diplomata e respectivo
Ilsiarne Vestibular. - Afonso Amos
de Meio Franco.

• PORTARIA DE 13 DE MARÇO DE
111151

No 67 - I ._. Aprovar o novo pro-
(trama de Geografia, do Exame Ves-
tibular ao Curso de Preparação .4 á
Carreira de Diplomata, que é com
esta publicado.

II - Fica revoada, nessa parte,
a Portaria do 4 de maio de 1951. -
Afonso Arinos de Melo Franco.

V - GEOGRAFIA

re parte - Geograf ia Fisica
1. Clima
2. Relévo
3, Hidrogufla
4. Vegetação e solos
T, Porte - Geografia Regfortai

Aprova o novo programa de Geografia g.
do Exame Vestibular ao Curso de
Preparação a Carreira de Diplomata.

15.
O Ministro de Estado das Relações 13.

Exteriores:lb:ando da.s atribuições que
lhe confere o artigo	 do Regula- 13.
mento do Instituto Rio-Branco, apro- 16.
vado pelo Decreto n o 38.735, de 30
do janeiro de 1956, e atendendo ao
que lhe propôs o Diretor do reder.do
Instituto resolve:	 13.

22.
22.
24,
2.
26.
25.

29.
20.
31,
32.
33.
54.

I. E.,tadOs Unidos da América e Ca- 3•'.

r1321 1.a.féxico, América Central e Países 37,
antilhancs	 29.

3, Venezuela, Crambia e Equadm. 37.
4. Peru, Bolívia e Chile 	 40,
5. Países do Prata
6. Europa meridional 	 dl
7. Europa ocidental e setentrional 4".
R. Europa central
9. TirÉão das Repúblicas Socialistas 4-1.

Srivié:iras
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gimento do Instituto, aprovado peln
Decreto n 2.J33, •',e 28 de abril de

Pessoa.

1948:
N9 9 - • Conceder dispensa a Natira

1. Alarico da Silveira Junior,'	 aa. `Teixeira Lopes da Cruz, Escriturária,
2. Arnaldo Vieira de Mello.	 2 eivel 10-B, das funções de Secretária
64 Victorino ertanna de Carvalaio ido Diretor do Instituto Rio-Branco e
65. Raul Henrique Castro e Silva *dei fdae:sigli"a para exercer as de Che-

Vincenzi.	 •	 interino, da Seção de Administra-
66. Car ros das Sant,e; Veras. .7.	 •0.a do mesmo Instituto, símbolo 5-F.
67. Heitor Bastos aleee.
6R. Carlos Eogenio Cetta-Preta.
69. João Baptista leal% Soares

.Pinna,

(*) Conselheiro.

LISTA PARA PROMOÇA0- A,
CLASSE "M"

59. Adolpho Justo Bezerra de Me-
nezes.

60. Murillo de Mirarda Basto.
61. Murilo Oetacema de Figueiredo

N9 10 - Conceder ,dispensa a Mar-
rtha Freire Perdia Pinto, Escriturária,

dei nle-el 8-A, das funções de Assistente
da Seção. de Administração do Ins-
tituto Rio-Branco e designá-la .para
exercer as de Secretária do Diretor
do mesmo Instituto, símbolo 15-aa

la) À. Camilo de Oliveira.

PORTARIA DE 27 DE MARÇO
DE la61.

13. Sergio Armando ?razão 	 •
"XL José Augusto Ribeiro
47. José Ossvaldo de Melro Penne
ÉS. Aluizio Guedes Regia Bittencourt
19. Mozart Gurgel Valente Junior
50. Vicente Paulo Gani
el. Roberto Jorge dos Guimarães

Bastos
52. Jorge Eirchhofer Cabral
59. Carlos Sette Gomes Pereira
54. Alfredo Teixeira Valladão •
55. Antonio Francisco Azeredo da Sil-

veira
56. Paulo Leão de Moula
57. João Paulo da Silva. Paranhos do

Rio Branco
Lista para pormoção d classe N

Merecimento (art. 11, alínea c, do
Decreto-lei nP 9.202, de 1946, altera-
do pelo art. 2. • da Lei n.9 2.060, da
1953, e combinado com o art. 4•9 da
Lei n o 1.220, de 1950. as arte. '7.9 e
59 do Decreto n • 32 015, de 1952, e o
art. 1.9 do Decreto nP 36.513, de
L954).

3 As notas trocadas são do seguinia
teor:

Em 27 de março de 1961.
-DAIASEA/10/890. (42) (84).

821 .2 (42) (84)
• senhor Embaixador,

Como é do conhecimento de Vesea
Excelência, expirará, a, 31 do corrente
mês', a vigência do Ainete Comercial
entre o Brasil e a Espanha, firmada
eia 24 de julho de 1952 e prorrogado
em 28 de setembro de 1960.

Uma (1) vaga

1. Vera Resina Amaral Sanar em).
2. Margarida Guedes Nogueira (*)..
2. Maria Luiza Fialho de Castro e

Silva.
4. Manoel Baptista-Peixoto de Ma-

galhãe.s.
5. Francisco Eulalio do Nascimento

e Silla (")
8. João Batista Per:era (a).
7. Paulo Braz da Silva (*).
8. Fernando Ronald de Carvalho.
8. Manuel Emillo Pereira Gui-

lhon (*) .
10. David Monteiro de Barros
11. Jenoy de Rezende Rublen.
12. Solina Cosme (*).
13. José Julio Carvalho Pereira de

Moraes (*) •
-14. Julio Agostinho de Oliveira (*).
15. Alberto Raposo Lopes (*).
10. Zilah Metro Peixoto (*). ;
17. Milton Faria (*).
18. Mario Vieira de Mello (*) •
19. Jorge de Carvalho e Silva (').
20. João Grade Lampreia.
21. Heraldo Pacheco de Oliveira.
22. Aldo de Freitas.
23. Norte de Lourdes Castro Silva de

Vincenzi.
24. Jrtrandyr Carlos Terroso.
25, Miguel Paulo Joee Maria da Sil-

va Paranhos do Rio Branco.
26. Paulo Rio Branco Nabuco de

Gouvea.
27. Maury Gurgel Valente (*)..
28. Wladimir do Amaral Muni-

/lho ( e ) .
29. Mario Tancredo Borges da Fon-

seca.
30. Roberto Luiz Assumpção de

Araújo.
31. Paulo Campos de Oliveira.
32. Ary Machado Pavão.
23. Alfredo de Pimentel Branda() (4).
34. Jorge D'Escragnolle Taunay.
35. Carlos Jacvntho de Barros 1.).
36 Leonardo Eulalio do Nascimento e

Silva.
37. Geraldo Eulalio do Nascimento e

Silva.
3. Galba Samuel Santos.
39. Luiz de Almeida Nogueira Pôrto.
40. George Alvsees
41. Lauro Escorei Rodrigues de

Moraes.
42. Carlos Frederico Duarte Gonçalves

de Rocha.
43. Jorge da Oliveira Mala.
44. Prende Henri Teixeira de Mes-

quita.
45. Gil Guilberre Mendes de Moraes.
46. Wagner Penenta-Fmeno,
47. Milton Tales Ribeiro. 	 •
48. Carlos Augusto de Cardalho e

Souza.
49. Roberto Barthel-Rosa.
50.9 Carlos Calero Rodrigues.
51. Arnaldo de Oliveira Ferre:,...
52. André Teixei-e de Mesquita.
£3. Armando Braga ruy Barbasa.
54. Arena Barroso Lanar,
55. Paulo lienr,quedp Paranagua.
56. Melilo Moreiea de Mello.
57. Arthur Goueea Pertella.
58. Marina Moscoao.

Merecimento (art. 11 do Decreto-lei
n.° 9.202, de 1946, arts. 39 e 41 da
Lei n.° 1.711 de 1952, arts. 7.0 e 59
do Decreto n.° 32.015, de 1952 e ar-
tigo 1.° do Decreto n.° 36.593, de 1954,
combinado com o arb. 1-0 da nedirato
n.° 38.043, de 1955).

Uma (1) vaga:
1 - Braulino Botelho salema.
2 - Luiz Octavio de Morra eearente

de Mello.
3 - Oswaldo,Barreto e Silva.
4 - Paulo Cabral de Mello.
5 - Octavio Luiz de Berenguer

Cesar.

LISTA PARA PROMOÇAO
CLASSE "L"

Merecimento (art. 11 do Decreto-lei
n.° 9.202, de 1946, arts. 39 e 41 da
Lei n.° 1.711, de 1952 anta. 7.° e 59
do Decreto n.° 32.015, de 1952, e ar-
tigo 1.0 do Decreto n.o 36.593, de 1954,
combinado com o art. 1.° do Decreto
n.° 38.013, de 1955).

Uma (1) vaga:
1 - Gera/do Egidio da Costa Ho-

landa Cavalcanti.
2 - Maria Sandra Cordeiro de

Mello.
3 - José Murillo de _Carvalho.
4 - André Guimarães.
5 - Marcillo Marques Moreira.

INDICAÇAO PARA PROMOÇAO A
CLASSE "I.,"	 1f.

• Antiguidade (art. 11 do Decreto-lei
n.° 9.202, de 1946, art. 39 da Lei
n.o 1.711 de 1952, arts. 6.° e 59 do
Decreto n.° 32.015, de 1952 e art. I.°
do Decreto n.° 36.593, de 1954. combi-
nado com o art. 1.0 do Decreto
n.o 38.043, de 1955).

Uma (1) vaga:
Ernesto Alberto Ferreira de Car-

valho.

INSTITUTO RIO-BRANCO
PORTARIA DE 8 DE MARÇO DE

1961.

O Diretor do Instituto Rio-Bran-
co resolve:

Usando da atribuição que lhe con-
fere o item X da artigo 11 do Re-
gimento do Instituto, aprovado pelo
Decreto n9 24.283, de 23 rle abril de
1948:

N9 2 - Concedn* dispensa ao Di-
plomata, Classe "L", Arnaldo Ri-
guelra das funções de Chefe da Se-
ção de Administração do Instituto
Rio-Branco. - a) A. Camilo de Oli-
veira.

PORTARIAS DE 25 DE MARÇO
DE 1961.

O Diretor do Instituto Rio-Branco
resolve:

Usando da atribuição que lhe con-
fere o item X do artigo 11 do Re-

O Diretor do Instituto Rio-Branco
resolve:

Usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXVI do art. 11 do
Regimento do Instituto Rio-Branco,
aprovado pelo Decreto no 24.883,. de
28 de abril de 1948:

N9 11 - Baixar as seguintes instru-
ções para a concessão de bôlsas de
estudo a alunos matriculados no Cur-
so da Preparação à Carreira de Di-
plomata:

I - O Instituto Rio-Branco con-
cederá bôlsas de estudo de manuten-
ção e de auxílio, no valor, respec-
tivamente, de Cr$ 120.000,00 (cento é
'iate mil cruzeiros) e Cr$ 48.000,00
(quarenta e oito mil cruzeiros), por
ano letivo, aos alunos matriculados
no Curso de Preparaçlo à Carreira
de Diplomata dotados de parcos re-
cursos financeiros.

II - Não poderão receber balsas
de estudo alunos repetentes, salvo
quando a reprovação haja decorrido
de excesso de faltas por motivo de
moléstia devidamente comprovado.

III - Ficam revogadas as disposi-
ções anteriores sôbre o assunto. -
a) A. Comino de Oliveira.

EXPEDIENTE DO DIRETOR

No requerimento em que Georges
Daniel Landau pediu para ser admi-
tido no "Curso de Preparação à Car-
reira de Diplomata", do Instituto
Rio-Branco, por lhe ter sido asse-
gurada, por sentença judicial, inscri-
ção no referido Curso, o Diretor do
Instituto Rio-Branco dea, o seguinte
despacho:

"Proceda-se à matricula, Condicio-
nalmente, uma vez que o processo de
mandado de segurança concedido ao
requerente subiu a instância superior
em grau de recurso". Em 3 de abril
de 1961. a) A. Camillo de Oliveira.

DEPARTAMENTO POLITICO
E CULTURAL

Divisão de Atos, Congressos
e Conferências Internacionais

prorrogação pelo período de seis .me-
ses, a partir de le de abril de 1961.
do Ajuste Comercia/ firmado entre
os Estados Unidos do Brasil e a Es-
panha em 24 de Julho de 1952.

Por troca de notas, datadas de 27
de março de 1961 e assinadas pelos
Senhores Afonso Arinos de Melo
Franco, Ministro de Estado das Re-
lações Exteriores do Brasil, e José Ro-
jas y Moreno. Conde de Casa Rojas,
Embaixador de Espanha, foi prorro-
gada por um período de seis meses, a
partir de la de abril de 1961, a vi-
gência do Ajuste comercial firmado
entre os Estadeia Unidos do Brasil e a
Espanhe em 24 de julho de 1952 e
prorrogado em 28 de setembro de 1960.

2. A fim de que as relações cometa+
ciais entre os dois países não sofram
interrupeão, tenho a honra de infor-
mar a Vosea Excelência que o Govêr-
no brasileiro concorda em prorrogar a
validade do Ajuste Comercial de 1952
por um novo prazo de seis (6) melei,
9U sela. de 1P de abril próximo a 30
de setembro de 1961.

3. Fica igualmente estabelecido que
o "Banco do -Brasil S. A." e o "Ins-
tituto Espafiol de Monate. Extran-
jera" confirmarão, Imediatamente, a
sua intencão de prorrogar, nas mes-
mas condicões. as disposicões, estabe-
iecidas pelo Acôrdo cia Pagamentos.
concluído entre os dois organismos
em 24 de julho de 1952.

4. A presente nota e a de Vossa Eard
celêncie clo mesmo teor e de hoje da-
tada constituem Acardo entre os Go-
vernos rio Brasil e da Espanha sare
3 assunto.

Aproveito a onortunidade para re-
novar a Vossa Excelência os protestoe
da minha mais lata consideração.

'Afonso Arinos de Melo Franco 1
A Sua Excelência o Senhor José Ra.

aas y Moreno. Conde de Casa Rojas,
' Embaixador de Espanha.

Feio de alneire, 27 de mano de 196t
Num, 23. -I.

• Sefior 1ViinistrOf
Como es dei conochniento deVuese

tra Excelencia, expirará el 31 dei core
riente mas la vigendo dei Arreglo Ca.?'
marcial entre Espafia y Brasil, fira,
macio em 24 de Julio de 1952 y prorro-
gado en 28 de septiembre de 1960.

2. A fin de que las relaciones co.s1
21/enleies entre los dos países no sua
fran interrupción, tango el honor da
Informar a Vuestra Excelendo que e;
°obrem) espafiol está conforme ene
prorrogar la validez dei Arreglo Co.
mercial de 1952, por un nuevo
zo de 6 (seis) meses, o sea de 1.9 de
abril próximo a 30 de septiembre de
1961.

S. Queda igualmente establecide
aue el Instituto espafiol de Moneda
Extrani era y el Banco dei Brasil, S.
A., confirmarán inmediatamente sul
intención de prorrogar en las miamos
condiciones. 1as disposiciones estable-
calas por el Acuerdo de Pagos, concluí-
do entre los dos organismos en 24 de
julio de 1952.

4. La presente Nota .c7 ia dei tnismo
tenor de Vuestra Dtcelencia. de hov,
constituyen Acuerdo entre los Gobler-
nos de Faspafia y Brasil, sobre el
asunto.

Aprovecho ia oportunidad para rei-
terar a Vuestra Excelencia. Sefior Mi- Ia
nastro. las seguridades de mi más alta
consideración.

José Roles n Moreno
Excluo. Sefior Afonso Arinos.
Ministro de Relaciones Exteriores

Ia Renaiblica de Ias Estados Unidos dei
Brasil, Rio de Janeiro.

Protocolos e Resoluções concluídos
em Montevidéu a 18 de fevereiro de
1960. entre Argentina, Brasil, Chile,
México, Paraguai, Peru e Uruguai.
Aos 18 dias do mês de fevereiro do'

1960, por ocasião da assinatura do
"Tratado mie estabelece uma Zona de
Livre Comércio e institui a Associação
Latino-Americana de Livre Comércio
"(Tratado de Montevidéu), foram
cone/lúcios em Montevidéu. entra a
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ria:publica Argentina, Estados/ Unidas
tko dra4 y i, Republica tfo Cnue, Estam*
Unau. Mexicano, RePubll do Pu-

Peru e Republica Orientai cio
Us l iguat, os Protocolos e Resoluções
transcritos	 seguir:	 •

PROTOCOLO

,,S,)bre noraurs e peocrfre,#tos para
rtegne,unues

No rnoinento	 do Tra-
tail n/ cp:e e_iioneiete unta ztena de

Cume/ e lo e flflLUi a Associreeao
isalane-Anicricaaa. de lavee Conter..
cio l'I'rtetado de Mentetticie)), os Re.
prosentanies que o firmam, devida,
Jipmte alliorsaados scti ouvernoa,
cioueene 11(1

TITULO I

Ciiilcii!o das 211 4dias Po`nderadas .

I. Paro os fins do krtiuo 5 do
1•:-. n tarli) 00 Monlevidve, ira entendt-
(1,3 cnte n.,.5 neg.noiztçues ara a, Cons-
i :: : ..;;o clos Li.:-:ta5 Naci ,n9.15 devera
r '.-alar eil l-re II neetia p mimado. dos
•., , '-avarnes vicenteis para erceiros pai-

o a que. 1igorar,1oz :a as Impar-
1 :ntecões provenientes a Zona Urna
fla'areitra não inferior o produto de
k-, , ...• taito-par cento) da

i
niedia. pende-

2 : ta ti":, -:> e:rir/ames vi ge dca, "bora ter-
t-• ,-.. F. 1) 01"-qs pelo Milhe u) te ailos de
s.. , •-icvslit do Tratada,

l...ii	 eia	 i

	

t . •aça-.., S•:2-ti,	 ciais nedt et pon-
2. Pai'a L3, a mccatisinna de red

:	
s-

t -•:.t":as: cibo,. correspcialeate ii. xué-
C.,i cii4; Ç.:::.,(N•j.riir	 vigytties pois t.,-,r-

as 12 : 1'ios, e a outra, refei:rote á
1 '..:a dos'	 gravame cure v4-ofarão
1 . - :7.a '... :i nm,e.,..i.11.:es t 	 aitea,

:I. Cada dtaa dessa. médias ponde-
r ") ,. 1:1`; Se;'á C:-,! C t lIFICia,	 d V ILIAII C/O-Se O
S t.2" t'";;;. , 1 (los gr 3 7mlees de.viticis, que
ii-,,-,e---ç•-inilertis á luip.rineão (In cor)-
',, : .:1) (?) oiticros	 e: /	 consideraeão,
3 sle síe:or 1,ai/das Iporiaçties t2ase
c• ai jii:i....o.

4. O rei 11 	 etslculn dará paro
..dre tu,vdar. r:ct 1:ma exores-

: .i.. t• • •:1 Drrr.M".!irl' illn 1, • ad 7r21.3re/11.5„
•/,'	 c.,r);.NIT'ar:.•“0 x.,,;., rl.infts dc; . tYra dar

(lsl'erettça nact• intrrlor ao pro-
i• 	 (pie re-...-itle C24 1211	 (2 do
I •• :c	 03 ( ,-,u sila¡irÃ , ) poio Ilú.;iert)
c.:-- iini.., deceJ•rid'Js.

A ::.rs,•.:10 rtigerik.;*: àe e::pres3à
.;snik. 1,1nm:ri,:

t 1— '1' (1-0. 1.28 n) na g11
—

pordrtt dc,s gravames
ti+, •	 \1)I aço-2	 a:.a as dopo/Lições
1,-; •	 V.a Z r." ..):

111 ,• Ciltk pu ides-mia. dos grava-
ten:eiros paisee•-, e

anos de vigem:ia do

0. 111 unta
tv;•-z-.!-a

Vfv,

•

ta".t

ITs • t! ! 0 :.2c) de riceocaçoes:

	

t	 ilty.Ar):-,...n.i).*5 cie

	

75 -	 t'c	 wo ou;
.	 :-., a o	 rer-t	 o 01(1;0	 O

1),-) ti .. ,5110	 5i1.U1:21: a	 negocia-

Tl'I'IlLO It

Intercâmbio de 18/o175açõe3

8. As Partes Contratántes deverão
proporcionar umas ii,24 Dutra, por
termedio do Coneitl Ex:•cutivo Perma-
nente, informações tão toirpleias
quarLo possIvel sOure:
a) SWotiCa5 das impOrtaçõeS e

exPot tacões e valores ein ciol:res e
quantidades, tareio por penses Oe pro-
cedendo, quanto de de-sl`noe, (3C121 cu-
lto das produçtjes e dos consumos na-
elonais:

AI iegislação e regulei/lentos adua-
neirost

c) legislação, regulamentos e Dor-
mos earnblius, monetárias, tisonls,
administrativas. referentes as expor-
taçães e importações;

co) tratados e a .7brtioR Inter-natio-
n.als de comércio, curas disposições
relacionem com o Tratam);

e) regimes de subsídios direlos
indiretos á produção ou ÉLS eXPVI',1-
çtivs, inclusive S):=1.etnas de preçbs mi-

nimo.; e
IT regimes de cornierclo estatal,
9. Na medida, de poasivel. vso In-

formações deverão es-ter permanente-
mente à dispos.lção dos Partes Con-
tratantes. Elas serila especIalmemte
atualizadas com a suficiente, attle tuln-
ção à. data de Inicio das nejvciaeN:s
an".eiu.

NegOciae6e3 das Listas :Vartrinets

• 10. Antes de 30 de limbo qe cada
ano, tis Parles Contratantes cieveriÁo
proporcionais unias ás outras, por tl.
terinedio do ComY xecutivo Per-
manente, a tel:Irrlo dos produtos para
ds lla solIeftam concee;sões e, antes

de agósto de cada ano, (cone
execeilo do primeiro ano, que será
antes de I° de Oututi"or a lista pr.:I-
manar dos artinos tôbr os sylats es-
tão dispostas a oferecer ccocc,srues.

11. A I* de se t nnNto f'e cada ant.",
(com o excecão C:u	 21n,").
f.writ anteS de .P de tece-cimbro, ao
part is- Contratantes inlinarào ri. ne-
goclitção ãos ç',Çnç..5:>,;(5e5 qmir cisçia urna
delas outorr,,ora ao conjunto das de-
mais, o cNorne desças caraessões (ar-
se-:',1 de f-ernia n,-.111i1Alvra!, s'-:ui Tire,
je:i?.o de que as re:i35-
7.1111 7 .. 07; porca, ou ci-nnes da palies,
st• g in/do o Intere.-ee ex'ester,te -a res-
peito de d'.....r.t -nactos .nr-7r1oV5,

1.2, Canchdria es;:a f;t :P dos nego-
ciacõe.s, n CotnitiiliSooeitivo Perma-
nente reelIzarn as cominovociles
que se relera o Titulo 1. (Viste Proto-
colo e COM‘IlltCl'à a varia Parte Com.
tratnnte, no mais erere prazo, a per-
aent.vrem ene qwte 51)05 ..=onressOes

rPdo7.anN	 13.3e,1113 pocrleraC3
dos eravat::e2	 v:ura 05
t:v:i5'`.s	 ieteniewes da 700u,

a medja Lie 2-)t: :lila dos arava.
teses	 pt,:t	 teises,

13. Quando os cur.e , :: . hrs neeoria-
mis não alt- e ce c--.- tri o commemisso
•.)einlreue
:0	 erL're."-• PC't oç COTI t.t.n.f

iner/a	 c",,,,k tordsr.
IQ (10 nnvetaw-c; C: r. • 	 oiro., se de

pele:ia-ui
Pn2•2t",!-: C(511xv•:!`:11!(,;, 	 a, de re, do-
Ç('OS

'que votrOr:o 013	 p*,;•:1,ir d)
(Ie

de, Tratada as Pules Contral.antes
trocarão a relaçáo dos produtos cuja
Incisa-são na Lista Comuna desejaria
negociar.

As Partes Contratantes proee-
carão às negociações multhateral-
mente, de modo que, antes de 30 de
novembro do terceiro, sexto, kuno e
duottecimo anos, fique constitutda a
Lista Comum com produtos cu,to va-
la' satisfaça os compromissos mini-
/nos a que se refere o Artigo 1. do
Trata/J.o

TITULO V

Di5pOskdes E S PeCia iS e Transitórias

U. Nas negociações rt que se reteve
éste Protocolo, tentar-sè-ão ein consi-
deração OS er• que diferent: y s 0.1-
veis de gravams” vibre certos produ-
tos determinem condições não equita-
tivas de concorrenela entre os produ-
tos da. Zon:.1.

13, Com irsse fim, procurai-se-á a
equIparaçao prevta de tarlfw;,
qualquer outro preer2'.sf.5 adequado po-
ra obter )tA mães eletiva reciproci-
dade.

EM fé do qu r os respectivos 1-7..Ppre-
sentante f1112123111 o presente ?roto-
colo.

Feito no Cidade de Manteria-me,
RO:.; dezoito dias rio mes de fevereiro
do imo de mil novecentos sessenta,
em um orleanal, nos td1oms porto-
;pies e espanhoi, sendo ambos os tex-
tos igualmente temeu 1111.5.

O Governo da Republica Ou.entzu
do Uriar t iai o deoosíti;r;(? do pre-
sente Protocolo e envlará
vtdamente aol ltucOdOii do ruesina aos
demais Governos dos poises signatá-
rios e aderentes.

Pelo Go •-erno da Rept/011es árotcei-
tina: Díofteves Tnix)ada. — pelo Go-
verne dos E rdadea Uniesis do Brasil.:
(foi-dolo LOr,rr — Pelo GovOrne
Rep.:lb:loa do Chile: German l'il:mict;'d
DO•22n •, 0	 Dom:7,ç».n Artc3.m .	 pe:o
C4ovêrno da Itrpeulica dos rstodo.,
unidos Ntssieu ress: Panais! Tc:To.

Ci,atrn•-) (?ts P ,2:31.2 ) 1it'l do Paru
•r uo): Ra , /	 F22.!•
guie	 "ér.	 12craion

— Rola Oblik,?-...0
flerne	 C. 2'1'!,-).	 IV, P.-te
Aranib:trti.	 Pe:u On••',/r/su 130 P:e / ll -
bl l.ca Oriea'a ; t-tu

No?Ce:ro.	 •e:co J. Na-
garik).S.

rnoTocoLo

:.;01.)re 72	 m 5 o 7.,122:• n•ef ¡me	 pa,",a
14.0

	En el 111-sinenIa de	 lie timo ne,
T•;- e -d	 S1):0tu 1100 orno j 1e
libre corri/rolo e 11151 (mire 1,1 A=uadit-
ciou I.3.0ZZIO0 -ner4c:' ,.	 rahre
roéettio rira tmlo	 ^2,-ult.'1-:(1,-.:)L Lis
Repreaentatn es oof.•	 601)W-i-
mante	 p.,r
cone:eme/1 rui lo sie:mente'

monto total de loa hrIPartcs de liai
,gravamencs Que corresponderlan /a
importación dei conjunto de loe artí-
culos considerados, por ei valor total
de las importociones de ese conjunto.
to.

4. Este cálcido dará para cada mé-
dia ponderada Una expresion eu por..
centaje (o "ad valorem"). La ecan-
pia:rade.» de ambas es la que deberá
arrojar una difer.ncia no interior em
producto que resulte de msdtiplicar et
factor 0.011 (o sea acho por Mento)
P03' el numero ao anos transcureldos,

5. Lá formula anterior se expreSssi
de la sigilo/te inanem:

t 1— T (1-4,C8rit eis la atai

t niècila Ponderada de los grite
vaineiles. que rt.eirán para les Impor-
tonares p) .ocedentes tio ia Zona;

T media ponderada de /os gra.
varnenes vigentes peca terCeiros poi-
ses;

11	 número de anos tia vigencia
cie! Trotado.

6, Para el cálculo de ias médias
ponderadas cdrre.s-pondiente a tad%
una de las Portes Contratantes se to-
maren co consideraciÓn:

o) los productos tu:giro-1os del tes.
ritorin de ias demas Porte.; Contra-
tanie.s itnne—s tio • de Ia Zona en et
trienio anterior y los tmevos promete-
tos que .sean incluídos en ia retnectl.
vo Listo Nacional como resultado de
dee:colaciones;

Ao el valor total de ias iniourtarlo-
nes de tário procedfmcia de coda ano
de los productos a que se retiere
inciito ai eis el trieido preno a cada
nerocion; y

c) tos gravatrener ri /25 inidortocus-
nes des,ge torcei:Os pe ii;es vigentes el
dia tremin y tino de clic:e/obre Inerte-
(latamente :Int erior a loa neacciaelo-
nes y los grovairienes o 11S frrIno2V).
ciones deçde :a Zona que critrt ran r-rt
vc:c‘c. et dia Dr:1mA.° de cacro igttien-

te 7 a, 	 Ipw:2:r°rteje")nryil‘;41..^,t.antn Podca
rtan excluir de laa uroductea O 0,10
refles: e	 rgle,Irs (145 11a1nr

pouco sietie,ft(-.tile: o. stemnrci (1>m, las
inkmea na ia-ores-en t ro P I' nr5 1 3 17/, ' *)
rc l• -, de) eneec, por	 -lis rs to	 ti n-•3
valor de Ias isapariaciesue-i; Lescle la

TITLTIP

•-nrrrr,1),;13in rj^ Inf.)7'nulC'on".

R. Los Partes cor.tatitontec eitse)crãne
PriPorci..ria ..-:::2,	 par	 intersuftclo,

tra ,,l-
r/I•ze!onr. , .s tnn co: •.plet:s.s remo se-a Ni.

03 t,.;t:11,.....rfc.,	 de r' s, fmnrrf-tr:orf.lt
V e5pnr0cto35' 1 	d.i:a!•es y

tontn pr:
fu . : 410 ,00 ( 1 0 iax

fs"..:-:incc!c,ne5 y 1e los CO23.'?Ils1C,..

h .	 ,n1	 y	 .5

r,..'a•I/entacsa::e.•
. co	 , • ir un "a -an

(::;
If 1 	 tr.v	 3, -,•.:e:(11)

ti r• 	d' • •k.-C7,,n,
..o
ri rr,n:r!tnt.,

o	 ;1	 :1-	 r.	 '5

t-,-;	 11	 ..,:s	 e

sieti-.0. 1 10e0 •
55:,-::::C'W/1 de ia,>

r:lorris •
111-t)t.n rtt

ic3	 leiataerriarrer
10. Antr,-; dei dia treintn de uni()

de cada aba, las Parte.s Contratantes
l deberan praporclonarta) l'Orlproca-
mente, pios intetinU130 dei CoaUte: £1e.

v.g.-1-,A,•,; pai
Euiner

4„ Pa,',"1 o

C':

,r	 grn'-lrie5
.-i 	 ec.21analersr.r

e	 ir. leo oia :t1
e

Jr.(	 1ulport:c.,7,2.... piO-

da -Zoaa.	 enri'.ta
Lo (1.-1	 ila joiletra pi)sterior

t7 . As par.ess Conti'atunles poderão
• ett	 etc,:	 a que	 refore o
err-i,o	 ce-t.vebee, de v.elor pouco
nijekleiVO ) SCr.A4 re que es rnoiV.os nric3

re,>.r .,44ntun	 er.1 • conjunto, rn1us de
tatnco per cento do valor das

ir.c4.-tarty.s: 1:1N11arik.415..18 da Zana.,•

segoedc.:',1
14. Durante trila tri:Mio. e, on/ols

/urrar a :to dt•	 (125 13,-ceiro,
to. 2):.eseo e doai :, 0)3)10 anv)s
C.a do	 (7ryint. Exesotteo
Perritaneene l-lirtleedra as Partes Com,
tratante"; iritorri•.;:, ,y3e5	 cslalisticas do
valer e vo'aime produtos niume;t.
ciados na Zin•:e elsevante O triento pre.
ce.cletete, inti:e.inr:lo a oroporciáo com
Que cada um ct:les Participou no in-

:terrlad,to g/aja,
i 25. Antes rue a0	 5unno fik) ter-

sexlis e nono anos de vigencla

TITULO I

rdIciito tte tas	 21--M,r,	 r•••)1•7,../•:.r5•.,

	

1, Paro	 Atilcula
Trotam) de :,.1W1;t2,..;dr,e,

ta
maiián (te 1:12

:1)"rá	 tre 'a medlo
roda de 115	 1,.tt•nt'S r5c•11:

o• Ia ou , ri	 ,

	

•,;;;:•.,••.,?•1 	 i;r:rr,trttiertt',. ri» 	 IA
• Zoo-1, ima	 ititarior

br oduc t a kt . '1 c- t it • par elen'e	 5 d2

ii	 1/1 ,' t31't	 r e

ria"	 p:+1,-s•',
el 1::011 .--ro cie	 cis

2. Por lu	 el met . :iro-rue ne
,red l leCian si b4r,. ,2tV:t	 en dos 7a---1:-".
'ponderados: 11110, 3;1 1)11 .. crlia-ceo?ntrI
al preme:lio de l )s r.aivartietve,-:	 •••

I 'tentes para 11,0"(s Ciros	 v, n '. "a.
Ia que se refiege ai proniello rio ios
strovárn enes qa* sçaarein para Lis tal-
portaciones dei

Ce áa una cte 2+5 m edidas pon-
deradas se enlculerá der2ellencto el
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eutivo Permanente, la neireirra de los
productos para las cuales aolicitan
ooncesrones y, antes dei dia quince de
*gato de cada afio (con excepción
dei premer afio que será antes dei 1
de octubre), la nómina preliminar de
los articules sobre los cuales están
dispuestas a oferecer concesiones.
. 11. El dia primeiro de setiembee
de cada afio (con excepción de pri-
mei' afio que será antes dei 1 9 de no-
viembre) ias Partes Contratantes Mi-
clarán ia negoclaclein de las oonceszo-
nes que cada una de enes efectuará
ai conjunto de las demás. La aprecia-
ción de estas cincesiones se borá en
forma multilateral sin perjuicio de
que las negocioaciones se realice.n por
pares o grupos de paises, segan el in-
ter& que exista respecto de determi-
nados productos.'

12. Concluída esta. fase de Ias ne-
gociaciones, el Gomité Ejecutivo Per-

. manente efectuará las comprobacio-
nes a que se refiere el Titulo 1 de
este Protocolo y comunicará a cada
Parte Contratante en el plazo más
breve el porcentaje eu que suas con-
cesiones individuales rebajan la me-
dia ponderada de los gravámenes

• gentes para ias importaciones prove-
, nientes de ia Zona, en relación con
•la media ponderada de los graváme-
nes vigentes para terceros países.

i 13. Quando ias concesiones nego-
ciadas no arcancen a cumedir ei cor-
respondiente compromisso mínimo, se
praseguirán las gestiones entre las
Partes Contratantes, de modo que, a
más tardar el dia primero de noviem-
bre de cada afio, se dê a publlcidad
simultáneamente por cada una de las
Partes Contratantes a ia nómina de
deducciones de gravámenes v caraa
restricciones que entrarán en vigor a
partir dei dia primero de enero si-
gulente.

TITULO IV

Negociacian de ta Lista Comine
. 14. Durante cada tadenio y, a mas
tardar, Cl dia treinta y uno de mayo
dei te-rcero, sexto, noveno y duodéci-
mo atos de vigència dei Tratado, el
Comité Ejecutivo Permanente sumi-
nistrará a las Partes Contratantes
informaciones estadisticas dei valor y
volumen de los productos que se han
Intercambiado en la Zona durante el
trienio precedente, indicando ia pro-
porcioón que cada uno de eitos ha
tenido en el intercambio global.

15. Antes dei dia treinta de junto
dei tercero, sexto y nov- lo afies de
vigência dei Tratado, ias Partes Con-
tratantes intercambiarán Ia nómina
de productos cuya inclusión eu la
Lista Común deseen negociar.

16. Las Partes Contratantes proce-
derem a negociar multilateralmente,
de manera tal que, entes dei dia trem-
ta de noviembre dei tercero, sexto,
noveno y duodécimo afies, quede cons-
tituida la Lista Común con productos
cuyo valor satisfaga los compromisos
mínimos a que se refiere el Articulo

dei Tratado.

TITULO V

Disposiciones Especiales y Transitarias
! 17. En ias negociaciones a que se
I refiere este Protocolo, se tomarán en
considersción las caiais eu los cuales
diferentes niveles de graveunenes so-
bre ciertos productos determinen con-
diciones no equitativas de competem-
eia entre los productores de la Zona.

18. Con este fin; se procurará la
equiparación previa de tarifas o
cualquier otro procedimento adecuado
para obtener la más efectiva recipro-
eidad.

EN FE DE LO CUAL, los respecti-
vos Representantes /irman el prceente
Protocolo.

Hecho en ia cludad de Montevideo
A los diealocho dias dei mas de febre-
ro de mil novecientos sessenta, en un
'original en loa Idiomas espado' y por-

German Vergara Danoso • •
Domingo Arteaga

Por el Goblerno de la República de
los Estados Unidos Mexicanos:

Manuel Tent)
Por el Gobierno de la República dei

Paraguay;
Raul Sapena Pastor.
Ezeguiel Gonzales Alsina
Ramcm Chamorro

Por el Gobierno dei Pene:
Hernzan C. Bellido
Gonzalo N. de Aramburu

Par el Goblerrio de Ia República
Oriental dei Uruguay:

Homero Martinez MonterC
Mateo J. Magarzrios

PROTOCOLO

Sabre a constituição de um comité
provisório

No momento da assinatura do Tra-
tado que estabelece uma zona de livre
comércio e institui a Associação Lati-
no Americana de Livre Comércio (Tra-
tado de Montevidéu), os Representan-
tes que o firmam, devidamente auto-
rizados por seus Governos, consideran-
do a necessidade de adotar e coorde-
nar medidas que facilitem a entra-
da em vigor do Tratado, convém no
seguinte: .

1. Fica constituído um Comitê Pro-
visório, forrando por um Represen-
tante de cada Estado signatário. Ca-
da Representante terá um Suplente.

Em sua primeira reunião, o Comitê
Provisório elegerá, dentre seus mem-
bros, um Presidente e dois Vice-Pre-
sidentes.

2, .Competirá ao Comitê Provisório:
a) elaborar seu regulamento In-

terno;
h) preparar até noventa dias após a

data da sua Instalação o respectivo
programa de trabalho, estabelecendo
seu orçamento de despesa e as con-
tribieeões de cada pais;

e) Tomar as providências e prepa-
rar os documentos necessários à apre-
sentação do Tratado às Partes Con-
tratantes do Acôrdo Geral sôbre Ta-
rifas Aduaneiras e Comércio (GATT);

d) convocar e preparar a organiza-
ção da primeira Conferência das Par-
tes Contratantes;

e) reunir e prepaear as informações
e estatísticas necessárias à realizaçao
da primeira série de negociações, re-
lativas ao cumprimento do programa
de liberação previsto no Tratado;

1) realizar ou promover a execução
de estudos e trabalhos, bem como to-
mar as providencias que forem neces-
sárias, no interesse comum, durante
o período de seu funcionamento; e
g) preparar um anteprojeto de

acôrdn sare es privilégios e imuni-
dades a que se refere o art. 47 do
Tratado.

3. Nos assuntos de caráter técnico.
o Comitê Provisório será assessorado
pela Comissão Económica para a Ame-
rica Latina das Necões Unidas (cE-
PAL) e pelo Conselho Interamericano
Econômico e Social da Organização
dos Estados Americanos (CIES), nos
mesmos termos estabelecidos no Pro-
tocolo existente a respeito.

4. O Comité Provisório designará um
Secretário Administrativo e demais
funcionários necessários.

b. O Comitê Provisório instalar-se-
á no dia 19 de abril de 1960, necessi-
tando de um mínimo de quatro mem-
bros para tomar decisões; até essa
data a Mesa da Conferência Interko-
vernamental para o Estabelecimento
de uma Zona de neivre Comércio entre
Países de América Latina, continuará
atuando, com o único objetivo de Ins-
talar o Comitê Provisório.

6. O Comitê Provisório permanecerá
em funcionamento até que se consti-
tua o Comitê Executivo Permanente,
previsto no art. 33 do Tratado.

'1. O Comitê Provisório terá sua se-
de na cidade de Montevidéu.

8. Fica a Mesa da referida Confe-
rência incumbida de solicitar ao Go-
verno da República Oriental do Uru-
guai o adiantamento dos recursos ne-
cessários para atender ao pagamento
doe salários do pessoal e das despesas
de instalação e funcionamento do Co-
mitê Provisório durante os primeiros
90 (noventa) dias. Os referidos re-
cursos serão reembolsados posterior-
mente pelos Estados signatários do
presente Protocolo.

9. O reemite Provisório fará gestões
junto aos Governos signatários, no
sentido de assegurar para os membros
das Reeresentaçóes no Comitê Provi-
sório, bem como para os funcionária;
e assessores internacionais do mesmo,
as imunidades e privilégios necessá-
rios ao exercício de suas funções.

EM FÉ DQ QUE os respectivos Re-
presentantes firmam o presente Pro-
tocolo.

FEITO na cidade de Montevidéu, aos
dezoito dias do mês de fevereiro Cr
ano de mil novecentos e sessenta, em
uni original nos idiomas português e
espanhol, sendo anisas os textos igual-
mente autênticos.

O Governo da República Oriental
do Uruguai será o depositário do pre-
sente Protocolo e enviará cópias de-
vidamente autenticadas do mesmo aos
Governos dos demais paises signatá-
rios a aderentes.

Pelo Governo da República Argen-
tina:

Diogenes Taboada	 --
Pelo Governo da República dos Es-

tados Unidos do Brasil:
Horacio Lafer

Pelo Governo da República dO
Chile:
lx German Vergara Danoso
• Domingo Arteaga

Pelo Governo da República dos Es-
tados Unidos Mexicanos:

Manuel Tello
Pelo Governo da República do . Pa-

raguai:
Raul Sapena Pastor

• Ezegulet Gonzalez nina
Ramon Chamorro

Pelo Governo do Peru:
Her:.:an, C. Bellido
Gonzalo N. de Aramburu

Pelo Governo da República Oriental
do Uruguai:

Homero Martinez Montero
Mateo J. Magarirlos

PROTOCOLO

Sobra constitucion de un conate pro-
visional •

Er: PI momento de ia firma dei Tra-
tado que estabelece una Zona de li-
bre comercio" e inst i tuye ia Asociación
latinearnericana de libre Comercio
(Tratado de Montevideo), los Repre-
sentantes que lo firmen. debidamente
autorizados por sus Gobierncot, consi-
derando ia necessidad de adoptar
coordinar medidas crie faciliten la en-
trada en vigor •dei Tratado, convienen
lo siguiente:

1. Se constituye un Comité Provi-
sional formado por un Representante

de cada Estado signatário. Cada ret.
presentante tendrá un suplente.

Eu su primera reunión el Comité
Provisional elegirá de su seno un Pre-
Adente e, dos Viceprasidentes.

2. Competerá ai Comité Provisio-
nal:	 1

a) elaborar su regiamente interno:
Dl preparar dentro de los noventa.

dias de la fecha de sua instalación
respectivo programa de trabaios; ee-
tableciendo su presupuesto de gae-
tos y ias contribuciones de cada peie;

c) tomar ias providencias y prepe-
rar los documentos necesarios para la
presentación dei Tratado a ias Par-
tes Contratantes dei Aeuerdo General
sobre Aranceles Aduaneros y Comer-
cio (GATT);	 •

d) convocar y preparar la orgare-
zación de la primera Conferencia de
ias Partes Contratantes;

e) reunir y preparar ias informe-
ciones y estadisticas nece.sarias para
la realización de la primera serie de
negociaciones relativas ai
ente dei programa de liberación pse-
visto en el Tratado;
I) realizar o promover la ejecuci.en

de estudios y trabajas, asi como tomar
las providencias que furen, necesa-
rias, en el inter& comun, durante el
período de su funcionamento; y

g) preparar un anteproyecto de
acuerdo sobre los privilegos e inmuni-
dade-s a que se refiere ai Articulo 47
dei Tratado.

3. Eu los estultos de carácter téc.
nico asesoraran ai Comité Provisional
la Comisión Económica para América
Latina delas Naciones Unidas (CE-
PAL) y el Consejo Interamericane
Económico y Social de la Organi-
zación de jos Estados Americano,
(CTES), eu los mesmos términos es-
tablecidos eu el Protocolo existentes
ai respecto.

4. El Comité Provisional desianerá
un Secretário Administrativo y demás
personal necesarice

5. El Comité Provisional se instam
lará, el 1.9 de abril de 1960, necesi-
tendo un mínimo de cuatro miembrot
para tomar decisiones. Hasta asa fe-
cha continuará actuando la Mesa de
la Conferencia Intergubernament..e
para el establecimiento de una Zona
de Libre Comercio entre países de
América Latina y ai sólo afecto de
la instalación dei Comité provisional

C. El Comité Provisional permane.
cerá en funciones hasta que se coleei-
tuya el Comité Ejecutivo Permanente
previsto eu el Articulo 33 dei Tra-
tado.

7. El Comité Provisional tendrá si
sede en la ciudad de Montevideo.

8. Se encomienda a la Mesa de la
citada Conferencia solicitar ai Go.
bierno de la República Oriental uri
Uruguay que adelante las sumas ne-
cesarlas para atender el pago de ins
aueldos dei personal y a los gastos de .
instalación y funcionamiento dei Co-
mité Provisional durante los prime-oe
nocentas dias. fichas sunias sorte
reembolsadas posteriormente per ae
Estados signatarios dei presente Pro-
tocolo.

9. El Comité Provisional hera, res.
tiones ente los Goblernas signa
en el sentido de asegurar para lo.!
miembras de las representaciones
el Comité Provisional, asl corne og'..a
los funcionarios y reaeores internar o-
nales de éste, les	 y le t-
yllegios que sean necesarias para e/
eeercicio de sus 'funciones.

En Fe DE LO Cual, los re-pec,:i•-,s
RepreeenSantes firrnan
Protocolo.

Mecho, en la ci l idari ,!? 7vIontevIc..n,
a los dicchclio
bi-ero dei afio m'l novec
en un ornal en losae.
pulei y porteis:lies,
tos igualmente viá l ido-:. E! ( , ci. tIO
de la República Oriental dl Urtrin,.2
ea 4 el deuasiterlo del pre , ente Pir e-
tooseo y enciará copias debidamenta

tugués, atendo ambos textos Igualmen-
te válidos.

El Gohlerno de la República Orien-
tal dei Uruguay será el depositario dei
presente Protocolo y enviará copias
debidamente autenticadas dei miamo
a los Goblernos de los demás países
signatarios y adherentes.

Por el Gobierno de la República
Argentina:

Dia genes Taboada
Por el Gobierno de la República de

los Estados Unidos dei Brasil:
Horacio Lafer

Por el Gobierno de la República de
Chile:
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Abri( de 1 961- •	 -	 -MOO

111WfnlietsslAs 	 11. I resiGaleer-1 Pelo Guiei-no de RepeWica ote
nos í toe dem...	 g11/1;arios y rueuai:
a dheren tee Remi Sapcna Pastor

Repúblico	 Ezequiel Gonza/ee Alsino
Remem Chamorro
Pelo Govèrno do Peru:
Herman C. Betado
Gonaalo N. de Au/mbar:e

Peks Govereo daReeeeLlee
L. do lerUeuel;

Ft(rfnefro Mcirte Mentero
Arateo J. etagarinoe

Por el Goesieri,o de la
Argentina:

re,ege lee Ttr!,N,..fa

jos Estadns Ilneloe de: lernsil;
P07 et Geeireee d le P.epetnsea

keiereeo Laler
Ifee;i Goteceno d Ia Renieeee, et

German teeeoara Lemoso
Domingo Arlen2n
Por ei Ger-;,, de la eleepeb/ica de

1o.5 Estados lenibe Mexida-ias:
• Manuel Tello

Per ei Gobierno de Ia leepe'eliea det
Parecuay:

„e_ eRaul ,sopene Pos.lúr
E:equic: Gonzaez Alsla
Jbwou (.'bolnwr,•!

e: Goti;e00 dei fent:
/I •rnart C. Beltido
<,;:.onzak, N. de Aeemee, e
7.,o; cl Gooiernn de ;ta ReNib:Ica

Orier,eul dei tereee.iy:
gemere Mareinez. Mentcro
wateo J. Illagtvitios	 .

riuyroc,.-4....4)

a coloor ação ii , Coref , e10 Ferie.

eeõee V e letas CEl(e / A e do Conse-

I
cona;:o poro a AM(' ire Latiria. das.
N
lho Inh . : (;: tt C r iC tU a	 i ; i ...co e So-
Ciai da Oep a nim,•ee d'- i t : FI.-tados Arne-

ricovo:! (GII:S)
740 momento da e ee.netura cio Tre-

tade mie esta ter uma zona de letiee
eninercio e instiles fa Asseceeeão La-
tine- Americana de Uvre Comércio
(Tiatado de montgkId,',u), OS Repr2-

.-rir.nres reze o aseenem, deviria:nen-
ie ee z" leveee eere :.;:• tts tinveirso ,,, con-
vem no

1. rrn er! AÇãn Ao pre-ee kte r.o A,*

C 1" ,-, 4 1 , t:r, Tr.,. : r. : :,, e I :r1 A . ,4ttr5 r.)
que a Sees e twee-r • ecva do CEP.kL_
e a seeretarle-Etx eutive do CIE.:6
areie:trair preste- 	 -.. , 0 ...: , ., r alriC ri t,-) tese-
reco aos óreeae de Asetelecec La 4 iao-
A rnericana de Liv . e C3t;/l eG: n">, um re-
preeentente de raea unee dessns Se.
e.retaria.s pertleiparil das sessões do
comee seeeettee permenente da re-i,
ferida Aeee..eaee. , +vendo se trata-
rem asentos eu , a seu juizo, selam
de careeee eeculcp.

2. A deelenaeee dos aludidos re-
preeenzentee eeeteae-se-á median:r.,
previa aquieseerjr:a dos n:emoros de
citado Comitê.

Em ré. do 44e Os reepectivoe Re-
p e reentantee tieniern o presente Pe0-
10C,)30,

Pr;1 ,1 na e'Ailit/n dr Moystrvit1:13, aoa
d-z000 rlia, d'O m;. , de fevereiro do
ano de mil noeereetec e sezsenta. em
um oreelnel e tcleeem peveueues e
f?- leerillal , M'n ri atnt,% textos igual.
reene autene ae.

O n.,vérr,o da Peeeeeeeee tee'.' ela'
do Uri ia stie e ee_erefirio do
ti .nte Prolore/o e enlerá eepias de.

n VAnniente a l '.entieeeee do ruem, Af!.
COrerWk; d0; deni:Va pktses signute-
ria!, e 3.renti..s.

P .to Ce,e , rne dl E e; e '..;,:e. Areeee.
te:a:

Ilorjer: f',: :Teriee(ei
Pele Geeeene ',' . l',!`-••,--,W ., ,O3 Es-

te 3i..:., Illti4...	 ci.+ jl......:::
iti,t•-,'...',•,, :/'ia-
p.elo Cr:o de eteree)liea

cniZe:
Germaii Ve ,a ?c Deneea
Domine/e Aereeer
Pelo 00verna de Rele e leuca doS Es-

tados Ursectoe leeeeeeenee
lianue$ TáV3

Cu;n1-

PROTOCOLO

Sob») Ta co/aboracion de la Comision
EC(02.3771?(a para Anienee Laiena de
las Naciones tinidas ( i PA-u l *.•
COMOO iteletanItTICan0
y Social de La Greanazaceei de los
1:stafteS Americanos (CIES'.
En el momento de la firma de: Tra-

eaeo que eseablece uua zona de libre
cemereio e instetelee Ia Asociiiclon
Latinoanterteana de IsIttre ()coices:10
(Tratado de Montevideo), toe Repre-
eenteritee, que Ia tirman, d . ' I ndarr, i'-
te 	 per sus Ceceie:atoe,
vienen lo siguiente:

1. Eu relacion coa lo previsto en el
Articulo 44 dei Tratado y ei aten-
ciem a que la Secretarie EiCcutisa de
la CEPAL y ia Secretária E;ecutiva
dei CIES hen atpLo prieeee
useso :az/deliro teenizo a toe oleados
de ia AsetAración Le,noresiteseeee. de
Libre Comercie, tio repeeeeneente
cede una de esee .cereiarias aett-
ripará eu las seeemes dei Comite
eutivo Pertnttnente da la referida
Asoeneden , cuendo se consii..ctf.n
usentos, que, a juicio dei ine•ee, seen
de carecter tecruco.

2. La dreiene
i
dem de les aludidos

representantes se et*etter .a pree¡a eon-
foreaidad de toe n)teMdrele de dieta
Cotnite.

Eu fe de lo eue), lee irenectieoe
Representantes /nenen el esente
Protocolo.

en le cieded d Ii r,rtdC0.
a loa diecioello dias dei nue rir ee-
/gero dei Mio mil noveciernee: eeseu-
te, cri ou originei en los idiemee es-
paiioi y portu g ues, 5:eneve amou; tex-
tos igualmente velloee. El Goinerno
de Ia Repúbera Oriental dei Uru-
guay será et dep0Mtil1ict dei presente
Protocolo y enviará copias deeicia-
mente aulen ieendas dei misino a los
GOblernos de los (lemes paesee signa-
terias y adherentee.

Por el Gobterno de ia Repteehea
ietitiiril .DIOyenC3 Taboada.

Por e) Goblerno da ia Repieelca de
los Estados Unidos de) tsil hora-
cio Lafer.

ror el Gublernn dr le Repúblice de
Chile: German tee tee,a Danoso Do-
mingo Arteaga.

Por et Gobieeno de ia Ilepeblien
los Estados Unides Mexicanos: Ma-
nuel Tolo.

Po; el GobWr'ne ij la Repe l elea dei

cquucl Goi, erie:	 ••••• R a mon
ChtIMOrro.

Por el Golecie o dei reee: nenen
C. Beiud,o , G9nzalo N. de Aront-
buru.

Por el Geei;	 de Ia le•peileeee
terem(	 de l el	 jIoN:ere, mar_
'fres	 st, Maga: í-
lios.

lei:Oeeele.:2L0

f . eitaine,.!• especial em face
ca 5olit ,..1 c ch. Paro??,:at

No momento (I c do Tra-
tado q •ee estairee tono zoe -, de. li-
vre comercio e Meteu, oAeeriaçáo
Latino-Amerieena de ieere Comerelo
(Tratado de ei ere-- eee,i ; , 1., leepee-
etrtonite. q. o a • . ,	 (e-eseene,n-

te alIto:.:eados por eees Governes,
convém no seguinee:

Declarar que a leollvia e o Paia-
guai se encontram eereenee.e em ai.
reação de invocar, em, seu tavor, os
tratamentos especiais previstos tio
Tratado para piles de menor deeen-
volvimento económico 1e./ativo dentro
da zona de livee comércio.

Em fe do que os respectten Ice-
petern'.aritee iirinuen o presente }):,.#-•
Wee.)1C .

Yeito na cid:1dr dr. MunLêvidE . 11, 5,),,
dezoito alas do me.s de fevereiro ao
erto de mil nuvece.ntos e eeeJeata, em
uns original nos Wien-Ma peettiguée e
espanhol, sendo aneines texties igual-
mente autenticas.

O Governo da República 0i,entai
le Usergee: z-e! e e dopoeitad,) •-y . u:e.
seutt: Prut.oreile e enviará 'vigie:, de-
vidatriente amereleadee do reeeeee .,,es
GOvernos doe &mais países eigriaia-
rias.

Peio Govi . no i;,1 Repeelien Argen-
tina: DIN/enes Toboado.

Pelo Governo da República dos Es-
teriee lemelne do Biesie fforaeto Lr/e
Ice .

Pelo Govêrno da Repileltei do enf-
ie: Gei jram le eepura Dom.).v. -- Ler
mingo Ar tco9a.,

Peie) GOcérUn da rieptiblIca dos Fe-
tering Unleos Mexicanos: Plign.,e1
Tello.

Pelo Goveeno de Repeneica de Pa-
reeea.: lialit Sa;.tti.s.: ?estar. --.
quiel Gonzalez Aluna, — .fla:n,;! C.n.:-
morra

Pelo Governo do Peru: li ,• :,,In C.
Pellido. — Gonzato N. de Ar(eeea . ri.

Pelo Governo da leepebLee Oieee-
rel do Uruguai Horror° ma?;¡;‘,2
Montere. — mc:I ...0 J. IlIag2..uiv...

pacyroccLo
.V.,bre 7e:10er:ice/É.° r:,p(s".:•:ii e Favor

de Boiama y Parayeay •
Eu el momento de la firma dei Tm-

zade	 f.sasoeseet “es Ze,e, dc isdes:
coa-lett:tu e instatuye A.sersieeion jea-
tinoamericana de Libre Oomere:o
(TrIttaà0 de eiloneevioeo, loa Repre-
sentantees Que ik,) t,Lr1cin. cebiria-
incute auterizaocs por sus eiorecroos,
convienen lo sigusente:

Deriarer que noLvut y Peraeuay ae
entuentran actuadnente en eitieecitaa
de invucar a su favor loa traz:Innen:os
espectaies previstos eu el Tratatto pa-
ra paieee de libre comercio.

Eu te de Io cual, loa respectIveo re-
oa5ece oseuntaentes terrnan el presente Pro-t

Hecho en lt ciudad de Montevideo.
n los dieciacho eiee de ates de febre-
iO del Mio mil novectentos AC.-ssen:o,
en un Ongtrial eci tos idionee, espaide
y porz.ugUéS, siendo ameoe eretos
igualmente stain03.

El Gobte.rno de ia Repilleica Orlen-

d£.2.e?. dpee :esentifiPraY'otesceorloà yel
pias debidarnente autentleedae dei
miemo a los Goblere.oe da ele den_ees
peises einatatees y eeettererete•

Por el Goblerno da /a leepeeleco
.eeeeetiria:

Dlreenej
Pee cl '3M:sirene de 11	 dt

LlLdos t,T rudoS dei Brast.;
• vacu)

r r l
Ou

7., •
DOrr..n20

Par e Geetu r e de la
os ,tados Unida, Mexicana::

Manuel
Por el Gobterno de Ia Reper,e-:

;?,NIsuay:
Raul Se

Eztequiel Goneates 4e.ee
Ramon CPt-.2..••:2-?*5

Por el teuoteino dee Perdi

Remam C. Dellído.
Gonzato N. de Aramourre.

Por el Goble,rno de la República
047.l nta/:

Monern Mortine.? Mohlera.
dfateo J. Maga,liios.•

PR OTOC OL •

Cofn proints.vas de Come tei et
Veada tU Petróleo

Derivados
No momento d5. :" atura do Tra.

t- 'a que c:tatie:ece de IIVTO
c r.,n1Creto e Institui a A.seociação Lati-
.1e- Anientaini • de Livre LG:1-,ICIO
tTrai4d0 de Mon t evle ), os Repro-

qre o fittnaln, devt.larnente,
au'..e.eladoe per seve coNestees,
vem no seguinte:

Deciarer que res deeposiçoe- do Tra-
tado de Montevideo, tornei:to em 18 ele
reverr:ro de .1960, net) se tip.:cem a03
eempromieso e de compra Cu venda de
eetieeleo e reeeetautee
de convernes eeleeielece pelos patifa
etenaterios do prt.--. Cntrt PrOtne^:o an.
tericrmente à data aa aSselatura do

*.rrWr.do.
Em té cio eue os respectivos Itere-.

,-ontantee ,tentarn u ç:esetre ProtO-
rusu.

FPIte ne Cidade de Montevidéu, ano
el 'oito oinee oe feven.ve do
rine de mil neeeeeetc e se:SetIld,

cc original., nos id.ernas pertuguès e
.do ata..,OS C,S kxtlxs

rte
Govèrno da República Oriental

da teruguit. será o _se nti-vare do pre-
eente protocoie e envida tentes devi-
Ae.metfle autereleadas rio memno aos
Governos doe neurais países eiennitie
rios.

Peto Govenao da RepUbil er. Aeger.-
tina:

Diogenes Tabouda.
Pelo Governo da República doe ES,

todos leindces do Brasil:
Mordei° tape.

Pelo Governo da República do
Cloie;

Gerinan Vergara Dnnoso.
Duntatgo Arteaga.

Pelo Governo da Repebtlee doa else
ledos Unidos Mesie-allose

Manuel Tetro.

Pelo Governo da RepebIlea ao P4-

Rata Sn Peno Pastor.
£::equiel Ovni:ales Abaria.

Rarnon CeatnOre0.
Peto Governo do Peru:

Rema C. I?clIld0.
Gonzalo IV. de Aranaisru.

	Pelo Ge.erno da Reis	 O:e:retal
C. urueisee,

Holg er,' Mi.t:ine.t'e!en/fren.
Ijateo J. ltioo14..).:.

PROTOCOLO

sobre cur!promlsos de C, , ,,ipie7 tre,f4
de 12etreics,

7-1 Êt moi:lento de Ia reme dei Tt 4•••

•Ho que es.tanele"e mut	 iliee
e.enerciii e
•eeeeenericenn	 re.	 Iebee	 >nrre...,:,)

1 ratado de mordevideo)
..-rt:entct? cit!^ los fitat , o.mo- elJotaa.
!watt-	 por
C0r11;1 ,..1 s.ell 10 Sigt1InitC:

Geelarer que ins	 dei
Tratado de eterneviero.	 ).cie en
11 de Severo ele 1960. h :•' » :I n a

creepromL e de eo...reet-eenta
y	 cit „ ,	 de

nrivenios crlebredoe p - r !o palsea
netarlus de1 presente r
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interiorldad a la fecha de ia firma dei
feferldo Tratado.

En fe de lo cual, los respectivos re-
resentantes Lotman el presente Pro-
tocolo,

Hecho en la cludad de Montevideo,
e los dieciocho dias de mes de febre-
Po dei afio mil novecientos sessenta,

un original eu los idiomas espatiol
p poztugues, sendo ambos textos
15u:1:unte válido>.

El Gobierno de ia República Orien-
tal 'dei Uruguay, será el depositaria
dei presente Protocolo y enviara có-
pias debidaraente autenticadas dei
mimo a los Gobiernos de los demás
valses signatarios y adherentes.

Por el Gobierno de Ia República
Argentina:

Dio genes Taboada.
Por el Goblerno de ia República de

Los -stesiar unides dei Brasil;
Horacto Lafer.

. Por el Gobierno de la República de
Çhile;

German Vergara Donoso.
Domingo Arteaga.

Por el Grei:e:no de la República de
les Estados Unidas Mexicanos.

Manuel Tello.
Por ei Gobierno de ia República dei

earaguay;
Raul Sapena Pastor.

• Etequite Gonzatee
Ramal; Chamorro.

Por el Goblerno dei Perú:
Herman C. Balido.

G,nzato N. de Aramburu.
Por el Goblerno de la República

priental:
Homero Martinez Montero.

Mate° J. Magarzhos.

RESOLUÇÃO

Conferencia Intergevernamental
para o Estabelecimento de urna Zona
de Livre Comercio entre paese.s da
América Latina;

Tendo em vista o relatório apresen-
tado pela Reunião de Representantes
Governamentais de Bancos Centrais,
celebrada em Montevidéu em janeiro
de 1960;

Considerando que é conveniente
Fprosseguir nos eetudos sôbre paga-
mentos e créditos que facilitem o fi-
nanciamento das transações intra-zo-
riais, e alcançar, portanto, os objeti-
vos visados pelo Tratado que estabe-
lece uma zona de livre comércio e
Institui a Associação Latino-America-
na de Livre Comércio;

Resolve,
Primeiro; Tomar nota do relatório

em apreço.
Segundo: Solicitar ao Comitê Pro-

visório e convocação de reuniões in-
formais de técnicos governamentais
cl ,, B.CICOS Centrais da Argentina, Bo-
livia. Brasil, Crille, México, Paraguai,
Peru e Uruguai, que serão organizadas
pela Secretaria Executiva da Comis-
afto Econômica para a América Lati-
ria das Nações Unidas (CAL).

Terceiro: Que as citadas reuniões
terão por objetivo prosseguir os estu-
das Obre créditos e pagamentos que
facilitem o financiamento das tran-
saçõee Ce ie.° da Zona e alcançar,
portanto, ne objetIvos virados no re-
Zerido Trstado.

Quarto: Selicitsr li Comisso Eco-
nernica para a A • nerlea Latina das
Nações Unicies (CEPAL) ao Conse-
leo Interame siceno Econômico e So-
cial da Oreanizaseo dos Estados Ame-
ricanos (Mesa e ao Fundo Monetá-
rio Internacional aseessoramento e as-
sistência thcnica.

Quinto: Fateneer aquele convite aos
ttcnicos dos Banesee Centrais dos pai-

,

Raul Sa Pena Pastar.
Ezequzel Gonzales Alma.

Ramon Chamorro.

Pelo Governo do Peru:
Herman C. Dellido.

Genealo N. de Aramburu.
feio Governo da República Oriental

do Uruguai:
HOMer0 Martinez Montero.

Mateo J. Magaririos.

Resolucion
La conferencia Intergubernamental

para el establecimiento de una Zona
de Libre Comercio entre Países de
America Latina.

Visto el informe .que ha elevado a
la Conferencia laeReunión de Repre-
sentantes Gubernamentales de Ban-
cos Centrales, celebrada era Monte-
video eis enero de 1960;

Considerando: que es conveniente
continuar los estudios sôbre pagos y
créditos que faciliten la financlación
de las transacciones intrazoneles y
alcanzar, por lo tanto los objeeivos
perseguidos con el Tratado que' es-
tablece una zona de libre comercio

e instituye la	 LaLinoame-
ricana de Libre Comercio,

Resuelve:
Printero: Tomar nota dei informe

mencionado.
Segundo: Solicitar ai 'Comité Pro-

vLsional la convocatoria de reuniones
informales de expertos gubernamen-
tales de Bancos, Centrales de Argen-
tina, Bolívia, Brasil, Chile, México,
Paraguay, Perú y Uruguay, las ceie
serán organizar as por ia Secretaria
Executiva, de la Comisión Económica
para América Latina de las Nulo-
nes Unidas (CEPAL).

Tercero: Dichas reuniones tendrán
por objeto la presecución de los es-
tudios sôbre créditos y pagos que fa-
ciliten Ia financlación de las tran-
sacciones en la Zona y alcanzar por
lo tanto, los objetivos perseguidcs en
el Tratado referido.

Cuarto: Solicitar a la Comesión Eco-
nómica para América Latina, de ias
Nacione_s Unidas (CEPAL), ai Con-
sejo Interamericano Económico So-
cial de la Organización de los Este-
dos Americanos (CLES) y a! Fendo
Monetario Internacional sn asesora-
miento y assistencia técnica.

Quinto: Hacer extensiva la invits,-
ción a expertos de Bancos Centra-
les de países que hayan adhe rido e
dicho Tratado.

Montevideo, 18 de febrero de 1960.
— Por el Gobierno de la leepúbnca
Argentina — Diogenes Taboada,

Por el Gobierno de la República
de los Estados Unidos dei Brasil —
HoráciA Lajer.
• Por el Gobierno de la Repúblien
de Chile — Gernan Vergara Donos()
— Domingo Arteaga.	 -

Por el Goblerne de la Republica
de Estados Unidos Mexicanos — Ma-
nuel Telt°.

Por el Gobierno de la República
del Paraguay — Raul Scpena Pastor
— Ezequiel Gonzalez Alsin 	 Remoi/
Chamorro.

Por el Gobierno dei Peri). — Hernan
C. Bellido Gonealo N. de Aram-
buru.

Por el C-obierno de 19. Reeilblica
Oriental del Uruguay — Hoincro Mar-
tine Montero — Mateo J. blaçari.
Tios,

Resolução

A Ccaieerénela. Intergovernamenrar
para o Estabelecimento de tima Z(.113.
de Livre Comércio entre PaiseeLt
América Latina,

Considerando que a Bolivia parti.
c1Pou, com elevo espirito ee ceia-
boração, das neeociações para a con-
clusão de Tratada que eztaiie,cce uma
zona de livre comércio e tiesetui a
Associação Latinu-A•nericana de Li-
vre Comércio.

lendo em vista es mordes expres-
sos pe:e Dslegaeia da 1101 T ia, no
sentido de que, por • azões d fôrça
maior, não poderei firmar. na data
de boje, o ref ardo Tratauo

Resolve conceder um prazo de 4
(quatro) meses ao Governo da Bo-
livia para que assine o Tratado.

Montevidéu, em 18 de fe.areilo de
."1960. — Pelo Governo da República
Argentina — Diógenes Taboada.

Pelo Governo da República dos Es-
tados Unidos do Brasil — II orcieio
Lato%

Pelo Governo da República do Chile
— German Vergata Donos° — Do-
ning„ Arteaga.
Peio Governo ia Re pública doe Es-

tados Unidos Mericanos — Manuel
Tello.

Pelo Geyer-to da República do Pe-
reguei — Raul Sa Pena Fustor
Ezequiel Gonzalez Alsina — Ramon
Chii,norro.

Pelo Governo do Perú Hernan
C. Bellido — Gonzalo N. de Aram-
butu

Pelo Governo da República Orien-
tal do Uruguai — Homero Martinez
Montei-o — Mateo J. MagarMos.

R esolucion

ta Conferencia Intergobernamental
para el Estabeiecimiento de una Zona
de Libre Comercio entre Países de
América Latina,

Considerando* que a Bolívia ha par-
ticipado coa elevado espirite' de co-
laboración en ias negociacionea para
ia conclusión del Tratado elle esta-
belece una Zona de libre comerei° e
instituye la Asocia,ción Latinoameri-
cana de Libre Comercio;

Atento: les motivos expresados por
Ia Delegación de Bolívia, en el sen-
tido de que por razones de fuma,
mayor, no puede suscribir, eis /a fe-
cha, el referido Tratado.

Resuelven: conceder un pino da
quatro (4) meses al Gobierno de Bo-
lívia pear que suscriba el referido
Tratado en calidad de Estado signa-
tario.

Montevideo, 18 de febrero de 1960.
— Por el Goblerno de ia Repúblice
Argentina — Diogencs Tabcada.

Por el Gobierno de la. República de
los Estados Unidos de Brasil — 110-
rcido Lafer.

Por el Gobierno de la República
de Chile — German Vergara Donos°
— Domingo Arteaga.

Por el Gobierno de la República de
los Estados Unidos Mexicanos — Ma-
nuel Te lio.

Por el Gobierno de la República
dei Paraguay — Raul Sapena Pastor
— Ezequiel Gonzalez Alsina — Panion
Chamorro.

Por el Goblerno dei Pelei — Hernan
C. Bellido — Golualo N. de Aram-
buru.

Por el Gcblerno de Ia República
Oriental dei Urtiguay — Homero Mar-
!tnez Montero — Mateo J. Magart-
2.105 .

ses que tenham aderido ao citado Tra-
tado.

Montevidéu, em 18 de fte..eereiro de
1960.

Pelo Governo da República Argen-
tina:

Diogenes Taboada.

Pelo Governo da República das Es-
tados Unidos de Brasil:

Horácio Lafer.

Pelo Governo da Repeolica do
Chile;

German Vergara Donoso.
Domingo Arteaga.

Pelo Governo da República dos Es-
tados Unidos Mexicanos;

Manuel Tello.
Pelo Governo da República do Pa-

ragua.1;
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MINISTÉRIO DA FAZENDA'Contadoria s Geral da Reptib(ica
PORTARIA	 211 DE 1 DE

mil.x.Ç6DE /st/

O Contador-Geral, no uso da atri-
r emição que 4he conlere o art. 43, lie n
XVI, do Reeimento aprovam) pelo

;leeereto	 ee.403, de 20 de abril de

Resolve remover, ex-officio, da 19
para a 3e lieguio e loca.aeanue-u paia
•ter exercido na Seueoneauoria Aez-
i cional junto a Alfaucleea ue Jegue-
•xe,o , Do Estado dp roo Grande do

o ocupante Ou ce i e° oe
'dor, nível 18-B, da Parte Penne-
:leite deste Ministério - Zuclieue

matricula ne 1.309.141, que
tee lunaia em exercido na Suocen
stadaria Seccional Junto à Di:e...01
;Rega/nal CIOS coereims t 'reiegrat/s ero
Ree.fe, no Estado Cl Pernameuee.
'eneeedenao-lhe uma â;tioa de ceei)
corieepondente a ai Ines de yeed
mer ws na inieertenea ae C.
36.003,00 (trinta e Nets mii c1uzei:0s,,
nos temos da legis.aeuo em v0'. -
Itarailton Beltruo Pontes, Coe-,eaor
Geral.

PORTARIAS DE • 3 DE MARÇO
DE 1961

O Contador-Gerai, no uso da at..-1-
buiçao que inc comee-e u aet.
XVI, do Regimento aprovado peei Je-
ereto 219 35.403, cie 20 ae au.i .te
2954, resolve:

N9 216 - Remover, ex-ofipto, no
Interesse da Acientu.e ‘ raetio, as s- pare
2o Região e locaezancio-o para LC1

exercido na Contaceeea , bCCC:011.0

junto à, Delegacia eescal do ieeeete
Nacional em Mato Grosso, o acepan-
te do cargo de Contedor, nivel
da Parte Permanente deste Ministeria
- Evaristo Dias Pereira, matricLia
:19 1.531.333, ceie se achava em ceei.-
cicio na- Subcontadoria Seeci
junto á Alfandega do Rio Grande
Estado do Rio Grande do Sul, con-
cedendo-Use uma ajuda de custo cm-
respondente a um Ines de vencimen-
tos, na iropbrtencia de Cr$ 33.300.4,0
(trinta e três mil cruzeiros), nos ter-
mos da legis/açáo em vigor.

O Contador, no uso de suas atri-
buições, resolve;	 •

NO 217 - Designar as ocupantes
do calgo de Contador nivela 18-B e
17-A, da Parte Permanente deste ml-
nistério - Lia de Carvalho Viciei,. e
Mercês André de Meio, matriculas nú-
meros 1.187.303 e 1.997.327, respecti-
vamente, para, no prazo de 60 (sen-
ta), dias, a partir de 2 de abri/ pró-
ximo vindouro, organizarem as Ins-
truções Normativas destinadas aos
aerviços da contadoria Seccionai jan-
to à Caixa de Amottização. - Ha-

linflton Beltrão Pontes, Contador geral.

I PORTARIAS DE 6 DE MARÇO
DE 1951

•
• O Contador,.no uso de suas atribui-

' Cões, resolve:

ideares do Serviço de Adrninist,.ação
da Contadoria Gerai da Rei:amace..

O Contador, no USO da atribuição
que lhe confere o art. 43, item XVI,
ac Regimento aprovado pelo eeereto
nV 35.403, de 20 de abril de 1954;

NO 220 - Remover, a pedido, da
29 para a 39 Região e localizando-o
para ter extaticio na aubcontaooria
Seccional junto à Allem:elege de Can-
tos no Estado de São Pau.o, o ocupan-
te io cargo de Tecnico de Artes Grá-
ficas, nivel 14-A. deste Ministerlo -
Alvaro Gonçalves Cerquelra, matri-
cula n9 1.947.006. que se achava em
exercício no Serviço de Administra-
ção desta Contadoria Geral.

PORTARIAS DE 11 DE MARÇO
DE 1961

O Contador, no uso de suas atri-
buições, resolve:

No 229 - Tornar sem efeito a Por-
taria n 9 1.164, de 27-6-60, que anulou
a de no 851, de 22-6-80.

O Contador, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto
no art. '77, da Lei no 1.e11, de 28
de outubro de 1952, resolve:

N9 230 - Dispensar, a pedido, a
ocupante do cargo de Contador, ni-
vel 18-13, da Parte Permanente deste
Ministério - Umbela/a Ferraz Mi-
randa, matricula n9 1.187.380 da fun-
ção gratificada, simoolo 2-F, de Chefe
da Seção da Receita tS.R.O.r, da
Divisão Financeira da Contadoria Ge-
ral da República. - liami/ton Bel.
t, ao Pontes, Contador-Geral.

PORTARIAS DE 15 DE MARÇO
DE 1961

O Contador Geral , no uso da atra.
biação que lhe confere o item XII do
a.t. 43, do Regimento aprovado pelo
Decreto n.° 35.403, de 20 de abril de
1954, resolve;

N.° 232 - Designar o ocupante do
cargo de Contador, miei 18-B, da
Parte Permanente deste Ministério,
antes ocupante da classe "G" da car-
reira de Guarda-Livros do Quadro
Permanente deste Ministério - Luiz
Pacheco Brochado, matricula número
1.187.392 para regularizar os levan-
tamentos das Tornadas de Contas a
cargo das Delegações no Estado do
Rio Grande do Sul, por 60 dias, arbi-
trando e concedendo-lhe uma ajuda
de custo correspondente a um més de
vencimentos na importando de 	
Cr$ 36.000,00 (trinta e seis mil cru-
zeiros) e 60 diárias, no valor unitário
de Cr$ 250,00 (duzentos e cinquenta
cruzeiros) nos tarmos da legislação
rm vigor.

O Contador Geral, no uso da atri-
buição que lhe confere o art, 52,
item IV, do Regimento aprovado pelo
Decreto n.° 35.403 de 20 de abril de
1954, resolve:

N. 237 - Designar o ocupante do
aargo de Contador, nível 1843, da
Parte Permanente deste Ministério -
Almir Ramos da Costa, matricula
n.° 1.287.089, para substituir, nos
casos de impedimento eventual, a
Subcontadoria Seccional junto h. Al-
fândega de Niteról . no Estndo do Rio
ele Janeiro.

O Contador Geral, no liso de Inla8
atribuições, resolve:

N. 238 - Dispensar, a pedido, o
ocupante do eaergo de dintador, nivel
18-B, da Parto Permanente déste Mi-
oistério - Adalberto Bezerra Santos,
matricula no 1.257.247, de substituto
eventual do Subcontador Seccional
junto à Alfluadcga de Jona Pessoa, no
Tostado da Paraíba.

(;) Contador Geral, nó tua kIst atri-
huaçãp ease lhe oonferse o art. e2,
iteed	 d0 ~lento arrogrild0 1,00

Decreto n.° 35.403, de 20 de abril de
1954, resolve:

N.° 339 - Designar o ocupante do
cargo de Contador, nível .18-13, da
Parte Permanente deste Ministério -
Seba.stião Patrício de Medeiros, ma-
tricula n.° 1.277.908, para substituir,
nos casos de impedimento eventual, o
Subcontador Seccional junto à. Alfân-
dega de João Pessoa, no Estado da
Paralisa. - Hamilton Beltrão Pontes,
Contador Geral.

PORTARIAs DE 26 DE MARÇO
DE 1961

O Contador Geral, no uso de tuas
atribuições, resolve:

N,0 241 - Tornar sem efeito as
Portarias n." 841, 952, 981 e 1.032 de
13 de outubro de 1959, em vista dos
interessados não terem temado posse
no prazo regulamentar.

O Contador Geral, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o dispo-
sitivo no art. 77 da lei n.° 1.711, de
25 de outubro de' 1952 resolve:

N.° 242 - Dispensar, es officio, o
ocupante do cargo de Contador, uivei
18-13, da Parte Permanente deste Mi-
nistério - Oswaldo Fernandes de
Souza Cherem, matricula n.° 1.180.498,
da função gratificada, simbo/o 3-F de
Contador Seccional junto ao Corpo de
Bombeiros do Estado da Guanabara.

O Contador Geral no uso da atri-
buir> que lhe confere o art. 43,
item VIII, do Regimento aprovado
pelo Decreto n.° 35.403, de 20 de abril
de 1954, resolve:

N.° 243 - Designar o ocupante do
cargo de Contador, nível 18-13, da.
Parte Permanente deste Ministério -
João Luiz da Costa Filho, matricula
n.° 1.329.573. para exercer a função
gratificada, símbolo 3-F de Contador
Seccional junto ao Corpo de Bombei-
ros do Estado da Guanabara. -
Hamilton Beltrão Fontes, Contador
Geral.

PORTARIAS DE 20 DE MARÇO
DE 1961

O Contador Geral, no uso de suas
atribuições. legais e tendo em vista o
art. 39, do Decreto n9 35.807 de 15 de
março de 1959, combinado com a le-
tra o e", item IV, da Circular a° 15,
de 1-9-59, do S.P.F. resolve:

No 245 - Considerar desligado dos
serviços desta Contadoria Geral, t.
partir de 22 de fevereiro de 1961, o
Guarda-Livros "E". interino, do-Q ua

-dro Permanente deste Ministério -
Vivaldo Lopes Nogueira, em virtude de
haver solicitado exoneração do refe-
rido cargo.

O Contador Geral no uso de suas
atribuições, resolve:

N9 248 - Dirpensar, a pedido, o
ocupante do cargo de Contador, nível
18-13, da P.P. deste Ministério - João
Ribeiro Montenegro Mattoe, matricida
n9 1.355.512 de substituto eventual do
Contador Seccional junto ts, Delegacia
Fiscal do Tesouro Nacional no Estado
de Pernambuco.

O Contador Geral, no uso de atri-
buição que lhe confere o artigo 52
Item IV, Regimento aprovado pelo De-
creto n9 35.403, de 20 de abril de 19b4,
resolve;

NO 247 - Designar o ocupante do
cargo de Contador, nivel 18-13 da Par-
te Permanente deete Ministério - Ju-
racy Carneiro Campeio, matrícula
no 1.340.082, para substituir, nos mede
de Impedimento eventual, o Contador
Seccional junto à Delegacia Fiscal do
Tesouro Nacional no Estado de Per-
nambuco.

cada no Didrio Oficie do 28-2-1951,
que removeu, ez officio, da 39 para
a 29 Região e localizou para ter exer-
cido na Divisão de Bancos e Corres-
pondentes, desta Contadoria Geral o
ocupante do cargo de Contador, nàl.c
17-A, deste Ministério - José Laérde
Carneiro, matrícula n9 1.866.476, que
se achara em exercício na conluio/et
Seccional junto 4 Delegacia . Fiscni ao
Tesouro Nacionae do Estado de Seu
Paulo.

O Contador, í: uso de suas atri-
buições e tendo en viste o ci:s.o,s1r)
ro art. 77, da Lai n9 1.711, de 23 de
outubro de 1952, resolve:

No 249 - Dispensar, a pedido,
ocupante do cargo de Oficial de Ad-
ministração, nível 14-B da Parte Per-
manente deste Ministério, Raimundo.
Maria Ferreira de Carvalho, matricula
n9 1.159.850, de substituta eventual
do Chefe da Seção do Pessoal (S. P.
A.) do Serviço de Administração da
Contadoria Geral da República.

O Contador, no uso da atribuição
que lhe confere o art, 52, itein
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 35.403, de 20 de abril de 1954,
resolve:

No 250 - Designar a ocupante do
cargo de Oficial de Administração,
nível 14-13 da Parte Permanente deste
Ministério, Lavinia da Gama Marques,
matrícula n9 1.157.441, para substi-
tuir, nos casos de impedimento even-
tual, o chefe da Seção do Pessoa/
(S. P. A.) do Serviço de Adminis-
tração da Contadoria Geral da Repú-
blica.

Hamilton Beltrão Pontes, Contador
Gira!,

l N9 218 - Dispensar, a pedido, b
¡ocupante do cargo de Técnico de
i Artes Gráficas, nível 14 -A, deste Mi-
l/deter/o, Alvaro Gonça/vea Cerqueira,

atricula 229 1.941.006, da função
gratificada, símbolo 16-F. de Encerre-
gado da Turma de Serviços Auxilia-
res do Serviço de Administraedo deste,

!Contadoria Geral.
O Contador-Geral, no uso da atri-

buição que lhe confere o art. 43, Item
VII, do Regimento aprovado pelo De-

• creto n9 35.403, de 20 de abril de 1934,
•resolve:

NO 219 - Designar o ocupante do
cargo de Dactilógrafo nível 7-A, da
Parte Permanente déãte MiriLsierio -
'Jorge Moreira Alves, matricula MI-

•'Puro 1.938.583, para exercer a fim-
seao gratificada, siri:Look) l$-F, de Ira-
Carregado da Turma de iServi&Oio 43è-

PORTARIAS DE 23 DE MARÇO
DE 1961

O Contador, no uso de suas atri- '
buições, resolve:

N9 252 - Tomar sem efeito a Por-
taria no 232 de 15 de março de 1961.

O Contador, no uso da atribuição
que lhe confere o Itero XII do artiao
43 . do Regimento aprovado pelo De-
creto n 9 35.403, de 20 de abril de 1954.

N9 253 - Designar o ocupante do
cargo de Contador, hível 18-B, da P.
P. deste Ministério, Luiz Pacheco
Brochado, matrícula no 1.187.398, para
regularizar os levantamentos das To-
madas de Contas a cargo das Delega-
ções no Estado do Rio Grande do Sul,
por 45 dias, arbitrando e concedendo-
lhe uma ajuda de custo corresponden-
te a una mês de vencimentos na
portando de Cr9 36.000.00 (trinta e
seis mi/ cruzeiros) e 45 diárias, no
valor uniterio de Cre 250,00 (dueentes
e einqüe.nta cruzeiros), nos térmos da
legislacão em vigor.

O Contador Geral, no uso da etre-
buiçáo que lhe confere o item XII da
ert. 43 do Regimento aprovado D''()
Decrete n. 35.403, de 20 de abril de
1954.

N.o 254 - Desamar o ocupante dr>
cargo de Contador. nível 18-13 da
Parte Permanente deste Mintste eie -
Osmar Mendonca. mat. nti.'73°.E42.
com exercício na Contederie geelenne
.7unbe ao Ministério do Trabalho. In-
detetria e Comércio, para auxiliar ser-
vive: na Sulecontadnria Secione. jun-
to à Alfentleee . de São Francisco GD
sul. no Estado de Santa Catarina por35 d i es, arbitrsneo e concedenc!,:)-P:e
uma atada de c • IsTo correspondente a
um mês de vpn r :mentos na Import.,n-
eia ne Cr$ Re. 0."q (trinta e Reis me:crerei:me) e e5 ee e rtes no valor utv-tet te de 365.11 (Guinbentoe e 5esv,n!¡.1.e cinco cruze' ees) nos Qrmos da Je-
efslaclio em vigor.

O Contador Geral, no uso da afri-
buiçáo que lhe confere o item XII doarr. 43 do Re gimento a provado pelo
1Ds9 -4,-retoe n.9 35.403, de 20 de abril de

N.9 255 - Dee:v.11er o ocupante dde suas atribui- oO Contador, no uso	 cargo de Escriturário nivel le-R, da
OeS leeatee,reeelve:	 P.P. draas .Miraatério - BeneditoNo 248 _ Tornar insubsistente a Tos Pimenta, mat. n.9 1.638.513, ocmPortaria no 142, de 27-1-1961, pulsa-, muleta na &mamado/1a Beetena4
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junto b. Alfândega de São Francisco
do Sul. no Estado dc Santa Catarina,
para auxiliar serviços na Contadoria
Secional Junto à Delegacia Fiscal do
Teeouro Nacional no notado de Minas
Gerais, por 35 dias, arbitrando e eon-
cederdo-lhe uma arda de custo cor-
resvondent,e a um meg de vencimentos
r.a importância de Cr$ 18.000,00 (de-
• oac mil cruzei:e-4' e 35 diárias no
veler unitário de Cr$ 2'b.00 (duzentos

çoinze cruzeiros) tos termoe da
.l egeslaetão em vieor. — Hamílton Bel-
in:o Pontes, Centader Geral,

(*) Portaria na 22, DE 10 DE
MARÇO DE 1961

O Contador Geral, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 43, Item
VII, do Regimento aprovado pelo De-
ereot na 35.403 de 20 de abril de
le54 resolve designar o ocupante do
cargo de Oficial de Administração
t i vel 16-C da Parte Permanente dês-
IP Ministério, Javme de Mello Fon-
seca, mat. n9 1.697 925, para exercer
a função rrratificada, símbolo e-F. cie
Chefe da Seção do Pessoal — SPA
e'ereiço de Administracão da Conta-
doria Geral da República. — Hamil-ton Beltrão Pontes, Contador Geral

Direção C ,Tal da Fazenda
Nacional

PORTARIA DE 11 DE ABRIL DE
1961.

•
O Diretor-Geral Ca Fazenda Na-

e:onal, no uso de suae atribuições le-
geie, resolve:

N9 26 — Remover, ex-officio. no
freeresse da adminteiraezio, de acar-
eio com o adie° 55, item I, da Lei
3: 9 1.711, de 28 de eutubro de 1952,
o•Jse Rouxinol Galindo de Vasconce-
net, ocupante do cargo de Nível 14-C,
e:4 sede da Classes de Agente Fas-
eei d el Trnpôteo Aduaneiro da Parte
P .-eme/lente do Q i12dro do Pessoal do11 r n i elé •io da Fazenda, da Ana/ide-
ia, de Parenaeue para a Alfândega
c:e Recife, preenchendo o claro ceie-
1 •ete na Ioaeão em virtude do faie-(..,lento de Petronno Jofelli Pinheiro
Ieho. — Alfonso ~iro, Diretor-Caral.

PORTARIA AG-GB n9 37 — DE 13
DE ABRIL DE 1951

O Diretor-Geral da Faaenda Nada-
ra!, usando da atribuição que lhe
confere o Senhor Ministro da Fazen-
da (Portada n9 186, de 21 de Junho
de 1960, publicada no Diario Oficial
cie 23 subseqüente),

Resolve mendar servir em Brasília,
reei térreos do art. '.29 do Decreto nil-
aaeo 47.133, de 15 de dezemaro
2eee, e fla Cireteer n o 7, de 10 de

d t See a t sria da Fre-ei	 da ItepeO lOca, lede Deur:Ido
Administreeor do Edift-

e'e de Fazenda, cel-ienee-lhe, quando
Yee..sosário,a servics ciaquela

no Rio (;e Ja ne.ro.
• A.':iiiro,

•
II,eteria das Rendas

Aduaneiras

comissAo r..-s9Fcrm.. DE. CLAS-
SIFICAÇÃO

Deci.Rão n° 2.223-CO
ritYl.sso n 9 60.75e-ee.
?men-e...sada: 13)heina S. A.-Enge-

nheiros Importadores.
Consulta: Itêlo compacto*. vib ...ató-

rio, rebecavel.
Perecer de Comie-ãe: Pelo com-

irictor, vibratório, reboeavel, modelo

(•) Republicado por ter saído com
Incorreções no Diário Oficial de 21 de
março de 1961, pág. 2.763.

VP-91) "Vibra-pactor", marca BROA,
pesando cerca de 9.95a libras.

Item 84-34-027 — Categoria Geral,
Decisão do Presidente — O Senhor

Presidente decidiu de acôrdo cora O
parecer unânime da Comissão?

Decisão ri.9 2.224-60 •
Processo n9 289.288-59..
1nterswaaa: "iasseee" — Importa-

dora e Teciaica S.A. — Equipamentos
Industriais.

Con.sulea: Bombas e válvulas hi-
dramicaa cie pre.ssao de óleo.

Parecer da Comeesito — Bombas e
'ilidráulicas de presse.o de

caco, fabricadas por "(.,ominercial
Shearing aaa atempas", suma:ames
GO cai:alago ai-sesieeti.

a) tfá valvuras muraulicas de óleo,
nos tipos "Uno." e • eveurtipie', nos
tauraimos pequeno, meeiro e granem,
ue‘erao ser eirqüaurauos no item 'Li-

- Categoria (acata, se lorem lei-
tes ae aço; se roiam de coute e suas
Ligas, o icem sera o . 44-16 — Cateaoria
ueral.

b) As bombas hidráulicas de óleo,
tipo cie engrenegea., acionaaae meca-
nicamente, oeverao ser enquaaraues
no item s4-10-utis — Catesoria Cae-
re'.

Decisão do Presidente — O Senhor
Preeicienie aecauu ae acdrau com O
pai:ceer unanime da Connseão-

Decisão n9 2.225-60
Processo W 778-60.
latereeeaua: CTeneral Eletric S.A.
Consulta. Disjuntores trinsoeu.á de

operaçao a seco.
Parecer ela Couussão: Dispoeitivos

de aisparo LC-i e.EG-2,
para aiejuntore.s trhasieoe- de opera-
ça0 a SECO.

.:rata-se de reles de sobrecarga que
funcionam a oaee ae alepaio
nattraco eletroMagnetices era razeo eia
paissiovm da etureme eletriea	 su-
orecarga pela uobuur imu.ntoçao,
graouatia normiiimcnte peio calroi a-
tor e ajuetaao O peralteie) do temoo
ue disparo.

Tem posição especifica no item 65-
33-00O — Caiegoria Geral.

Disjuntores de operação a séco,
couonetcs, para circuitos eiétricos
clistriouiçao a baixa cede:eu, espoe ALS.-
1-15, AK-1-25 e AK-1-30.

Trata-se cie chaves, automáticas a
séco.

Tem posiçâo especifica no item e5-
31-002 — Causaria. Geral.

Decisão do Presidente — O Senhor
Presidente decidiu de acdrdo com o
parecer unânune da Comissao.

Decisão n9 2.22e-60
Processo r19 370.364-51/.
lie-are:sada: Cia. alorrisen-aread-

sen do Brasa: S.A. — Constreieetes..
Consulta: Vemulos.
Parecer da Comissão: Tratanio-se

de (*el.:elos Ununog S" tipo 404)
com treçáo nas quero rodas, c%ieno
descrito no catalogo itneeo, sua cias-
sit.CaÇãO é no item eadeee Categoria

DeeLlo do Presidente — O Senhor
cieeldiu	 aceirdo co.al

parecer unezeime da Cernissáo
Dxi,:ão no 2.227-GO

Processo n9 123.752-60.
Interessada: Comellro de Política

Aduaneira.
Coretilta:

rr.etel-eulf, , to", apreeentoilo isolada-
mente, na forma da Noa 54 da Ta-
rifa, se classifica no item 29-35-014 —
C:. *.s.(,.;.)1 ia Geral.

DeiO ,ão do Presidente — O Senhor
Preeidente decidiu de acordo com o
parecer unânime da Comissão

Decisão n9 2.228-60
Preceseo n9 123.751-60.
Imereseada: Leopoldo . Geyer 'es.A.-

Jóias e Relógioe (Casa Masson).
Consulta: Cronógrafo • relógios

contadores de segundo.
Parecer da Comissão — Cronógrafo

e relógios contadores de segundo, de

Uso se classificam no item 91=111 —
subltem 001 e 002, de acôrdo com a
natureza do metal. O primeiro dos
subitens citado se classifica na Ca-
tegoria Geral.

Decisão do Presidente — O Senhor
Presidente decidiu de acôrdo com O
parecer unánime da Comissão

Decisão W 2.229-60
Processo ne 66.724-60.
Interessada: General Eletrlo S.A.
Consulta: Máquina.
Parecer da Comissão: Máquina para

endireitar (desempenar) engrenagem
de relógio de registro de medidor de
luz, modelo 516, de fabricação Henri
Bausser S.A. se classifica no itera
84-89 — Categoria Geral.

No que se refere ao motor elétrico,
a interessada deverá estar alertada
para o contido na Circular 16-58 Co
Senhor Ministro da Fazenda.

Decisão do Presidente — O Senhor
Presidente decidiu de acôrdo com a-
parecer unânime da Comissão

Decisão n9 2.230-60 •
Processo 219 96.459-60.
Interessada: Banco do Brasil S.A.
Consulta: Telescópio.
Parecer da Comissão: Consulte-nos

a CACEX seibre a classificação de ins-
trumento que denomina de telescópio
marca "Glauz" modelos TK 21 e TK
25, com aumento de 20 a 30 vezes res-
pectivamente.

Pela amostra remetida, observa-se
que se trata de luneta de alcance n-
inhada não sendo aparelho de astro-
nomia do item 90-07.

Classifica-se o material sob consul-
ta no item 90-06, onde se enquadram
os binóculos &óculos de alcance. Ca-
tegoria Especial.

Decisão do Presidente — O Senhor
Presidente decidiu de acordo com o
parecer unânime da Comiesão.

Decisão no 2.231-GO
Processo W 42.110-60.
Interessada: Cia. Lidustrial de Má-

quinas Sulzer.
Consulta: Máquinas.
Parecer da Comissão: Consulta-nos

a Cia. Irdes-Ceei de Maouinas Bulzer
a claesificação de:

Livro 2.057 de "Instruções para
manejo e conservação dos motores
Diesel-Sulzer Martimos" a d'bis tem-
pie editado ern portueuês; Livro 1.676
"Código das pecas sobressalentes para
motores Diesel-Sulzer, a dois tempos,
de simples eleito"„ editado lambem
em português,'

Esclarece que os referidas li eros tão
Indispensáveis ao manejo das rriequi-,
nas, bem como para a instrução do
pessoal técnico em escolas, universi-
dades, centros de instrução civil e
militares e que, devido ao alto custo,
não poderão ser miolos a tiario bra-
tirito ax: in'.eressadoS.

O primeiro dos livros eitarlee., à se-
melhança de consulta feita pela So-
treq S.A. que deu orieem à decisão
6-57, se classifica com") livro técnico
item 49-11-002-02 — Categoria Espe-
cial.

O	 é na reei:cinde ern
tai re*0 de peças de me t eres Deste] e
come tal deverá ser eiassificade no
item 49-11-002-02 — Cateerie, Espe-
cial, já que não terá distribeieão
caráter eratueo como requer •o item
43-11-002-01 da Reselerãe n° 111 do
Conselho de Política Aduaneira.

Decisão do Presidente — O Senhor
Presidente decidiu de acôrdo com o
parecer unânime da Comisso

Deci,são n° 2.232-53	 •
Processo 119 104.427-60.
Interessada: General Eletric 8 A.

1 Consulta: Maquina Gravadora.

I
Parecer da Comissão: Máquina gra-

vt.dora, mociélo n' 8, de fabricação de
"The Tcromark. Co." (provida de 3
discos de gravação cem carac teres nos
tamanhos de 1/15", 3/12", titn", para
gravar em pines metálicas, se classi-
ficam iro item 84-39 — categoria Ge-

No que se refere ao motor e-
trico, a meteria está regulada peia
Circular 16-58 do Sr. Ministro.

Decisão semelhante para tal tipo
de máquina foi dada pela de número
1.123.

Decisão do Presidente — O Senhor
Presidente decidiu de acõrdo com o
parecer unânime da Comissão.

Decisão n9 2.233-61)
Processo W 46.087-60.
Interessada: Schilling-Hillier-S, A.1

Industriai e Comerciei.
Consulta: N1B . phenethylforraaml-

dinylimmourea.
i

Parecer da Comissão' — O produeo.
químico denominado N113 phenetind-
fortnamidinylimtnourea é classificado
no item 29-27-013 como qualquer Ou-
tro composto de função inana. Cate-
goria Geral.

Deciseo do Presidente — O Senhor
Presidente decidiu de acórdo cota O
parecer unânime da Comiseão

. Decisão n9 2.234-60
Processo ri s, 21.456-60.
Interessada: Cat. Imperial de Le-

dústries Químicas do Brasil.

	

Consulta: Terylene..	 •
Parecer da Comissão — Produto de-

nominado Terylene, apresentado sob
a forma de pedaços quaciranguiares, •
irregulares, diminutos, é Identificado
como um "polimero polietileno terei-
talato (resine sintética alquidica) e,
como tal, deve ser enquadrado no .
Item 39-02-005 — Categoria Especial
(ver resolução n9 75 do Conseho de
Política Aduaneira).

Decisão do Presidente — O Senhor
Presidente decidiu de acórdo com u
parecer unânime da Comisseo.

Decisão n9 2.235-GO
Processo n9 173.748-59.
Interessada: Du Pont do Brasii S.A.

— Indústrias Quimicas.
Consulta: Delrin 5e0 14C-10 (Acetil

Resine).
Parecer da Comissão — Produ t o de-

nominado -Delrue 50o NO 10 tAce•)1
Resine)", apresentado sob a mera
de granuios, que o L.N.A., pela Ana-
lise no 411-60, identificou come
do -resine sintetrca oe pu.-
rherizaçao", constiturda de polioxii•-
tileno (Lambem chamada resma ree.,-
tal), não se tratando de composto Os..
Orne° de constituição quimica deft-
ráda e sim de um pelimero ()onda do
forinalrleido. tendo a estriam-a mal •-
colar (C11-120) n. onde ai é,norina!men-
te meter do que 1.000 unid,ries.

Deverá ser enquadrado no item ti;-
02-017 — Cateeo..:a Geral.

Decisão do Presidente — O Sen%ior
Prosidente decidiu de acõrd,-, ce ie o
parecer unânime da Conessão.

Decisão 11 , 2.236-GO
Processo no 25.642760.
Intercioada: Repieeentee r;es O '.,d3

Limitada.
Consieia.: Coner eçi; o calearea.
Perecer da Cutm.s:10: Concce.".e

celeereit formada internamente no

	

corpo de molesce	 •!é::F:.0
1.11.:,r111:311LC C01.110:ICia C, :110 "()̂::, S0 da

Eibu".
—

ria

	

P'',':	 't'','

	

Presidmte ci(”.si d.;;	 o
parecer tr-à.niin,, (11

Der- i."! o a . 2
PrOCr!,,-,) n' 2::i
Intets t .ssada: cai:doai° e Inie; ria

Motex Ltda.
Consul t a:. Insta!ação para estam.

perra de tecidos.
Parecer da Comissão: Instalação

para estamparia de tecidos pelo prJ-
cesso de fotogravura galvano recalca
(sistema GWM).

1. Máquina fototeráfica de reprect u-
ção completa, para negativos da GO
60 em,
Item — 90-08-003 — Cate teo-rot Gera/

2, Máqui e, a seenasiora Ultrat ox poro
negativos. O prospecto anexado nada
esclarece quanto ao funcionameAVO.
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descrição e op aaão da mequine. Rem
O cenraceornt ler na dm:ali es nee é

fezer ee o seu em:meara-
ciente.

3. Aomallio 'era menear cana; an-
t e e O-, Cen o ls6es fntoserrivea)
11-15 101(J:á de C:-!'r,11:vr, eIll 0 t;orupres-
11W.

Item - 8-1-e9 - Cateecrle Geral
).:,:s.:: eo	 .911 da. Case.C.1

4. 'Aparelao egiador por contate.
Itrai S3-1e-ea - C:os:tesa Cereal
5. Aesreleo p i-a. fevela..: CS Cliindl'OS

e? :1.9..:1;-::::-;2:». 1:',..:ei.1,-ecyr ceai()
ta a revelação u .seeneui descreven-
do os aleersos rgães que unerierem
na operaçáo.

6. tabaroa:a a icieradore de copiar.
Esclarecer como é feita a operação, o
funcionamento tja nemiena e a des-
crição reaueida ia mesma,

7. máquina d ,,oerasea eletrohalca.
Indicar como fu ci ma e coroo é 'eita
a gravação tazexdo esquemas se f3r o
caso.

8, Instrument ótlee para medir a
profundidade de aviação. Sem o eo-
nhechnento da reseaeo do aparelho
não se pode cl asititar. Entreterei
indicamos os nal 93-21-00S - Cate-
goria Geral, ou 9 -27-002 ou 004, Ca-
tegoria Geral, co fane o caso.

9, Calibre espe lel para controlar a
superfície dos ci Intiros, comparando
com urna precisão de 0,01 min.

Deverá ser enqu arado nos Itens 90-
27-004 - Categori t Geral.

Decisáo do Presedente: O se. Pre-
sidente decidiu de acôrdo com o pare-
cer unànime da C•missào

Decisão na 2.23-60,
Processo: 73.323-59.
Interessada: 'Ventag S. A. - vei-

tilos e Máquinas 1 gricolas.
Consulta: Perfil de aço de seção re-

angular.
Voto do Reator 'Rep. do C.P.A.)

tom ó qual concordaram os Rep. do
y.E.E.P. e da A, o Rio de Janeiro.

Tubos de aço pro l il retangular, soa
lados por processo pedia], para lon-

tom material especl
rarinns de "chaes ", confeccionados

1 ST. 50 11 UM,
as extremidades'ebarbacias em amb
de 38 x46 'e 2$e em dimensões 11x

c 6.000 rara, de fab icaeão elerah por
enenteler-SVerke Ais(. x e,,lis-chaft".

Trata-se de perfil especial de acção
retangular, de aço 4omum. A dano-
ntnação, inicialmente dada pela In-
teressada, é impróp gi., sais o peie:-
eido não é feito neta eira funcionar
tomo "tubo (circulação de fluidos)"
e nem possui seção mannatível com as
funções que normalmente, desempe-
nham os tubos.	 4

*Os tubas" referidas pela Nomen-
clatura de Bruxelas, sem os do tipo de
seção de contas circular porqu e, a,pe-
ear de serem eebricaeos oat a funcio-
nar como "tubos", também teart a sua
aplicação na fabricação de bicicletas,
automóveis, etc.

Seu enquadramento deverá, ser no
item 73-10-031 - Categoria Geral,

Voto do Rep.esentrn e ao CACEX
Verea o pedido de ci sificaçã) sebre

barras &as de seção 4en quadrillitero
retangular com cal tc arredondados,
produzidas de tiras ide 2,10 x 2.5 mm)
deformadas ,e soldad	 longitudinal-

temente pelo mesmo pro es.so usado na
fabricação da 4uleos corados.

As barras 6CRS em questão terão
Imoortadas em compre ento 1.111 n CO cie
0.000 mm, cone as estre ida.ies rebar-
badas e se de.tinerão b. indústria. RU-
tomobilietica, para !ar caceei de len-
garinas de "chassis" de autamóvel na-
ciona1.

E' falha a tarifa eduaneire na ca-
racterização dos produtos metáitcoe,
pois, tente, ora, a clistificaçán decor-
rente da finalidade, oaa a indiende
pelo formato da seção, u ainda a do
praceseo de fabricação. Contede al-
guns produt não estãc ompreenla

das claramente em nenhum item ta-
ra'arie. torrando neeseeárlo o recurso
ae elser;o cic

Parece-me que é o caso Ga presente
enneulta.

Cem efeito. O nrodlae a clessUlear:
a n Não é um "p r -ale ccorto fe-

ria dizer "periiInf;o", pok não tan
seçeo "maciça" eirentil-se como seção

iNwe lin,	 "e");
O) Não é "intri'a", 13ois o vario de

sua seção neo é otite:o eer nerfuração,
mas pelo enrolarn .Mo da tire original
aio tórno de ien c : No longittilinal, com
subeeqiiente salee:lem dos bordos.
Além disso, comeletando a definição
da letra "q" da Nota n. o 1e3 o item
73-09 reetrinee o alcance dos termos
"barra" e "barra rica" a p•alutos en-
tre os quais não está o sob consulta.

Está isole no conceito geral que os
", tubos", Cuja definição foi oininda
no Cap. 73 da tarifa, não san apenas
es que se destinam a servir como con-
dutores de fluído.

Assim sendo, corno o proceeso de fa-
bricsteão é o mesmo, diferindo do tubo
o produto em exame pelo simples fato
de ter forma diferente da cilíndrica
(não podendo ser caracterizado pelo
diámetro entendo que por asserne-
lhação (art. 12 da Lei n.° 3.244, de 14
de agasto de 1957) deve ser classifica-
do como:

"barra óca de seção retangular, com
cantem arredondados, obtida pelo do-
bramento longitudinal de tira de 2,70
x 2,5 mm, com subseqüente soldagem
(Costura) dos bordos. semelhante a
tubo, do Item 73-16, posição 001 (de
aço com costura)".
Parecer do Rep. da Alidade:7a do Rio

confirmando voto anterior
Concordo com o voto do relator, Dr.

Jog o Fernandes de Almeida, não só
Pelos motivos ali excostos, como tam-
bém/pelas razões aduzidas em sapa-
tada.

As razões aduzidas são as seguintes:
Transcrevo, para Ilustração o que

dizem as Notas de Bruxelas sõore o
item 73.11 daquela Nomenclatura,
"verbis":

"Nota I, r) Profilés (n.° 73-11)7
les produits de seetion pleine, nutres

que mut repris au n.° 73-10, qui ne
repondent pás entièrement à l'une
quelconque eles définitions précisées
aux lettres h, 1, k, I, m, n, et o el-
deseus, dont ia section transversaie
n'affecte pas les formes manqueea à
la /etre "p",

(Nomenclatura - 1055, ao], 1 - Pá-
gina 73).

Já nas Explicativas, lemas a fnter-
pretação mais ampla do conteúdo do
item, assim formulada:

"73-11 - Profilés en fer ou es acler,
lamines ou filés à chaud, forgés, ou
bien obtenus ou earachevés é. froid;

A. - PROFILES.
Selon la Note 1, r) du Chapitre les

oratiles sont eles produite de section
Weine, autres que cem reprts au nú-
mero 73-16 (elements de votes ter-
rees), qui ne répondent pare etièrement
à l'une quelconque eles définitions
précisées pour les blo rens, Mictes, bra

-mes et 3angets (73-0?), les ébauches
en reou)eaux pour ideies (73-08), les
largas plats (73-09). les feulliards (73-
12), ias tdies (73-13) ou les fila (73-
14) et dont Ias sectiens na eent pas
ceites eles barres du n.° 73-10",

Observo, que até aqui não há. novi-
dade, pois as mearmos disposições "mu-
tatis mutandie, sereatis servandts"
encontram na letra er" da Nota nú-
mero 163, da Tarifa brasileira. O que
vem agora é que (om) explanação do
conteado, não esiá contemplado na lei
brasileira, mas que R aia não SP (meie,
e, assim sendo consoante entendi-
mento pacifico adotado pelo Tesouro
através inúmeras deciseas da Direto-
ria das Rendas Aduaneiras, deve ser
considerado corno inteimretaeflo au-
tentica da norma tar i feria. uma vez
que foi p(iblicamente reconhecida no

Lega/ativo a fiança° da Tarifa Brast-
/eira á Nemenclature e a Noess de
Bruxelas.

Vejamos, enteio, o que deram es No-
tas:

"La préeent poriann coime éerle-
ment ies ;acicatas qui ont ea, oatenus
ou paracheves à oeed, per e l iia't .l 04
por d'eterrs pree:, , en voe dmb l e-
rex- ou tini pies gomei On y ranse
encore les psafilés la rama; par pea-
ge de (.-s ou de feuillares me par fi-
laee á chaud".

Fritando, cem a exalirecii.) Rejam
que t) i1,21Tt abranee aliai, dos perta
de seção cheia, mais aqueles' leve o nee
fazem son consegiteacla ela dobre-em
ou enrolamento da tiee ()resinai aos
terno de um eixo leneitedinal com
suaeeqüente eoldmtem dos bordes.

E' a casa da nicee tenrin cuja clas-
sificarão gerou devida que se procura
dissolver.

Não cinema° com a sueestão do pa-
recer do Dr. Eneenheiro, assinada
também pelos meus dignos e ilustres
colavas de Comissão, guardo lançam
mão da neeeenelhseáo.

E' a resoeito bem eep/fcita a norma
contida no art. 12, da reei na 3.244
de 14-8-57, quando estabelece no pa-
rágrafo emito:

"A ae,semelhaelio será Indicada pela
Comissão da Tarifa, au'orizada pelo
Inspetor da Alffindetza e commacsrla
ao Conselho de Politica aduaneira".

Nas atuais circunstâncias não pode
ainda esse danositivo legal ter aplica-
ção porque faltam-lhes regras discipla-
nadaras da elaboracão nrneaseurd.
modo de fazer a assemether.ão, verda-
deiro processo de colaboração do Exe-
cutivo à feitura das leis do País.

Observo finalmente, que, também
no caso dos perfis, as Notas de Bruxe-
las admitem sua enlicaeão na fabrica-
ção de veictaos. como se lê na página
n.° 667. do volume 10E das referidas
Notas Explicativas:

"Les profiles sont normatement
nrésentee coupés de loneueur. Les pro.
files Munis (par exemple les poutrel-
les et certames cornières) sont
etee dans la con.etruction de ponts, be-

eaments. naviree, etc., les profilás lé-
gers nour ia ?abr./catem de rnachines
agricoles et autres machines d'auto-
mobilaa cie &arriares de meubles, de
atissIères nour portes ou r ideaute, de
baleiries de ioaraobiles et d'un granel
nombre d'autres artieles",

Discordando da assenielliaceo pra-
nosta, entendo, face ates subsidias das
Notas Eaolicatívas de Bruxtlee, não
contraditadee pelas normas lenisbra
sileiras, que o produto encontra sua
dassificacão adequada no item 73-20-
001 - Categoria Geral,

Reconsidernedo do Telefon Ter).
do C.P 4.

1. Reiatel o presente processo, em
11-2-03, sugerindo a classificação do
material no item 73-10-001 na Cate-
goria Geral. corno "perfil" de aço co-
mum, tendo sido acompanhado, no
meu parecer, reeie dignos represen-
tantes da Aifâneleea do Rio e co
S.E.E.E.

2. O Representante da CaCEX, nes-
ta mesma data, manifestando certas
dúvidas quanto ao engnadranzanto do
material no Itera de "perfis" (73-10)
solicitou vista do processo.

3 o Representante da CACEX, em
10-e-60, devolveu o processo com voto
discordante justifireda entmedrnntio
o - material no liem 73-16-001, como
"tubo, com costura', de Beca

4. Diante da exposição feita peio
Representante da CACEX e conheei-
mento de outros detalhes técnicos que
são Importantes no exame do Caso, e
que ainda não os conhecia na época,
solicitei dos represntantes da Alfân-
dega do Rio e S.E.E si'. licença para
retirar o meu parecer e a provar o do
Rep. da CACEX, o crie .não foi pos-
sivel pois, na devolucâo do proceeeo
em 31-3-60, o digno Rep. da Mande-
g(a do Rio baseou o seu vote no do re-
lator tendo feito observação nos se-
guin tes termos:

"Concordo eom e *voto do relatar,
Dr. João Fernandss de Almeida, não
só pelos motivos ali expostos, como

também peles razões aduzidas em se-'
parado".

5. Desta forma, O representante
Alainzicea. do Rio :leo ma cleixoa ou-
tra alternativa senila a tic raier novo
parecer reet)1,.ider-d o pr::ac t ro: ó
pretevivel voaer at,res. coneleirtetnee
leitoa eLsp hi elo /miam:ia do geo
persistir no erro.

(3, Reconsidero o meu voto, que Sit•
cera,/ () engtiaa: *8nlent0 njel item 7e•le-
001 - Cateeoria Geral, '14 ecempenho
C1 voto do Rep. da CACeela pelas se-
guintes raroe;,..

a) A Nota n33. lura "r" deane o
e perie" Como produto de seção nac.-
ça, eo que não ocorre com o material
em exame";

b) Não é barra oca, de ssção retas.
guiar, em vIrtude das (armes da deee.
niçãu da Nota n, 0 163, letra "q" p ese
pecilicemeo do Item de 'berras met

-tamise" (73-e9); o itens 7e-09 ceniete
-ta a definição e restringe o alcance

dos termas "baeta" e "birra oca";
c) No meu parecer erigniel, ,rendi-

me, demasiadamente, à cenceituação
dos "tuba", limitando-me gerente, a
aceitar como tais aqueass "precintos
metálicos" que [assem asilo:alai Paia
circulação de fluidos em seta interior,
Mostrei, também, que o trecho da Ta-
rifa de Bruxelas, citado pela. inseres-
sada, não se aplicava ao caso peias ra-
zões expostas,

Os "tubos", normalmente, são uai!-,
estias para circulação de fluidos, e pa-
ra tal devem ter seção COMpatiVel COM
o escoamento que se espera. A :tece°
mais comum é a de corda circular.
Nesses tipos de tubos o escoamento (tos
fluídos é, em geral sob pressão, pra,
dendo ser o fluido gás, vapor ou li-
quido. Entretanto, pode-se imaeinar
tubos que não tenham seçãa de coreia
circular e nem sejam para escoamen-
to de fluidos; e o caso das instalações
de transporte de cereais, agregadas,
areias, terras. minérios, residuos, nago-
dão, tortas diversas, materiais sólidos
pulverizados, etc.

Não se pode definir "tubos" tendo,
em vista a sua ael leacão; da mesma
tema náo se pode definir "perfis".

Assim como há "tubos" que não
têm aplicação como elemento condu-
tor de fluídos ou outros materiais, co-
rno por exemplo. o tub) ou barra &a
para longaxina de "chassis" t fins me-
cânicos); assim, também, há as "per-
fis" que funcionam como condutor de
fluidos ou outros materiais, como por
exemplo, a calha coletora de águas do
telhado, as calhas das instalações de
mineração e beneficiamento, que 'são
usadas para condução do minério por
escorregamento;

d) A citação feita pelo digno Rep..
da Alfândega,- referindo-se à defini-
ção de "Profiles" e suas notas expia.
cativas, só nos conduz à classificação
do material fora do item de "perfis"
(Profilês), pois o mesmo 'não tem se-
ção cheia", e tem no per"metro fecha-
do e sem ratnificaçees no seu corpo;

e) O catálogo da 'United Suem
Steel", no capitulo das 'produtos tu-
bulares", faz as seguint % referências:

I) Tubos para are:cações mecânicas,
fabricados em diâmetros que variam
entre 1/4 de polegada e 10 3/4 pole-
gadas, com espessuras de parede entra
bitolas n. o 2e e duas polegadas. Há
mais de 2.0(3 diferente pesos Dor
unidade de comprimento, distribnido
entre os tipos de serie Circular ha-
vendo além disso vários tamanhos a
espessuras de arede para Cubm de se-
ção oral, quadrada e retangular.

TI) Tubos para apileaches paras/eu
ticas envolvendo formas de moção doa
tipos circular, quadrada, retangular,
oval, lenticular. etc.;

1) Está, hoje, no conceito geral que
os "tubos", cujo definição foi omitida
no Capitulo 73 da Tarife não são alie-
nas os que se destinam a servir cento
condutores de fluidos.

7. O seu enquadramento deverá PCr
no item 73 . 16 .601 - Categoria Geral,
e a especifIcaçãn deverá ser a se-
guinte:

"Tubos de aço arofil (comum), re-
tangular, soldada) per processo ene-
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ciai, para longarinss de gchassis",
confeccionados com material especial
ST. 50.11 DIN, rebarbados em ambas
as extremidades e em dimensões fixas
de 88 x 46 x 2.5 X 6.000 mm. de fabri-
cação alemã da firma Benteler-Werke
Aktien Gesells-Chatt','.

8 Não é necessário no caso o re-
curso ao expediente da assemelhação.

N0 151 — Designar Edgar Salvador
Carvalho Degrazia para exercer a fun-
ção de seu Secretário Particular.

N9 152 — Designar Osvaldo -Flavio
Degrazia para exercer a função de
Oficial de seu Gabinete. — Clovis
Pestana.

N° 144 — Designar o Redator ni-
vel 18, ciaste Ministério . — Masia de
Lourdee dos Santos Favrat, para exer--
cer a função de Auxillar de seu Ga-
binete.

N s 145 — D.esigoitar o Telegrafista
nívLI 16-C, do Quadro III (Departa-
mento dos Correios e Telégrafos) —
Heitor Machado da Silveira, Assessor
de seu Gabinete. -

N 7 146 — Designar o Oficial Admi-
nistrativo, nível 14-B, do Quadro III
(Dcaartamento .dos Correios e Tele-

erafre) — Diva Caiado Jsrdim para
exercer a função de Auxiliar de seu
O nbi not . e.

N7 147 — Designar o Redator ni-
vel 16-E, deste Ministério — Juracy
Tairich Ceelmara para exercer a fun-
ção de Auxiliar de seu Gabinete.

N7 143 — Designar Manoel Santos
:Melio Filho para exercer a função de
Oficial de seu; Gabinete.

N7 149 — Designar Antônio Car-
ileae Paiva para exercer a função de
Oficial de seu Gabinete.

N9 150 — Designar Reno Walter
a'reltris para exercer a função de Ofi-
cial de seu Gabinete.

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 15 DE ABRIL

DE 1961

O Ministro de Estado dos Negócios
da Agricultura, usando das atribui-
ções que lhe confere o Decreto-lei nu-
mero 6.171 . de 5-1-1944, resolve:

Tendo em vista o disposto -no De-
Creio n9 47.491, de 24-12-1959;

MtNISTERIO DO TRABALHO
E'F=,REVIDÊNCIA SOCIAL

Base, da T.N.M. da COPAP, presen-
temente em exercício nesta Comissão.

PORTARIAS DE 6 DE JANE.TRO
DE 1961

O Chefe do Gabinete da Presidên-
DE 1960	 dia da Comiss"..o Federal de Abasteci-

mento e Preços, usando de atribuição
O Chefe do Gabinete da Presidên- que lhe confere o art. 219 do Estatu-

' eia da Comisso Federal de Abasteci- to dos Funcionários Públicos Civis
mento e Preços, no Lao legal de suas da União, por delegação de competiu-
atribuições, por delegação de compe- eia, resolve:
tência, resolve:	 N9 8 — Aplicar a Francisco Saler-

• 1.0s7 — Localizar, a pedido: na mo, Servente Nível 5 — ref. IV, da
COAP do -Rio de Janeiro, onde pas- T.N.M. da COPAI', em exercício no
sara. a ter exercicio,.(aelso Andrade, Departamento de Transportes desta
Oficial de Administração Nível 12-A- Comissão, a • pena de suspensão por

2 (dois) dias, a ser cumprida no pe-
ríodo de 12 a 13 de janeiro corrente,
por falta grave, de acôrdo com o ar-
tigo 205 do mesmo Estatuto, por ha-
ver deixado de registrar a salda de
uma viatura pertencente a esta Co-
missão e, além disso, informar que
a mesma havia saldo "em experiên-
cia".

o Presidente da Comissão Federal
de Abastecimento e Preços, resolve:

De acôrdo com a nova redação liada
ao art. V da Portaria n9 39, de 19
de junho de 1952, pela Portaria nú-
m-go 44, de 5 de fevereiro de 1955.

*O 11 — Dispensar nos térmos do
§ 29 do referido art. 89, Carlos Tôr-
res Martins, das funções de *substitu-
to eventual do Presidente da Comis-
são de Abastecimento e Preços
(COA?) do Estado do Rio Grande
do Sul.

N9 12 — Designar nos têrmos do
referido art. 8°. Ney Carpes da Silva,
representante do Banco do Brasil na
Comissão de Abastçcimento e Preços
'COA?) . do Estado do Rio Grande
do Sul, -para substituir o respectivo
Presidente nos casos de falta ou im-
pedimentos legais, eventuais e tem-
porários, até 30 dias. — Guilherme
'tibiro Romano.

PORTARIA DE 17 DE JANEIRO
DE 1961

O Chefe do Gabinete da Presidên-
cia da Comissão Federal de Abasteci-
mento e Preeos, no uso legal de suas
atribuições, por delegação de compe-
téncia, resolve:

N° 27 — Localizar, a pedido, na
COAP do Rio de (Janeiro, onde pas-
sará a ter exercido, Joel Ledte, Escri-
turário Nivel 8, da T.N.el da COFAP
presentemente em exercício nesta Co-
missão.

PORTARIA DE 19 DE JANEIRO
DE 1961

0,Chefe do Gabinete da Presidên-
cia da Comissão Federal de Abasteci-
mento e Preços, usando da atribui-
ção que lhe confere o art. 210 do
Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis da União, por delegação de
competência, resolve:

NO 31 — Aplicar a Waldir Alves
Martins, Oficial de	 Administração
Nível 12-A Base, da T.N.M. da
COFAP, em exercido no Departa-
mento de Transportes, a pena de sus-
pensão por 8 (oito) dias, a ser cum-
prida no período de 23 a 30 de ja-
neiro corrente, por falta grave, de
acôrdo com o art. 205 do mesmo Es-
tatuto, por haver deixado exposto ao
tempo material entregue à sua
guarda. — Civis Pereira.

PORTARIA Dal 31 DE JANEIRO
DE 1961

O Presidente da Comissão Federal
de Abastecimento e Preços, no uso
legal de suas atribuições, resolve:

N9 63 — Localizar a pedido, na
COA? de São Paulo, onde passará a
'er exercício, Anita José dos Santos,
Escriturário Nivel 10, da T.N.M. da
COFAP, presentemente em exercício
nesta Comissão. — Guilherme Ribei-
ro Romano.

Voto do Representanto
do S..E.E.F.

-
Reconsidero, também o meu roto

anterior, acompanhattio o Represen-
tante do C.P.A., tendo em v ista as
novas razões apresentadas pelo mesmo.

Decisão do Presiiente: Resolvo de
acôrdo com o aareeer da .maioria,
atendendo as razoes adlriaes.

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 6 DE FEVEREIRO

DE 1961	 •

O ministro de Estado da Viação e
Obras Públicas, resolve:

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

Considerando haver conveniência em
proporcionar maior espaço de temeo
para a execução das operações coal--
guradas na Portaria n9 217-BR., de
6-4-1961,

N° 253-BR — 1° — Prorrogar, r es-
pectivamente, para 30-4-61 e 15-5-1961
os prazos mencionados na Portaria
n0 217-BR, de 6-4-1961.

2° Revogam-se as disposições em
contrário. — Romero Costa.

COMISSÃO TÉCNICA
DE RÁDIO

PORTARIA N 0 261 — CTR — DE
31 DE DEZEMBRO DE 1950

O Presidente da Comissão Técnica
de Rádio, em virtude da delegação de
podêres que lhe conlere a Portaria nú-
mero 128, de 3 de março de 1960, do
Ministro da Viação e Obras Públicas,
publicada no Diário Oficial do dia 8
subseqüente, atendendo ao que reque-
reu a Rádio Cabo Frio Limitada. per-
missionária, pela Portaria n.9 .328 de
26 de julho de 1980. de serviço de
eediodifusiin em ondas mécLas. na ci-
dade de Cabo Fsie-RJ, e tendo em
vista o Parecer n° 820, de 1° de de-
zembro do corrente eno, da Comissão
Técnica de Pádio, resni ve aprovar 03
locais, situados na cidade de Cabo
Frio-RJ, assinalados nas plantas, que
cem esta baixam, rub sicadas p slo Di-
retor da Secretaria da referida Co-
missão, onde a Rádio Cabo Frio Li-
mitada deverá instalar estúdio, trans-
missor e sistemi irradiante de sua
raça° radiodifusora. _ Gen. Oly!mnio
wcurtio Filho. Pres idente da C.T R.
(N, 15.038 — 12-4-61 — Cr$ 102,00)

COMISSÃO FEDERAL
DE ABASTECIMENTO

,E PREÇOS
PORTARIA DE 30 DE DEZEMBRO PORTARIA DE 28 DE FEVEREIRO

DE 1961

O Chefe do Gabinete da Presidên-
cia da Comissão Federal de Abaste-
cimento e Preços, no uso legal dc
suas atribuições, , par delegação de
competência, resolve:

Tendo em vista o que consta do
Processo n° 7.217-59,

N9 224 — Determinar seja efetuado
o desconto, em Mala de pagamento,

ds Walkyr Braga, empregado sulettel
à leglslaçào trabalhista, admitido no(
têrmos do art. 49 do Decreto mimes
ro 40.077, de 8 de outubro de 195d
da importância de Cr$ 12.600,00 (deve
mil e seiscentos cruzeiroa?, a ser riís
colhida mensalmente em 14 (mias
tome) parcelas de Cr$ 900,00 (nova
centos cruzeiros), que deverá ser cred
ditada à Caixa de Crédito da Peise
— Jurema Célia dos Santos.

PORTARIA DE 6 DE ABREU
DE 1961

‘• e
O Presidente da Comissão Federal

de Abastecimento e Preços, no UM
legal de suas atribuições, resolve:

N9 447 — Localizar, a pedido,
COAP do Rio de Janeiro, onde peta.
será a ter exercido. José Guilherme
Souza Pinto de Medeiros, OficiaJ
Administração Nivel I4-8, da T.N.M.5
da COFAP, presentemen te em exer4
cicio nesta Comissão. — Mauricio Cia
bularcs.

PORTARIAS DE 8 DE ABRIL
DE 1961

O Presidente da Comissão Federal
de Abastecimento e Preces, no 1.11 J

!ceai de suas atribuições, resoive:
N° 449 — Tornar sem efeito a Pora

teria n9 161-A de 31 do jare:ro de
1 961, que dispensou 1111a/ene Moreira
Vieira Souto, empresaria sejelte le-
gislação trabalhista, desta Coneao.

In19 451 — Tornar sere efelin Porá
fatia n9 160-A de 31 de jane iro de
11- 61, Que disnensou Gerallo Reis, em-
piegado sujeito à legislaçãe trehaliais-
ta, desta Comissão.

PORTARIA DE 10 DU ABlaJa.
DE 1961

O Presidente da Comisstle Federal
de Abastecimento e Preços. no uso
Leal de suas atribuições, resoisa.

N9 453 — Resolvo localizar, er °fig.
cio, nesta Comiss5c, ond e passará e
te exercício, Edson de Salles Oficial
ele Administração Nível 12 A da T.
N M. da COFAP presentem e ' IP esn
exercício no Setor de Aba.stecimente
em Brasília.

O Presidente da Comissão Pede-ai
de Abastecimento e Preços, usando
da atribuiçãe que lhe confere o aiti-
ça 218 do Estatuto dos Puneloatirioe
'i'blicos Civis da União, resolve-
N° 454 — Designar, d . acórea- cem

ri arts. 217 e 219 do trea rreN ieestuto,
Clcaomira Nickersnn D i a', Ferreira,
Oficial de Aiministracae . rai ve, 12 A.
anta substituir Nelson a's sques da
(ainha, na Comissão de Ine ee ieto Ing-
titt Ida pela Portaria n e 443, de 6 de
abril de 1961 pa ra areira • o 'i .e cons-
ta do Processo n° 16.414-58.

N° 455 — Designar, de neônio nem
os arts. 217 e 219 do mesmo Eststuto,
Nelson Marques da Cunha, Chs fe da
ieivisão de Conta5le do Departernente.
oe Abastecimento, para rebstItuir
Paulo de Mo- aes Correia na c: 'missão
de Sindicãncia instituiria nela Porta-
ria n 9 435, de 6 de abril oe laia a
ain de iniciarem os trabalhos rte ro-
trissÃo anteriormente desianaas peia
2ertaria n0 efin, de 29 de .enhn
Ale, em virtude da não instalasão
mesma no prazo legal.

PORTARIA DE 11. DE ABRIL
DE 1961

O Presidente da Comissão Federal
de Abastecimento e Preços, no uso
asas, de suas atribuições, resolve.

IV 457 — Tornar sem efeito e a i s-pensa. desta Comiss ão , do sf, , v!"r
Norival Rodrigues Braga. efeetnia
Or la Portaria n9 419, de 4 de ,ab 11 a e
1 p 1.

O Presidente da Cnrras,ão
de Abastecimento e Preços, usando da
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atribuição que lhe confere o art. 218
co Estatuto dos Funcionários Pialicus
Civis da União, resolve:

Nt 458 — Designar, de aceirdo com
03 arts. 217 e 1t do mesmo Esta.ast6,
Octaktio Fialho Ferrezra, Oficial de
tiúrninistração, Nivel 12-A, para situa-
tituir Ennio Alex Cavalcánti de ' í.1 .2l-
aoz. na Comissão de Inquérito inscl-
*lida pela Portaria no 202 de 7 de
março de 1961. incumbida de noivar a
verecidade do relatado no Process.)
ri3 3.320-61, de.sta Comisaão.

O Presidente da Comissrto Federal
ce Abastr•eimento e Preços, ao uso
ligai de Euan atrib dções, resolve:

NY 459 — Designar Herbert Carva-
lho Gomes de Souza, fleiratn Santos
e Ser)) Kulick respectivamente, essts-
lente da Procuradoria Geral Aseetsor
'Técn i co de Coordenziçfto do Dparta-
rno tiode Planejamento e Preços e A .1-
'hist de Gabinete da Preside
paia sob a prestdencia do p-i
clua t ituirem a Comisslin de Staitcán-
eia • inesimWda de PrOCHIer no ievan-
ratnento da sittle^a) do Setor ci!
ileastecirnento em Wa n Ilia. aom.a.-idc
Fe houve irrrandaridades na adminis•
treção do ntemo.

PORTARIA DE /2 DE ABRIL
DE 1961

O Presidente da Comissão Feclerll
de Ahnstecitneaua e Preços, no uso
ie-al de suas atriboieões, tertto ern
'esta o que consta do Processo nu lu-
ro 3,326-61, resolve:

N° 461 — Aplicar a Jose Redrigets
(1 ,.% Senos. Metorista Nível 10, na T.

M. da COPAR, a pena de relate-
e I10. com fundamento no art 2d4
ttai Lei a° 1 711 de 28 de outub*o de
leia por have , des respeitado uni seu
teperior hierárquico.

PRC"./IRADOR IA P.EGÇONAL
DA JUSTIÇA DO TRABALHO

•	 1' Reg:ão

PORT4R1AS DE 10 DE ABRIL
DE lii61

O Procurador Reetored	 Justen
do Trabatho da	 l',.+111t.U'a
ti ndo das ntrtb . r bt'S q +e s+.-e
conter:elas peto t :to do a:t. 524 (ta
Con ..olldn;.,o das
ri

••• 36 — Tornar Srml efeeo a Por-
ti. :9 ri s 33, de 6-1-,1 e dsienar

ahaa Aeuradora das etai-
ções sindicais a serem reanzazia,s
dia 12 do corrente, ás 18 horas, Jo
/Sindicato dos Emprramus 	 S•it...e-
dade de S:m.licèn ., u, ()aluis •1-ere ei-
ra e irmandadrs Rcligio=ds do ..eio de
Janeiro, com sede à rua ettatana nu-
mero 73, 129 andar, o Dr. Damiau
Fernandes Prado.

No 37 Designar Presidente da
Mesa Apuradora das eleições stnut-
cais it serem realizadas no lia 13 do
corrente, às 18 hoias, no Sindicato
dos Emp.-egadoa de Clubes, reae.a-

çaes • Confederações Esport1TaS e
Atletas Profissionais do Estado da

Guanabara, com sede A. rua Uru-
guaiana, no 25, 4 9 andar, o de. Al-
berto Mendes Rodrigues de Souza.

No 38	 Wsignctr Presidenta da
Mesa Apmadora das eleições andl-

DIRETORIA GE AERONÁUTICA
CIVIL

Ata de rrrehimcnto elas prOpARta.4 e
lulgawnto du elt,nc,dade dos con-
correntes ri ies t aleedo e expioração
na Estação de PCSSOge,:r03 do Ae-
ropórto de João Pessoa — ?amiba,
dos serviços de café e bar.
Aos vinte 420) dias do mts de mar-

re, do ano de mil novecentos e ses-
senta e uni 419611, às quinze horas
(15,00 hs), na sede da Duetoria de
Aeronáutica Civil, no quarto (4 9) pa-
vimento da Estaço de Pa.s:sageiros
do Aeroperto Santos Dumont, reuniu-
se a Comisso incumbida de proceder
à concorrencia pUblica para instala-
ção e exploração, na Estação de Pas-
sageiroa do Aeroperto de João Pes-
soa, Ratado da Paratba, dos serviços

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 12 DE ABRIL
r,..2 1561

1
o ministro de E:stado da Saúde, de

sicerdo com o di sposto no art. 29 do
Decreto no 47.433. de 15-12-59, pror-
rogado pelo de n° 49.544, de 16 de
dezembro de 19G0, resolve:

N9 124 — Mandar servir em Brasí-
lia, Altamlrando Ferreira Costa, Mé-
dico, Nivel 11.-B. da Parte Permanen-
te do Quadro de Pessoal deste Mi-
nistátio, lotado no Serviço de Saúde
dos Portos, do Departamento Nado-
nal de Saúde, ao ceial ficam assegura-
das as vantartens do mencionado De-
creto n° 49.544.

cais a serem realizadas no dia 11 do
corrente, as 16 horas, no Sindicato
Nacional da Indústria do Cimente,
.com sede à rua Sete de Setembro
no 81, 00 andar, o dr. 'Paulo Motta.
— Carlos Drendes PratenteZ, Procura-
dor Regional.

de café e bar, conforrne Edital pnbli-
cedo no Pairso Oficial de vinte e qua-
tro" 424) de janeiro do corrente ano.
Presentes 05 membros da Comiesào.
Srs. Drs. Isac Jakubovicz, Aritonl
Aimrida Emmanuel e Alberto Rodri-
guies Soeiro, sob a preseincia do pri-
meiro, conforme designação feita pela
Portaria número cinquenta e nove
(59), de dezoito (18) de março do
corrente ano, declarou o Sr. Presi-
dente	 aberta a concorrenela,
quinze (15) horas e trinta (30) mi-
nutos, não havendo comparecido ne-
nhum licitante, o Sr. Presidente
mandou lavrar a presen'e ata men-
cionando a ciretinstãncia. E nada
mais havendo a tratar, foi lavredn a
presente ala, que vai assinada pelos
membros da Comissão. — Isae Ja-
kiihoriez.	 Aritont de Almeida Em-

- Alberto Rodtagues Soezro.

PORTARIAS DE 14 DE ABRIL
DE 1961

O Ministro de Estado da Saúde.
No uso de suas atribuições legais,

resolve:
N o 126 — Designar Luiz Mário de

Sá Freire Sobrinho, ocupante do
cargo de Nivel 18-13, da série de clas-
ses de Eneenheiro, lotado na Distes:o
de Obras: Juceho Mana Torres.
ocupante do cargo de Nível 14-13, da
serie de classes de Oficial de Admi-
nistração, lotado na Divisão do Pc.s-
soai e ',ui?. Alves Ramos, ocupante do
cargo de Nível 16-C. da série de clas-
ses de Oficial de Administração, lo-
tado no Serviço de Comunicnaães,
todas do Departamento de Adminis-
tração e integrantes da Parte Perma-
nente do Quadro de Petaoaa (Vi ste Mi-
tlistrrio p.-t ra, sob a pridènefft do
primeiro, procederem

na Seção de Ungenlearia Saniteria d(
Departamento Nacional de Endernii..r
Rurais, nos termos da denúncia di
que é objeto a carta de 24 de maret
de 1961, dirigida a este Gabinete rei:
Mario Pereira da Rocha, Guard, sat.
Mi:trio, Nivel 9. deste Ministerio.

G Ministro de Lsta.cio da Saud,. re-
solve:

De neônio com o dispesto no ar-
tigo 29 do Decreto no 47.433. ee 1.
de dezembro de 19J9, prorro+t,:ali, ++
de no 49.544, de 16-12-0,

No 127 — Mandar servir em Bra,;-
lia, Maria de Lotirdcs Dantac, Lti,i„.-
tecária, Nível I2-A, da Parte PL:111.i-
Rente do Quadro de. Pessoal
MintstMo, lo i ruia no Serviço de D..-
cumentação cléste Ministério, a ue •i
ficam assetattades as vatt;at-,:t-, til
mencionado Decreto nç' 49.544.

N O 128 — Destgr.ar Jacques NI,f.)

Manceau, ocupante do carito de ea-
vel 18-B, da serie de cla:ss.es de ate.-
dico da Parte Permanente d,, 01;;1-
dro de Pes.:> ninl dele eliniste. io, prrl,
responder pelo expedien t e (to Selei.. o
de Docurnentaçip &eia Seca Lula eu
Estado.

No 129 — De vimlar os Mécliroc F:,-
nitaritas, Nivel 18-13, da Parte Pit.-
manente do Quadro de Pe:eoal
Ministério, João Tttvora Teixeira ta
te, representanterepresentante da Sociedade Liai-
sileira de Higiene; Lúcio de Vtuteon-
celos Costa, representante do Dtpale
Cemento Nacional de Endemias R.:-
rais e Dagoberto Marques de .Mirati-
da Chaves, representante do Dl per-
tamento Nacional de Saúde, para in-
tegrarem a Comissão Especial a (te
se refere a Portaria Ministerial ná-
mero 92, de 5 de abril de 1961, p • ibli-
cada no incirto	 (.4:cial da nít>tr..i.
data.

240 130 _ Designar Ing)lrta
ocupante do cargo de Nível 16-C. da
série de classes de Oficial de Admi-
nistração. lotado no Serviço Federal
de Bioe.statistica cio 	 Departainemo
Nacional de Saúde: Maria de Leal--
cies DantnS. ocupante do cargo de Ni-
vel 12-A, da s.-rue de classes de 1it-
bliotecar10. lotado no Serviço de Ad-
ministraeo do Departamento Nacio-
nal de Saúde a Cica Moncrat, e:iman-
te do caro de Nivel 7, da cla-se
Auxiliar de Biblioteeério. todos da
Parte Permanente do Quadro de s-
scal riéste Ministério para, sob a pie-.
sidencla do primeiro. Procederem no
prazo de dez (10) dias, no lnytnta:i0
dos bens mOveis lntegrentes das ir:,
Lint:ões do Serviço de Doeumentruão,

De aciirdo com o (31: . p0.•10 llo ;-,r1i-
ra 20 do D,creto no 47.433. d-:• 25 dA
de snalni ,y0 tia 10")9. prorn4ado pilo g:1
ti" 49.544, de 12-12-0.

N° 131 — Mánlar s , rvir cu i 10:1'.•••
lia. Mau ia da F. 	 de
Cre po, octip dee do cargo
12-A. da	 de clasi•es d Of!C,

da p.tute
nereedoeiliadro de Pe:- , ,+11 do
11)! : 1-110 ch	 1 • +iti+	 o e
no ( n:,1	 fui', o r	 ,;:k,
SP,11?: n 10	 5-F, de Auxiiiar	 (t.,birie-
te cio nirrinr nerml O pep-ir ,,m)rn-

Ç;t.
à outil f I C .1111	 as vanti+-
!7• . nç	 e , : 2)"-'e:'•1'.	 110	 I'lletlt,t11111(:0
DevrP10 11" 4"	 4. — Cattee

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE SAúDE

P rr' y 'rc)	 Et5"ALI-
Ze.e.t0	 tmLNA

CA

	

Re'lç'ç o	 670
De tutelado iee n a Portar i a número

33) -S do D,:elor Geral do D N S.
e tendo em v.sta o despacho do Dl-
regue dei a . -11.P . da 30. 12-60. (LM-.

No 35 — r1 r +.! .nnr Pse--id+-nte da
ltir-Na A pu rti c! "ira (:",	 mr1(11-

is t'r:q ! 1.311as	 ; do ( • . ) - n . n ..	 :is
hn • as, nn S:11	 N.1.$q Wx!S-

Tetni"-'
e 'ti tr-is	 e	 C+ •r
lç 'rtriirios. do f7..7 ,-4n da
f .	 tii	 ''ii	 I ) .	 74,
C	 `SV:"'()	 o	 Dr.	 r'	 'tEÇN't*PS

IF v ondienre	 recen:do,	 ne,ta
f .!	 s 1? horas. do Driettaae-leo
f. • • einl rio Tr:,-a

MINISTÉRIO DA SAÚDE

MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA

IMPÔSTO DO SP,I,0
•—• CeasoLdação baldada eama

ii Decreta a • 45.421, de 12
knIrerrt-o de 1959 —	 era.
•.•	 de 19 cie fevereee ér
stos 1+.4,Twoo da FazeuJr

DIVULGAÇÃO N. 810

Preço z Cr$ 40,03

A VENDA t

Seção de Vendas	 Rodrigues	 1
çgtelets Ii Mlnisttrio da Fese2cia

Atoosonit a pedido' peie Serviço de keecolptase lsomaal



D'IlrWoriMitefebb Nas:~ at
o erIe a, Mas • C a adula

Parte 1)4kti , Info, ,	 Abril de 1961 3539
ír-

mero 15.401-60 (of. 3.142-60 da Uni-
versidade do Ceará), foi aprovada,
na conformidade do 2 9 do art. 49
do Decreto 29.155, de 17-1-51, a se-
guinte relação do servidor beneficia-
do pela Lei 1.234-50.

Ministério da Educação e Cultura
--

Relação N9 671
; Do aoôrdo coco a Portaria nú-

(mero 131-51, do Diretor do D.N.S.
•e tendo em vista o despacho do eei-
, retor do S.N.F.M.F., exarado no
processo deste Serviço n9 15.086-
25.087-60, foi aprovada, na confor-
midade do § 2° do art. 49 do De-i ereto 29.155, de 17-1-51, a seguinte

' relação do sereelor beneficiado pela
Lei 1.234-50. •

IAPI - Ellzabeth Souto de Olivei-
ra - operado R.X. IAPI - Antonio

'Ferreira Filho - médico radiologista.
'ee 	 Relação 672

De acôrdo cofie a Portaria núme-
'"ro 131-51, do Diretor Geral do D.N.
S. e tendo em vista o despacho do

' Diretor do S.N.F.M.F. de 23-1-61,
!exarado no processo deste Serviço nu-
mero 536-61 of. 1-61, foi aprovada,

; na conformidade do e 2° do Art. 49
•co Decreto 29.155, de 17-1-51, a se-
guinte relação dos servidores benefi-
ciados pela Lei nv 1.234-50, de ....

• 1-11-50.
IPASE - Hugo de Figueiredo Cor-

dovil médico radiologista - Am-
` ..hulatório Central do IPASE.

Serviço Nacional de Doenças Men-
tais, no Estado da Guanabara, e que
tenha os meus trabalhos coordenado
pelo Diretor do Serviço;

3'- Que, após a elaboração defini-
tiva da nova classificação, seja este
trabalho submetido à autoridade com-
petente para os fins legais de aprova-
ção e confecção do respectivo ato e
para as providencias de sua imediata
urgência;

4 - Dar o prazo de 90 (noventa)
dias para a conclusão dos trabalhos
ligados ao objeto desta Portaria;
5 - Designar a seguinte Comissão,

para os fins descritos:
- Dr. Edmundo Mala, Diretor do

Serviço Nacional de Doenças Mentais;
- Prof. José Leme Lopes, Catedra-

tico de Psiquiatria da Universidade do
Brasil;

- Prof. Adauto Botelho, Catedrá-
tico da Faculdade de Ciências Mé-
dicas;

- Prol'. Nobre de Mello, Catedra-
tico de Psiquiatria da Faculdade Free
mineuse de Medicina;

- Dr. Inácio da Cunha Lopes,
Psiquiatra do Serviço Nacional de
Doenças Mentais;

- Prof. A. C. Pacheco e Silva
Catedrático de Clinica psiquiátrica da
Universidade de São Paulo e Presi-
dente da Federação Mundial de Saúda
Mental;

- Prof. André Teixeira Lima, Pre-
sidente do Departamento de Psicputt-
tria da Assaciaçao Paulista de Med:-
dna e Cateerático da Faculdade de
Medicina de Sorocaba (S. Paulo);

- Dr. Darcy Mendonça Ufnda,
Psiquiatra do Departamento de Assis-
tência aos Psicopatas do Estado de
São Paulo e Psicanalista internacto-
nal;

- Prof. Nelson Pires, Catedrático
le Psiquiatria da Universidade da
Bahia;

- Prof. José Lucena, Catedrático
de Psiquiatria da Universidade de Re-
cife;

- Dr. Luiz Ciulla, Psiquiatra da
Assistência a psicopatas do Estado do
Rio Grande do Sul.

Dr. Edmundo Meia, Diretor.

PORTARIA DE 9 DE MARÇO
DE 1961

O Diretor do Centro Psiquiatrico
Nacional, do Serviço Nacional de
Doenças Mentais do Departamento
Nacional de Saúde do Ministério da
Saúde, resolve;

Usando da atribuição que lhe con-
fere o item III, do art. 55 do Regi-
mento do Serviço Nacional de Doen-
yes Mentais, aprovado pelo Decreto
n9 17.185 de 18 le novembro de 1944,

PORTARIAS DE 5 DE ABRIL

O Ministro de Estado da Indústria
e do Comércio reeclve:

Ne 24 - Mendar servir em Bra.sflia,
na forma do Decreto número 47.433,
de 15 de dezembro de 19.19, alterado
pelo Decreto ni'imero 49.544, de 16 de
dezembro de 1960, com as vantagens
fixadas nos mesmos diplomas legais,
para ter exercício em seu Gabinete,
o Oficial de Administração, Nível 16,
Renan Rodrigues Chaves.

O Ministro de Estado da Indústria
e do Comércio, cumprindo determina-

NO 5 -' Designar o Médico Psiquia-
tra nivel 17-A - Alfredo de Souza
Filho, o Oficial de Administração ni-
vel 16-C - Jolina Carvalho do Nasci-
mento e o Servente nível 5 - Olde-
mar de Andrade Filho, para Bob a
presidência do primeiro constituir a
Comissão que, nos termos da Circular
n9 4, de 28-2-61, do Sr. Diretor Geral
do Departamento Nacional de Saúde,
deverá proceder ao inventário no Cen-
tro Psiquiatrico Nacional e coordenar
os inventários apresentados pelos es-
tabelecimentos hospitalares deste Cen-
tro, a serem elaborados e remetidos
dentro do prazo de 20 (vinte dias
ao Sr. Diretor do Serviço Nacional
de Doenças Mentais. - Dr. Inácio
da Cunha Lopes, Diretor do C.P.N.

n1n•n•n1n•

Serviço Nacional de Educação
Sanitária

PORTARIA DE lj DE MARÇO
DE 1961

O Diretor do Serviço Nacional de
Educação Sanitária, do Departamento
Nacional de Saúde do Ministério da
Saúde, no uso de suas atribuições re-
solve:

N9 5 - Designar Dr. Dagoberto Mar-
ques de Miranda Chaves, Médico Sa-I
nitarlsta nível 18-E, matrícula número
1.217.908 exercendo a função gratifi-
cada de Chefe do Museu de Saúde
dêste Serviço, símbolo 2-F, Maria de
Lourdes Bessa Amorim, Oficial de Ad-
ministração nível le-C matricula ..
1.188.105, Chefe da Seção de Adminis-
tração símbolo 7-F, e Wilson Nepomu-
ceno Gomes, Armazenista nível 10-B,
todos do Ministério da Saúde e em
exercício nesta repartição, para pro-
cederem ao inventário do material per-
manente existente nesta reparti;ão, in-
clusive o material permanente em es-
toque ft fim de atender á Circular nele
mero 4. de 28-2-61 do Sr. Diretor Ge-
ral do Departamento Nacional de Saú-
de. - Dr. Leão Cabernile, Diretor.

DIVISÃO DE ORGANIZAÇÃO
SANITÁRIA

PORTARIA DE 6 DE MARÇO
DE 1961

O Diretor da Divisão de Organiza-
ção Sanitária do Departamento Nacio-
nal de Saúde, no uso de suas atribui-
çães resolve:

N9 4 - Conceder dispensa, a partir
do dia 1° de março de 1961, ao médico
sanitarista nivel 18-B Alferes Galdino
Apolônio dos Santos Lima, da função
de Chefe de Seção	 A.S.	 D.O.S.

D,N.S.) para o qual fora designa-
do pela portaria n9 4, de 8 de janeiro
de 1958. - Dr. Lincoln de Freitas Fi-
lho, Diretor.

1
rias, impostos e taxas que gravam 9,
comércio, bem como sugerir outra/1
providências tendentes a estimular
exportações, devendo apresentar a este
Ministério o relatório de suas ativie
dades, com conclusões objetivas, deni
tro do prazo de trinta dias.
PORTARIA DE 3 DE ABRIL Dl 196e

O Ministro de Estado da Indústria
e do Comércio, usando da atribuiçief;
que, lhe confere o art. 40 do Decre i. ,
n.Q 50.279, de 18 de fevereiro de 196n
resolve:

N.9 26 -•-• Designar Abeuar Bast4
Damasceno. Diretor da Divisão del
Expansão Econômica do Departamen-i,
to Nacional de Indústria e Comérc10
nara acompanhar o andamento de e.
nedientes do Ministério em Brasília',
hem como executar outras tarefas qu
lhe forem oometidas, durante o prazo
de trinta dias. eel
PORTARIA DE 9 AHBRIL DE 1961

O Ministro de Estado da Indústria'
e do Comércio, usando da atribuição
aue lhe confere o art. 11, do Decreto
n.9 50.279, de 18 de fevereiro de 1961,
resolve:

N.° 27 - Designar os Srs. Jogo d-Z
Gama Cerqueira, Oswaldo de Miranda
Perraz, Thomas Leonardos, Julio Melp,
Peter Dirk Siemsen, Francisco .A..
Coelho, Paulo Carlos de Oliveira e
Clovis Costa Rodrigues para, sob à
nresidência do primeiro e vice-pregl-
ciência do segundo, constituirern 0
Grupo de Trabalho Incumbido de re;
ver e atualizar o Código da Proprie-
dade Industrial e leis correlatas, ela-
borando anteprojeto de Lei nue deverá
ser apresentado a êste Ministério no
prazo de sessenta dizia. - .Arthur Der-
nardes Filho. .

DESPACHO DO MTNISTRO
Serviço Nacional de Doenças

Mentais
PORTARIAS DE g DE MARÇO

DE 1961 •

, O Diretor do Serviço Nacional de
'Doenças Mentais, cio Departamento
Nacional de Saúde, do Ministério (ia
'Saúde, resolve:

Usando da atribuição que lhe con-
fere o item III do art. 54, do Reei-
It.iento do Serviço de Doenças Men-
leis, aprovado pelo Decreto n9 17 135,
cie 18 de novembro de 1944;
! N9 9 - Designar o Dr. José Sim-
plicio da Rocha Filho, Médico, ruvel
a8-B, Fernando Teixeira de Carvalho,
Desenhista, nível 12-B e Geraldo .toer-
.reira dos Santos, Serviçal, nivel 6-13,
para, sob a presidência do primeiro,
constituirem a Comissão para proce-
der ao inventário de todos o:, bens
zuóveis exeetentee na Sede do Serviço.

O Diretor do Serviço Nacional de
(Doenças Mentais, do Depaitainento
Nacional de Saúde, do Ministerio da

laúde, resolve:
Usando da atritaiição que lhe con-

fere o art. 54, item 3, do Regimento
do Serviço Nacita-áal de Doenças Men-
tais aprovado p•:o Decreto n9 17.18a
de 18-11-1944, tendo em visa a ne-
cessidade de atualizar a "Classifica"
ção Brasileira de Doenças Mentais,
a fim de atender aos moderms con-
ceito. nosológicas e diagnasticas em
psiquiatria, e permitir melhor desen-
volvimento e uniformidade em tra-
Oalhos ligados à especialidade, como
a, •2,iam: estatística, heredobioloRia,

terap5utica, psicapato.1e-
gia, tert,..riC,:nitt, etc.

• N9 10) - 1 - Constituir uma Co-
rd:são composta de psiquiatra de re-
r.orne e de experiência comprevada,
rara, a presidência do Diretee dc
Serviço Nacional de Doenças Mentais,
do Ministério da Saúde, proceder a
eevisão da mencionada Classlicaçãe

rasileira;
2 - Que essa Comissão, designadae por esta Portaria, tenha como local

de funcionamento a sede central do

 Fernando José Maximus de Codes
- Assistente ref. 27 da Faculdade

1/4 dek Ceará.
N e

./nnnn•n•.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

GABINETE DO MINISTRO ÇÁ) do Le:rien. Sr. Presidente da leepil-
b:ica, reseive:	 •

Ne 25 - Designar os Srs. Rui Go-
mes dê Almeida c. Fausto 13ebiano
Aladin ' , como reorcsentantes ciaste
Ministério, 1Vianoei Olymp,o Carneiro,
da Ministerio da Fa ,.enda. Vinicio%
Fer.az Machajo, d,. Baeco de Brasil,
Julio Paetzscher, da Faderação das
As.ociarõ:-a Comorciais do Brasil, Ses-
aia PorS^ila de A guiar, do Mips-
téric• das Relaçõos Exteriores, Helio
de Almeida; Brum. da Confecloração
Rural Erasileira, e Sylvio Brand Cor-
r(a. da Federaeo dz..% indústrias
Estado de São Paulo, para, sela a pre-
sicitncia, do vimeiro, constltuirem o
Grupo de Trabalho incumbido de es-
tudar medidas efetivas visando a re-
duzir formalidades e despesas Dortuil-

IVITIC. 2.586-61 - (7-4) -Despa-
cho Em face dos elementos coinstan-
tes dos autos e das considerações ex-
nondidas pela Comissão em seu re-
laterio preliminar, resolvo prorrogar
nor mais trinta dias, de acôrde com o
disposto no art. 220, parágrafo único,
da Lei n.9 1.711, de 28 de outubro de
1952, o prazo para apuração do inqué-
rito determinado pela portaria n. 9 8,
de 7 de janeiro de Wel, do então Mi-
nistro do Trabalho, Indústria e Co-
mérelo. Rio de Janeiro, 23 de março
de 1961. - Arthur Bernardes

M.T. C. 630-61 - (D.5.8) - Oza-
nam Frederico de Moura, pede o res-
gate dos seus créditos para com a Pru-
dência Capitalização. Desnacho: -
Apensem-se os nrocessos MTIC nú-
meros 164.116-59, 157.627-60. e 168.172
de 1960, relativos à Prudência Capita-
lizarão. Rio de Janeiro, 24 de março
de 1961. - Arthur Bernardes

GRUPO DE TRABALHO
DE ADMINISTRAÇÃO

Setor de Material

PORTARIAS DE 28 DE MARÇO
DE 1961

O Chefe do Setor do Material do
nrtlpG de Trabalho de Adminietia-
Cão resolve:

NO 4 - Designar, de conformidade
com o art. 2 da Portari q n9 7, dr 23
de feveireiro de 101, Antônio Justo
Filho, para eeercer as funçeee de
Chefe da Turma de Administrarão do
inesmo Setor.

NO 5	 Designar, de cor.!: 3rn.	 •
cvl o art. 2 da Portaela no 7. A o ^3
ri 	 fevs re i ro	 de 161.	 J c s 4 T'-'••••rt,
nua exercer as funções	 cl-fe rie
Turma •(, RequRiçfç n	 ^ tr" -^ ^
- - T. Ao Pach eco de Oliveira, Chefe rio
S. M. - G. JT. A.

ítetificaçao
No Diário Oficial de 24 de mero

de 1961, página n9 2.914 - C eluna 4
- na Portaria n9 2.

Onde se lê: Aibraino Moreira,
Lela-se: Albertino Mirem° Moreira.

Sábado 15
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bcção de' Vendaet Av. Rodrigues Abres, g

Agencia Is Mtnistério da Pasendr

Xtende-&a o pedidos peto Serviço de Reentbdiso Postal

s:	 ITIONMeMen~

Pelo presente fica convidado a com-
parecer a esta Seção, sita à rua da
Alfandega no 5 - 20 andar, no pra-
zo de 10 dias, o Sr. Darr Me Souza
e Silva, a fim de proeei sr o reco-
lhimento de Cr$ 4.184,00 (quatro mil
cento e oitenta eutstro cruzeiros),
relativa à substituirão, de material da
Rêde Telefónica dèste Depar,amento,
sob pena de	 lesado o débito à eo-
tranm executiva na forma	 lei.

"jeolda Gon oOn Monteiro, Chefe
Proc. 91.926-57.
Dia 13 - 14 e /5-4-81.

ss„
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MINISTÉRIO DA GUERRA

Departamento, de Provisão
Geria'

DIRETORIA GERAL DE MATE-
RIAL BELICO

Oiretoria de MOomecanização
1.)EPoisI1O CENTRAL In: MATERIAL

MOTOMECANIZAÇA0
ALIENACAO DE TAMBORES

VAZIOS

O Depásito Central de Material de
Wotomecanizacão, devidamente auto-
.?izado pelo Departamento de Provisão
Geral, venderá, mediante concorrén-
'ela pública, 200 (duzentos) tambores
vazios de capacidade de 200 litros
cada.

As propostas, com preço Unitário,
em 2 vias, deverão ser entregues no
klia 29 de maio de 1261, às 10 horas,
na Avenida Venezuela n. o 174, devida-
mente seladas na li via, em envelo-
pes lacrados, para a abertura e apu-
ração na melhor oferta no dia, hora
e local acima citados.

O material acima poderá ser exa-
minado, das 2as. as 6as. feiras, das
8 ás 11 bom, na Seção de Combus-
tíveis e Lubrificantes no Largo de
Santo Cristo n.° 62.

Quartel na Avenida Venezuela
n.o 174.

Rio de Janeiro, OH, 12 de abril de
1961.— Joaquim Dias de Almeida,
Major, Secretário da Comissão.

Dias 15 17 e 18-4-61.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Conselho de Política Aduaneira

EDITAL No 166
De acórdo com a letsa "d” do ar-

tigo 90 do 'Decs:so-lei no 300, de 24
cie fevereiro de 2338, sorno pupile°
que Laborterápica Brist. S. A. In-
dústria Química e Fairmac.eutica, es-
tabelecido. ts Rua Cadlos Gomes nu-
mero 924, Santo • -lar°, Estado de
São Paulo, pelo pro •&sso nu C.
34.292-61 - S.R. S. 5.012-s) sou-
cite registro de similar para o se-
guinte produtos 'e sua fabr"-sao:

"Teraciclina (Acromi s'es i seus sais,
ésteres ou ousios derivados-.

Qualquer contestaçao ao pretendi-
do registro deverá ser dirigida ao
Conselho de P • ' , "ca Ae ..	 •, cure-
tc em ree'strado postal, (Mi-
nistério da Fazenda, RS) and., saia
1.0381, ou através do Protocolo Ge-
ral do Ministério (Guichê no 4), den-
tro do prazo de 60 Isessent,:.) dias, a
contar da primeira puoticaçao deste

• 1 no Diário
Pio de Jarefro, 7 de e'sril de 1961

- Oto Ferreira Neves, Secretário Exe-
eut vo.

Dias: R. 13 - 14 e 15-4-61.
(No 14.190 - 7-4-6- - Cr$ 306,00)

MINISTÉRIO DA VIAM)
E OBRAS PÚBLICAS

Departamento dos Correios
e Telégrafos

Diretoria Regional do Estado
da Guanabara

Diretoria de Engenharia
Chama-se a atenção dos intersa-

dos para o edital de vaiorss caldos cni
retas° definitivo no 4, mine:ire de
1960 uutilicado no Diário Gizem de
20 do corrente, à pagina 2 1)7.

Dias 22 - 24 - '27 - '29 e 31-3-61
e - 3 - 5 - 7 - a - 11 - 13 -
lb - 17 - 19 - 21 - 24 - 28 - 28
e 30-4-81. 1 - 3 - 5 - 8 - 19 -
12 - 15 - 17 - 19 e 22-5-51.

Oficio n° 1.373.

do •umente ano, mantidos a mesma
hora • local indicados no referido
Aviso;

b) A Condição Sexta do Edital de
1Concorrência acima mencionado passa
a ter a seguinte redação; "Sexta -
As _obras a que se refere o presente
Edital comistem do seguinte: a) mu-
ralha de concreto deli-mico 383,400 na3
(trezentos e oitenta • e très virgdla
quatrocentos metros cúbicos; b) Base
de enrocamento da muralha 124,605 m3
cento e vinte e quatro virgula seis-
centos e cinco metros cúbicas); c)
Enrocamentos 1.501,540 m3 (dni mil
quinhentas e um virgula quinhentos e
quarenta metros cúbicos); d) Parte
em saibro cio molhe 4.559,100 m3 (qua-
tro mil quinhentos e cinquenta e nove
virgula cem metros cúbicos); e) Cas-
calho de pedreira 360,000 m3 (trezen-
tos e sessenta metros cúbicos); I)
macadame 144,000 m3 (cento e qua-
renta e quatro metros cúbicos)".

Rio de Janeiro, 11 de abril de 1961.
Thiers de Lemos Fleming, Diretor

da Divisão de Planos e Obras do De-
partamento Nacional de Portos, Rios
e Canais.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Diretoria do Ensino Superior
Instituto de Belas Artes do Rio

Grande do Sul
EDITAL NO 39-61.

Apertura de inscrição no concurso
de títulos e provas para o provimento
efetivo do cargo de Professor Cate-
drático da Cadeira de Violoncelo, do
Curso de Música do Instituto de Be-
las Artes do Rio Grande do Sul.

1 De ordem do Sr. Professor An-
gelo Guido, Diretor do Instituto de
Belas Artes do Rio Grande do Sul,

faço saber a todos quantos Este vi-
rem ou délu tiverem conhcenuento
que, a partir de 15 de abril a 15 de
outubro do ano de mil novecentos
sessenta e um, ocasião em que bera
lavrado 0 Urino de encerramento, fi-
cará aberta na Secreutria deste Es-
tabelecimento, a Inscrição no con-
curso mie títulos e provas para o sso-
viniento efetivo da Cadeira de Vão-
lanceto do Curso de Música do Insti-
tuto de Beis Artes cio Rio Graiala
do Sul.

2. Os candidatos, deverão apresen-
tar, 110 ato da inscrição, que ;.ci:i
feita em requerimento dirigido ao Di-
retor do Instituto, a seguinte do-
cumentação;

a) prova de ser bra.sileiro nato ou,
naturalizado;

b) prova. de idoneidade moral;
C) prova de identidade;
d) prova de sanidade fisica e men,

tal;
e) prova de estar quites com o serd

viço militar;
11 prova de estarquites com o ser-

viço eleitoral;
0) diploma de conclusão de curso

expedido por instituto oficial ou re-
conhecido, onde se ministre o ensino
da cadeira era concurso, registrado na.
Diretoria do Ensino Superior ou ór-
fãos que a antecederam no Ministério
da Educação e Cultura, ou, ainda,
documentos que satisfaçam a Lei nu-
mero 233, de 10 de agõsto de 1936,
regulamentada pela Portaria n9 38, de
30 de abril de 1937;

h) documentação da atividade pro-
fissional ou cultural que tenha exer-
cido e que se relacione com a disci-
plina em concurso;

O prova de haver concluído o
curso profissional, pelo menos, seis
anos antes, ou documentos que sa tk.,-
laçam a Lei n9 233, de 10 de age:sio
de 1936, regulamentada pela Porta-
ria nv 38, de 30 de abril de 1937, ou
ser docente livre;

1) memorial descritivo dos títulos e
trabalhos;

k) cinqüenta (50) exemplares do
tese, Impressa ou mimeografada s3-
bre assunto de livre encilha do can-
didato e relativa à intiteria da ca-
deira em concurso;

1) recibo de pagamento da taxa de
insfilção no valor de trezentos cru.
seiros (Cr$ 300,00).

3. A exigência da alínea g da
curso de humanidade, na forma da
lei, ou, ainda, documento equivalente
que demonstre, à Juizo do Conselho
Técnico Administrativo do Instituto,
suficiente cultura geral do candidato;

b) documentação comprobatória de
cultura egiecializada sObre que ver-
sar o concurso e nas disciplinas ba.s1-
eu afins. Esta documentação deverá
constituir-se de Produção art1stieN
original do candidato, impressa ou
manuscrita, ou de obra literária no
c4entifica, adstrita à disciplina ou so-
bre temas eorrelatos.

4. O concurso de títulos constará
da apreciação dos seguintes elemen-
tos comprobatdrios do mérito do can-
didato;	 .

a) diploma ou quaisquer outras
dignidades universitárias ou acadêmi-
cas, apresentados pelo candidato
(péso Igual a 1);

b) estudos e trabalhos técnicos
científicos ou artísticos, especialmente
dos que assinalem contribuição origi-
nal ou conceitos doutrinários pessoais
de real valor (pês° igual a 3);

c) atividades didáticas exercidas
pelo candidato tss•-:so igual a 4);

d) realu:aetes praticas, de naturera
técnica, itrtistica ou profissional, par-
ticularmente de interesse coletivo
(peso igual a 2).

Cada um dos itens acima Indicados
receberá de cada examinador, uma

1

 nota de zero a dez (0 a 10), em nú-
meros inteiros.

O simples desempenho de funçóes
públicas, t4knicus ou nito, a apresen-
tação de trabalhos cuja. autoria não
poisa ser autenticada e a exibição da

w•- 
MARIO O11CIAL (Seção

	
Parte I)
	

AM, de 1961

Diretoria Regional do Estado
da Guanabara,

EDITAL

MINISTÉRIO DA VIAM)
E OBRAS PÚBLICAS

Departamento Nacional
de Portos, Rios e Canais

Edita de Concorréncia Pública para
concitado das obras de proteçdo e
melhoramento em Barra de Italie-
Doam:, no Estado do Rio de Janeiro.

Prorrogação de Prazo e retrficaGdO
Na publicação do Edital acima ci-

tado, feita às páginas na, 2.154-155,
do .Didrio Oficial da República n.o 63
(Seção 1 - Parte I), de 6 de março
p. findo, retificado pelo expediente
que" foi publicado à página n. o 2.702,
do de n.9 64 (Seção 1 - Parte I), de
18 do mesmo mês, ficam prevalecendo
as seguintes modificações:

a) no Aviso que alterou a data 20
(vinte) de abril corrente para rece-
bimento das propostas, fica prorrogada
essa mesma data para o dia 4 de maio

EDITAIS E AVISOS

IMPÔSTO DE RENDA
Ordem de Serviço r.." 1. dg 54459. da MIM.

Multa• 10" x.era a demento do bneAsto as Pante.

La aue trata o km** 21 da ta. 941 do Reknacosento Iteerato.
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¡atestados graciosos, não constituem
i docurnentos Idóneos.

5. A tese, bem como os trabalhos
•Impressos apresentados pelos candi-
(latos, serão isentos de selo, o mesmo
VãO acontecendo com os demais do-
cumentos que devem ser autenticados
e selados.

6. O concurso obedecerá ao que
dispõe o Regimento do Instituto e as
siormas da iegislaçáo vigente, cons-
tante, alem dos julgamentos dos ta-
tulos apresentados, da seguintes pro-
vas:

a) prova escrita — Visará verificar
o cratera) cum que o candidato pro-
cederá na escolha e apresentação da
matéria destinada a constituir o tra-
balho de aula. Constará de três (3)
pontos, sorteados no momento da
prova, de uma relação de dez (10) a
vinte (20) &abre , assunto do pro-
grama Ca cadeira, sendo o prazo de
ara realização de seis (6) horas; ca-
bendo a primeira hora a consulta
bibliográfica ou de outra natureza.
pelos candidatos. Os pontes sarar
saneados pelo candidato inscrito em
primeiro lugar.

b) prova prática:
1. hamonizacão de um canto a

quatro voze.s, sorteado na momento,
de uma list•a de dez (10), escritos no
ato pelos membros da Comissão;

2. execução de uma música do pro-
grama do Curso Superior, 'escolhida
pelo Conselho Técnico Administrativo
do Inatituto, e afixado na portaria do
estabelecimento, 15 dias antes do ini-
cio do concurso;

3. execução de uma raúsica sor-
teado de uma lista de quatro 141,
apresentada 'a comissão, pelo candi-
dato, no ato de instalação • do con-
curso:	 •

4. leitura à primeira vista de tre-
cho musical manuscrito, compeste no
roo da prova pelo Presidente da Co-
rneso ou por membro da mesma por
êle designado;

5. análise escrita de uns traem
claasico. sorteado no ato da prova, de
urna lista de cinco ni), organizada
pela Camiseao;

6. marceeão de delatara. frasaado
ramais, dedilhado e de e iennçao cie
andainento em um trecho de estilo
ela sico, composto no ato da prova
pra) Presidente da Comissão oit por
Inr.nbro da mCSrla por éle deslanP do

c) /mora didática — Constara de
aims aula de. cinqüenta imatuteis;

d) defesa de tese — Sere realizala
pela ordena de inscrição dos caudalo-
sos. Caberá à comissão examinadora
latir a tempo assegurado a cada exa-
minador e aos candidatos, na argüi-
aáo tia tese e reepectiva defesa.

7. A composição da comissão Pa-
gadora será publicado no Dáirio Ofi-
cial da União e pela imprensa, no
minium, trinta (30) dias antes do
Inicio do concurso, para cenhceimento
doa interceeados.

8. A Coneretiaclo de Instituto jul.-
rdrá. ripós o encerromcnto das inseri-
eeea. o parecer do Coreallio Teetero
Adn inistrativo, gare a atontara-ale
morai dos candidatos, bem coino se-
bre • VliÇlitlP de outros &cementes.
e ' a ir mando ou não as aeatiçaes.

9. cenealerado insmito 	 offano
O pana ar interino da camare,
v. ralo epree entar o mesmo toga dn-
a nte o perfOCin de ineceição, acorde
C:: 011e1.1do EC não o fizer.

10. É redatin a apresentar-a r) d o es-
t' dos ou trioeilhos remados na oli-
3' 'a I) do item VI, nasen cama oe rea-
li:U'Áj t:S práticas reter:aias na nlinal if

item VI, posterior a data de aba-
1t na do prazo de inscrição mate con-
e ;:•:,),

11. A inscrição poderá rier radi-
a da em qualquer dia útil no Lerário
cai expediente normal, na Secretaria
do Instituto de Belas Artes do lato
Crande do Sul, sito is rua Senhor dos
I n9 248, onde será fornecido o

apectivo programa, bem como quais-
q ver outras informações.

Secretaria do Instituto de Belos
Psrtes do Rio Grande do Sul, 18 de
março de 1961. — L. C. de Mesquita
Rothmann, Secretária.

É o seguinte o programa da Ca-
deira de Violoncelo, organizado pelo
Conselho Técnico Administrativo e
opa:nado pela Congregação de Pro-
fesseees do Instituto de Belas Artes
do Rio Grande do Sul:

1. Histórico • do Instrumento.
2) Descrição geral. Nomenclatura.
Como se produz o som. Material de
que, é feito. Material das cordas e
d3 arco. 3 Construtores célebres. 4)
Extensão geral e de cada corda. Es-
tudo de sua escala geral. 5) Princí-
pios gerais da técnica., do violoncelo.
Posição do instrumento e do instru-
mentista. 6) Técnica da mão es-
querda. 71 Técnica do arco. 8) Es-
calas diatónicas e cromaticas. 9) Har-
pejais, 10) Ndtas dobradas e acordes
11) sons harmónicos. 12) Dedilhação
e emarégo do polegar na técnica da
mão esquerda. 13) Pizzicato e diver-
sos efeitos de timbre. 14) Vibrato, li-
gado. portamento. glissando e diver-
ses formas de sino-ato. 15) Trinado.
tremido, rebatimento. 16) :Mações e
mudança de posição. 17) Fraseado.
Golpes de arco. 181 Métodos e livros
de eatudos. 19) Repertório clássico,
romântico e rodem)), especialmente
sonatas e, concartoa. 20) Repertório
brasileiro. 21) O violoncelo na mú-
sica de câmara (duos, trios, quarte-
tos, quintetos, etc.). 22 1 O violoncelo
na orquestra. Seu papel no quinteto
de cordas orquestral. 23) Violonce-
listas e professõres notáveis. 24) Ex-
pasiçio do processo particular de en-
sino; suas vantagens.e razões.

(Dias: 15, 17 e 18-4-61).

MIN I STÉRIO DO TRABALHO E
PREVIDÊNCIA SOCIAL

Comissão do Imposto
Sindical

CONCORRPNCIA PUBLICA N9 1/61,
PARA ReleenaMA GEIIAL DE
UMA MAQUINA MULTILITH 2.0e0
STANL)ART
De ordena g o Sr. Administrador da

cansavas do impo Sindical, torno
eriblieo que co dia 5 de maio de 19G1,
iis 14 horas, na Sedai do Material,
desta Comissáu, à Avenida Preaidente
Antônio Carlos n 9 251, 139 andar, Pa-
iãcio do Trabaino, Pastado (Ia Gua-
nabara, realizar -se-a concorrendo
pública 'para reforma geral de uma
máquina Multilith 2.000 &andara

Paia garantia do cumprimento das
condições determinada; no irdeio adi-
tai de Concoarencia, serão exigidas
dm firmas concorrentes cauçóes no
valor de Cr$ 20 000,00 (vinte Mil cru-
zeiro), em moeda corrente ou Titulo
da Divida Pública que serão deposita-
das na Tesouraria desta Comissão,
até vinte e quatro (24) horas antes
da realização da concorrência.

Não serão consideradas as propos-
tas das firmas que, no ato da Con-
doo:meia na() apresentarem o com-
o: ovente do depósito.

A firma contemplada só poderá le-
ventar a respectiva cauçao epOo a
treta dodo material, es demais apos o
eonimeitnento do resuitmio da Con-
correndo,

Deverão os preços ser nanadas pelo
prazo de sessenta (60 di

O concorrente et:asna-acto que re-
cusar a encomenda dentro do prazo
de validade determinado no ailital ou
:eu :remi-10 fora das condições pre-
detem- inachs, fica sujeito f1.0 paga-
mento da perdas e danos, às penali-
dades de multas lixades entre dez
(10a) por cento e vinte (20%) por
cento, sõbre o valor do material, sus-
pensão-até sela (6) meses, cancela-
mento de Inscrição ou declaração de
inidoneidade.

Semente dentro de quarenta e oito
(48) horas improrrogáveis do encer-
ramento da concorrência poderia) os
concorrentes pedir o cancelamento da
proposta.

Pleeráo os concorrentes setenas aa
multais por atraso do prazo de Gotre-
ga estabelecido na proposta. Q116 Po-

derão variar, de conformidade com o
valor do material, de uni decimo ....
(0,1%) por cento a dez (10%) por
cento por dia de atraso caiceuado 50-
bre o valor do matei-mal.'.

As propostas, devera° ser entregues
assinadas e em envelopes fechados,
mencionando-se o prece unitário, bem
Onlo o prazo de entrega.

Reserva-se a esta Comissão o direi-
to de anular a concorrem:ia, a seu cri-
tério exclusivo.

Ficam dispensados de apresentação
de doeumentoa de idoneidade oe pia-
punentes que comprovarem sua ins-
criçãq ao D. F C. ou ;O estiveiena
inscritos na Seção do Material desta
Comissão

Em 5 de abril de 1961. — Arnaldo
Sussekind Admiti: st - g ear da Comis-
são do Impean a l udira- 1. — Maria dei
Conceirtin Caminha de Castro moa-
tear). Chefe da Seção cti Materieeda
Cl. S.

(Dias: 13, 14 e I5-4-61).

MINISTÉRIO DA AERON ikUTICA

Diretoria de Aeronáutira Civil

Edital de concorrência pública 'para
instalação e ezulorarão, na Estação
de Passage:ros do Aeropn-in de Curi-
tiba (PR), de negócio de barbe zria.

O Diretor Geral de Aeronáutica Ca
vil, de acórdo com o arte) setecentos
e quarenta e cinco (745) e sementas rio
Reaulamento Geral de Contabilidade
Pública, faz público que. no dia vinte
e em e (29) de maio do ano de mil no-
vecentas e sessenta e um (1961), ifs
quinze horas, na sede da Diretoria de
Aeronáutica Civil, no quedo pavimento
do Edifício da Ea r ação de Pessageiros
do aeroporto 'Santos Dimane perante
a Comissão que para tanto fia desig

-nada, serão recebidas propostas para
iastalaeão e explora-1in na Eaaçao
Passamenos do Aeroporto Afonso Pena,
Curitiba (PR), de negócio de barbea-
ria, nas condieões abaixo emendados.

No mesincealia, após inleamento da
idoneidade dos proponentes, as propo,,-
tas dos julgados idóneas nela Comiaan
serão abertas e rubrica-I as pelos cr-
correntes, sendo devolvidas no mesmo
catado em qtie tiverem sido recebida
as propoetas dos que não forem julga-
dos idôneos.

As propostas, com a ata de recebi-
mento e julgamento da idoneidade dos
nroponentes, serão publicadas, antes
de qualquer decisão, no-Diário Oficial
da União.

eaeo de empate entre proponen-
tes, proceder-se-á de conformidade
com o artigo setecentos e cinqüenta e
seis (755) do Remilemento Geral de
Contabilidade Pateies.

A coneorrOncia obedecerá às seguin-
tes elák1::1.11aS:

Cláusula I — Destina-se a concor-
ta p eia à ia	 r meriorreão
neeóc:o de barbearia e celaelereiro,
rioaire eendemio tona am •servira de ma-
niatai e C:rT!';::,";11..r. Oi-ea de 2ai,16 052
¡vinte metros eu:adiai-ias e sessenta e
iam deelmetroa quere:odes) para fase

ret -aveia no pavimenta tértreo
1...stacáa Cia ráSágl ina ah Aercporte %19
Curitiba (P'?) e ineieada na paias
anexa que fará parte integrante do
contrato.

O coneesaionárin se obrian o prover.
à eus cent a, todos es emeparnentos.
otersilios e instalaeões necessárias das
-)erviços de barbearia, no mais alto pa-
drão.

A plan i a geral, os desenhos, como os
ponnenores das instalações e mobiliá-
rio, estarão' à dienosieão dos lianas-
.sados para consulta na administração
do Aeroporto de Curitiba (PR), bem
como .na sede da Dl eetorla de Aero-
náutica Civil (Diviesao do Tráfego),
onde poderão ser fornecidos os escla-
recimentos que se tornarem necessá-
rios.

Cláusula II — As propostaa deverão
ser apresentadas em invólucros fecha-
do, e lacrados, em tias (3) vias, a pri-
meira das quais devidamente selada,

7) pagar a taxa de arrendamento
constante da proposta.;

8) depositar, antes da assinatura do
contrato a caução de Cr$ 10.000,00 (dez
mil cruzeiros), destinada a garantir
a execução do contrato e o pagamento
das Lana de arrendamento;

c:r.tendo exclusivairte éstes elemen.
tos:

a) taxa de arrendamento menaal,
que não ,adera .ser interior a CO;
2.1)09.00 ;dois mil enleemos);

b) declaração de Integral aceitação
dm concaõe, do presente edital.

Clausula III — Em invólucro st. p e-
rado, os concorrentes apresentere , os
seguintes documentos e declara0 - 2:::

1 ) recibo de cauVai d. Cr$ 	
/0.000.00 (dez mil cri:ao:ros a , e:n moe-
da corrente ou titula, dada/Ida publi-
ca. efetuado mediante guia expedida
ceio Diretoria de Aeronau t ira Civil, e
destinada a garantir a ima»atora 'to
centiare, no C;"1,;) de aceitação da Ia:a-
peara;

2) certidão de quitarão dos trenos-
tas federais, eataduaa. e niumapate;

3) certidão deame mantem 2,3 de
braaileirat natos, no retnimo;
4) prova de quitaçao para cem ss

Inotaluisõess de aegiiro socai (Cei Li-
da));

55 prova de iclonraleae e de tire-
cinjo para exmora eão d nege.c.i o cri
padrão aatiefaliSeiu, a piaci da Co-
missão;

61 certidão do órgão . car.petenle de
que no ema acido exee nado pua do-
Oito para cem a Ia ianda Pileaca (fe-
deral, eatadued ou moa:capela

7) puma de que votou na última
&aça, cie que pagou a !meta ou Se

,que rie justificai d a elaamente (Ia. nu-
tom-no 2 550, de 19e5).
I Clatiinla IV — As peopestea deverão
ser e...,Crila, elo ene:mi:em elo Ia, 11ãO

'serão permitidas emende:, rasuras •):1
jentrainhos. eem ciee a competente ao-
asidva, nes un camo Ila0 serão tommais
l en censideração ala prop sias que se !i-
rmanai a oarcee: ..r.ia:'.111CM6 CAI liita-
t2j.Ens de qualquer natinic es séà'.n . e. os
(krt.:tis bem amei aa que taram ntMe- •
asnearas por pire:ementes que par 05.
teeirn explorando as ele:iam-eis rea-
reaaeenadaa a que -senis obje,o da
contiatU,

Cláusula V — O proponente, caia
proposta livra aida acata, ficare .U-
jeito às obrigações seguinte:

1) instalar às expensas próprias, rex
área para ésse fica destinada, o apa-
relhe/rant° complementar necessário à
exploração do negóds, obeclecendo aos
nesenhos, orçamentos e especificações
a sereia apreaentados e aprovados pana
Diretoria de Aeronáutica Civil;

2) — afixar letreiro em inetal cro-
mada indicselor do neiki .), Cul 10e kl
e de forma e tamanho aprevados peia
Dilataria de-Aeronautioa

3) aionder o páblien claramente
darienie ae limas d famiamintato eia
c nação do etaspat );

e:)1)!.:;* Gs pecam normids na
resara, esmo: ietecim poro o eu:ite:-
C,0 l',.11-,,r1)!•J•L', e da
consternas ua tabela de parto aie
taibmelida pelo =cessam-trio à amei-
rssç ai cia leremos de Aeamaturea C.;

iõr aprovai ita
5) manter em perfeito er.i.ado

fioneonamento todae. ais int:ame ias mi
nrreWbCia, ('ouren - tr. por sua con-

t a ladras a.s clapea-a da luz, encatia
elétrica e limpeza e de correras, :a-
paras reposições e reconstituição da
pintura, necessários para coneervação
e manutenção da isiesaia Éuea, inata:a-
ção e iiparelhamenta;

(3) Pagar tod os os imposto! e taxas
hicideines ou que vierem a incidir sai-
bre exploração;
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V' ês . submeter, á flecalizaçáO que a
Diretoria de Aeronáutica Civil, cara-
ves de funcionários especialmente de-
signados ou da administração do aero-
porto, exercer sobre os serviços;

10) — cumprir e fazer cumprir por
seus prepcstos as leis, regulamentos siu
instruções atinentes ao serviço, incite-
/311'e as que forem baixadas pela Dire-
toria de Aeronáutica Civil ,pa.ra tese
fim;

1/) devolver, lindo o prazo con-
tratual, as -instalaçiees que fizer em
otecliencia a este edital.

Cláusula VI — O prazo de explora-
çãa será de chi( o (5) anos, contados
do registro do c ntrato pelo Tribunal
de Contas, podendo ser prorrogado por
igual tempo, a juizo da Diretoria de
Aerenautica Civil.
" Cláusula VII — O concessionário fi-

cará sujeito salvo motivo de força
maior, devidamente comprovado e acei-
to em. cada caso, pela Diretoria de
Aeronáutica Civil, a multas de mil cru-
zeiros (Cr$ 1.000.e0) a dez mil cruzei-
ros (Cr$ 10.000,00) variáveis de acôrdo
com a gravidade do fato, pela infração
de qualquer cláusula contratual.

Parágrafo único. Do ato que impu-
ser a multa só caberá recurso depois
de recolhida a importância respectiva.

Cláusula VIII — O contrato caduca-
rá, de pleno direito, independente-
mente de interpelação judicial e sem
que ao concessionário assista direito .a
ação para reclamar indenização, nos
seguintes casos:

a) se, ressalvada a hipótese de fôr-
Ca maior, a juizo do Diretor Geral de
Aeronáutica Civil ou de prorrogação de
prazo por este dada, a exploração dos
serviços não tór iniciada dentro de
trinta (30) dias, a zontar da data do
registro do contrato pelo Tribunal de
Contas, ficando entendido que se êsse
Tribunal recusar o registro, o Governo
não responderá por nenhuma indeniza-
ção;

b) se o serviço ficar interrompido
por mais de quarenta e oito (48) heras,
salvo motivo de lêrça maior;

e) se o concessionário falir;	 .

cl) se o contrato fôr transferido sem
autorização da Diretoria de Aeronáu-
tica Civil;

e) se o concession rfo sublocar, no
todo ou parte, a área iestinada ao ne-
gócio de sua exploraç o;

f) se, decorridos rês meses sem
que o concessionário iecolha as taxas,
a caução, desfalcada das respectivas
importâncias, não fôr reconstituida no
prazo fixado pela DACi

contumaz de tra
g) de modo geral 

e,graves
e, pela repeti-

ção
ou por não se aparelhar de acèrdo
com as exigências do serviço, tudo ve-
rificado e estabelecido em processo re-
gular, com defesa prévia assegurada ao
concessionário, ficar evidenciada a ne-
cessidade da rescisão,

Cláusula /X — O proponente cuja
proposta tiver sido aceita perderá a11
cauefae depositada e qu isquer direitos
da preferência conseg da, caso não
assine o contrato no prazo de cinco
(5) dias, contados da data do rece-
bimento da notificação que, para asse
fim, lhe lbr expedida. i

Se o contrato não ftW assinado pos
èle no prazo estipulado io convida-
dos os demais concorrentes,e na ordem
em que tiverem sido classificados, su-
jeitos às mesmas penalidades do pri-
meiro aqueles que se recusarem a assi-
ne-10 no prazo fixado.

Assinado o contrato sesá restituida st
caução prestada na formis do item um
(1) da Cláusula Terceira (III).

Clciausula X — A Diretoria de Aero-
náutica Civil reserva-se o direito de
julgar soberanamente a ideneidade fi-
nanceira e a capacidade dos propo-

antes para a egptorsoo, em face das
caracterLsticas do serviço a contratar.

Cláusula XI — Quaisquer reelnma-
a5es ou recursos do julgamento da Co-
missão serão recebida; no prazo de cin-
co (5) dias, a contar cia data da pu-
blicação da.sse julgamento.

Cláusula XII — O Diretor Gera/ de
Aeronáutica Civil poderá anular a pre-
sente concorrência, case seus resultados
neo convenhain à adininielração, sem
que caiba aos concorrentes direito a
qualquer indenização.

Rk•de Janeiro, 23 de marco de 1961.
— Major-Brigadeiro do Ar Clovis Mon-
teiro Travessos, Diretor-Geral.
Edital de eanccrrráncia público para

instalação e exploração, na Estação
de Passageiros do AeraParlo /a ter-
/racionai do Galeão (GB), de servi-
ços de "luncheouette",,,

O Diretor-Geral de Aeronáutica
Civil, de acôrdo com o artigo setecen-
tos e quarenta e cinco (745) do Rent-
lamento Geral de Contabilidade Públi-
ca e artigo dezenove (19) do Decreto-

numero nove mil setecentos e no-
venta e dois (9.792), de seis(C) de
setembro de mil novecentos e quaren-
ta e seis (1940, torna publico que às
quinze (15:00) horas do dia vinte e
dois (22) do mês de maio do ano de
mil novecentos e sessenta e um (1a51),
na sede da Diretoria de Aeronáutica
Civil, no quarto pavimento da Esta-
ção de Paseageiros do Aeroporto San-
tos Dwatont, nesta Capital, na sa1). de
reuniões, perante a Comia:alo paia
tanto designada, serão recebicirs
propostas para expleração dos servi-
ços de "Itincheonette a , na Estação de
Passageiros do Aeroporto Internacio-
nal do Galeão.

Condição I — Destinaase a concor-
rência à exploração de "serviços de
"luncheonette" na estação de passa-
geiras do Aeroporto Internacional do
Galeão, Estado da Guanabara, ria área
de nove metros quadrados (9,00 m2)
situada no pavimento térreo, compre-
endendo a venda de doces, salgadi-
nhos, biscoitos, panetones, bolos, doces
cristalizados, doces em calda, pizzsa e
leite gelado (pausterizado),

1
Cana-kap — Cada concorrente de4

deverá npresetnar três invólucros fe-
chados, sendo o terceiro lacrado con-
tendo cada um a seguinte daeamarte
tação;

1 9) Prova de Idoneidade, consistir:40
no seguinte:

a) recibo de caução de Cr$ 	
	19.000,00 ide mil cruzeiros), em r11t 	

da corrente ou titules da clivala pa-
b/ica, efetuado mediante guia da Di-
retoria de Aeronáutica Civil e desti-
nada a garantir a assinatura do con-
trato, no caso de aceitação da pro-
posta;

b) prova de quitação com os itnposaf
tos federais, estaduais e municipal.',
mediante certidões dos órgãos fiscais
respectivos;	 • I;

c) certidão de quitação com a *I•ei
dos 2;3" (Prova de que mantem 2/3
pelo menos de empregados brasilei-
ros);

(
d) prova de quitnçáo com a Lei Inefa

toral (Prova de que votou, de que se
justificou, devidamente, ou de paga-
mento da multa), para os sócios bra-
sileiros);

e) prova de quitação com o impõsto3 f
-sindical;

i) Prova de quitação com o inipóst0;
de renda, (certidão);

g) prova de estar explorando a ata.
vidade objeto da concorrência, consis-
tindo de fotocópia do alvará de loca-
lização e atestado do Sindicato respec-
tivo;

29) Prova de capacidade técnica e
financeira e Idoneidade e tiroelc.o para.
executar os serviços em padrão satiSa
fatório;	 , 1

39) Proposta em uma Via, selada na
forma da lei, a qual só poderá conter:

a) a taxa de arrendamento mensal
oferecida, que não será inferior a Cr$
4.500,00 (quatro mil e quinhentos cru-
zeiros) mensais;

b) declaração da integral aceitação.
das condições do edital.

Condição Il I — No dia e hora fixa-
dos no presente edita/ para recebia
mento das propostas, a Comissão de-
signada para proceder à concorrência
receberá de cada proponente, ou setI
represetnante devidamente credenciaa
do, os três envelopes referidos na Cotia
dição anterior e procederá ao julga-.
mento da idoneidade de cada propo-
nente, à vista das provas apresenta- I
das no primeiro invólucro (Item 1 9 da
Condição II), devolvendo no mesmo
estado em que tiverem sido recebidos,
os dois outros invólucros dos propo-
nentes que não lograrem julgamento
favorável da Comissão. Dêsse julgaa
mento preliminar não caberá recurso,

Em seguida, pela Comissão serão
abertos os invólucros relativos à capa

-cidade técnica e linanceira dos proa
ponentes julgados idôneos, sendo ru-
bricado o terceiro invólucro pelo Pre-
sidente da Comissão e pelos demais
concorrentes julgados idóneos.

De tôdas essas circunstàncias beca
como de outras que vierem a verifi-
car-se no correr dos trabalhos, será
lavrada ata, que será assinada pelos
'presentes.

No dia seguinte a Comissão proce-
derá ao julgamento dos concorrentes,
quanto à capacidade técnica e finan-
ceira e quanto à idoneidade e tirccinio
para executar os serviços em padrão
satisfatório, sendo devolvidos intactos
os recipientes relativos às propostas
dos concorrentes que não tiverem sldc
Julgados idôneos em face daquela ca-
pacidade. Desse julgamento tambern
será lavrada ata circunstanciada, ca-
bendo, da decisão da Comissão, recur-
so nara o Diretor-Geral de Aeronauta.
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tração, sem que caiba aos cencorrn-
tes direito a qualquer indenizaeao.

Rio de Janeiro, 17 de maroç de 1961.
- Major-Bras:ai:iro do Ar -
Monteiro Travassos, Diretor-Geral.

MINISTÉRIO DA AERONAUTI,CA

Diretoria de Engenharia

O Exmo. Sr. Diretor-Geral de En-
genharia, chama atenção dos 'meles
sados para o Editai de Concoriêngia
puolicado no Dtatio Wie.at de 3-i-ti1
página n» 3 149, para a conclusa° da
obras de con.struçac de uni Aiojamen
to para o Batalha° de Policia da ttP-
rànáutica nc Aeroporto Sanius Eni-
mont - (GB).

Rio de Janeiro, GB, em 24-3-1961.
do 5.1.
- Mano Mamcdc - Ten Cel. eller,

R de 4 a 15-4-61.

TRIBUNAL DE CONTAS

Delnach no Estado de Matc,
Grosso

EDITAL

Pelo presente edital e na forma do
art. 95 e * 2.0 da Lei n.° 830, de 23 de
setembro de 1949, fica citado Otogamis
Ribeao de Oliveira, Tarefeiro, com
funçi..o de auxiliar na Agência Postal
Rádio Telegráfica em Mutum neste
Estado, para, sob pena de revelia, no
prazo de trina (30) dias contados cia
primeira publicação dêste, por si ou
por procurador constitaldo, apreeen-
tar alegações a bem de seus direitos,
produzir documentos em sua defesa,
ou recolher aos cofres públicos a quan-
tia de Cr$ 155.079,30 (cento e, cin-
qüenta •-•e cinco mil, novecentos e se-
tenta e nove cruzeiros e trinta centa-
vos), resultante de seu débito para
com a Fazenda Nacional, conseqiiente
a sonegação da aludida imporifincia
apurada no processo de inquérito ad-
ministrativo e tomada 'de contas
n.° 125-61 esta última, em curso nesta
Delegação, relativa ao período de 26
de fevereiro a 31 de dezembro dp 1960,
abandonando as funções do seu cargo,
homiziando-se em lugar ignorado.

de Contas, podendo ser prorrogado
por Igual tempo, a juizo da Diretoria
de Aeronáutica Civil.

Condição VIII' - O contratante
ficará suleito, salvo motivo de fôrça
maior devidamente com provado e
aceito em cada caso pela Diretoria de
Aeronáutica Civil. a multas de Cr$ ..
5.000.0e (cinco mil cruzeiros) a Cr$
1 0.000 00 (dez mil cruzeiros) variáveis
de acôrdo com a grasai lacle do fato.
nela infração de oufflouer cláusula
contratual, principalmente no que se
refere a hieiene e limpeza.

Condição IX - O contrato caducará
de pleno direito, ineepenclentemente
de interpelacão judicial e sem que à
concessinnfiris ass ista cli ee i to a acro
orra reclamar indenização, nos se-
guintes casos:

a) se, ressalvada a hipótese de Perca
maior, a juizo do Diretor-Geral de
Aeronáutica Civil, ou de prorrogacão
de prazo por Aste dada, a exploração
dos servicos não fôr iniciada dentro
de sessenta (CO) dias, a confar do re-
gistro do contrato pelo Tribunal de
Contas, ficando enrendido que se ésse
'Tribunal ree ttsar o re gi Q tro o GovArno
não responderá por nenhuma indeni-
zação;

b) se o serviço ficar interrompido
Dor mais de vinte e quatro (24) horas,
salvo motivo de fôrça maior;

c) se os preços cobrados infrined-
rem re i teradamente o tabelamento
respectivo;

d) se o concessionário. falir:
e) se o contrato fôr transferido sem

autories eão da Diretoria de Aeronáu-
tica Civil;

1) se . a coneeseionária sublocar, no
todo, ou em parte, a área destinada à
"luneheonette";

g) se. decorridos trés meses sem que
a concessionária recolha as taxas, a
^aucão, desfalcada das resne etivas irn-
nortene ins. não fiei- reconstituída no
prazo fixado pela DAC;

11) de modo geral se, pela repetição
contumaz de transeressões graves ou
por não se e parelhar de acórdo com as
exigências do serviço, tudo verifica-
do e estabelecido em processo regular,
com defesa prévia asseeurada ao con-
tratante, ficar evidenciada a necessi-
dade da rescisão.

Cláusula X - O prononente cuja
nroposta tive sido aceita perderá a
eatieão depositada e quaisquer direi-
tos da preferência conseguida, caso
não assine o contrato no Prazo de dez
(10) dias, contados da data do rece-
bi mento da notificacão que, para ésse
fim, lhe fôr expedida.

Se o contrato não fôr assinado Dor
ale no prazo estipulado, serão convi-
dados os demais concor eentes, na or-
dem em que tiverem sido clasificados,
suleitos às mesmas penalidades do
nrimei ro aqueles mie se recusarem a
assinálo no prazo fixado.

Assinado o contrato será restituída
caucão prestada na forma do item

1 9, alínea a, da Condição ITI.
Condição XI - A Diretoria de Ae

ronéutica Civil reserva-se o direito de
Migar soberanamente a capacidade
técnica e financeira e o tirocínio dos
aroponentes bem como qualquer outro
requ!sito previsto neste edital, em face
das características dos serviços aacon-
tratar.	 •

Condição XII - Quaisquer reclama-
cões ou recursos previstos neste edital
serão recebidos no prazo de cinco (5)
dias, a contar da data do ato que lhes
der causa.

Condição XIII - O Diretor-Geral
de Aeronáutica Civil poderá anular a
presente concorrência, caso seus re-
sultados não convenham à adminla-

DelegaeSe do Tribunal de ContaS da
União no Estado de Mato Grosso, em
Cuiabá, 27 de março de 1961. -
Amini Haddad, Delegada.

Dias 15-4 e 16-5-61.

SENADO FEDERAL

&tirai para o concurso de Taqui-alo
da Secretaria do Senado Federat

ALTERA A SERIAÇAO
DAS PROVAS

As provas para o concurso de Ta-
quigrafo da secretaria do Senado De-
demi passam a ter a seguinte seria-
ção:

19 prova - Português;

29 prova - Francês e Inglês;
39 prova - Conhecimentos gerais;
41 prova - Primeiro ditado pare

apanhamento taquigráfico;
5' prova - Segundo ditado para

apanhamento taquigráfico;
6" prova - Apanhamento taquigrá-

fico, em Plenário, de discurso.
Teclas as provas obedecerão às rine-

mas constantes do Edital já puolicado.
A primeira prova será realizada no

dia 23 de abril, no Edifício Monroe.
Estado da Guanabara, às 8 horas.

BrasWa 13 de abril de 1961. -
Evandro Mendes Viagna, Diretor-Ge-

- Substituto.

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUB
TIVERAM SUA INSCRIÇÃO

APROVADA

1. Guaracy Pereira.
2. Adular de Oliveira .Freitas.
3. Ary Valpassos Camargo.
4. Clea Marina Cunha de elenezeS,
5. Gelda Lyra Nascimento. • .
6. Antonio dl Monte.
7. Anna Maria Corrêa de Alvim.
8. Paulo Pedro de Souza.
9. Decio •Lisboa Pereira.

10. Carlos Roberto Gonçalves,
11. Movi lies Nogueira.
12. eCoon .stança Lucia de Góest.h 	 alari•

13. Jurancy Almeida
14. Sergio Servulo da Cunha.
15. 'Serrado Gueiros E amardes.
16. Mauricio Pereira Vasques.
17.Maria Tereza Bezerra de Bm•roS.
18. Sebastião Nogueiról.
19. Yedda Lúcia da Costa Ribas.
20. Yolanda Maria Bania Mon.eiros
21. Zulma Teixeira Lindos°.
.22. Francisco Regos Neto.
23. Antônio Carlos Roque da Silvas
24. Fernando Rocfrieues Liberado.
25. Darcy Fernend es Alves.
26. Maria Vanda Husemann

rães.
27. Francisco Ojeda.
28. Luiz Wallau Mero,
29. Dora Massari Reis.
30. Otávia.de Andrade Franco Nelsen.
31. Ary Oswaldo Quarenta.
32. Maria Zenith Moniz de Andiaae,
33. Oswaldo Pereira,
34. Matilde Pollack Carda
35. Gemino Lopes
36, Hena Trancou) Pios,
37. Olynda da Silva Barros.
38. Francelino Telles Horta.
59. Serafim de oliveira.
40. Edson Tbeodoro dos Santos.
41. Nivaldo de Carvalho.
42. Acyr Vieira Pôrto.
43. Alan Viggiano.
44. João Carlos da Silva Borda.
43. Ophelia Vitória Vesentini,
417. Alzira Fernandes.
47. Gulomar dos Santos Serio.
48. Hebe Bonifácio Costa,
49. Antônio Nonato da Costa.
50. Dulce Pimentel Ramos.
51. Sarah Vieira da Silva.
52. Edith Conceição Amorim PULO,
53. Octázia de Oliveira..
54. Carlos Leite Handler.
55. Abilio Quintino.
56. Andyara Klopstock Sproesser..
57. Levy Machado.

Dias '14, 15 e 17-4-61.

CONGRESSO NACIONAL

Secretaria do Senado Federal
EDITAL

Pelo presente Edital a Comissáo
designada pelo Sr. 1.0 Secretário,
Senador Leopoldo Tavares da Cunha
Mello, e composta dos Srs. Evandro
Mendes Vianna, Diretor-Geral da
Secretaria e Presidente da Comissão,
Dr. Luciano Mesquita, Aesessor Le-
gislativo, e Sr. João Pires de Oliveira
Filho, Oficial Legislativo e Secretário
da Comissão, convoca na, forma do
art. 226, e 2.° da Resolução o.° 6, de
1960, pelo prazo de trinta (30) dias,
a partir desta data, o Sr. Luiz dos
Santos Fonseca, Auxiliar de Limpeza,
PL-11, a fim de que venha a ter vis-
tas e apresentar defesa no processo
administrativo de demissão, por abana
deno do cargo que lhe está sendo
movido na Secretaria do Senado Fe-
deral, com fundamento no art. 210,
item II, § 1.°, da Resolução n.° 6 de
1960.

Secretaria do Senado Federal, em
14 de abril de 1961. - Evandro Men-
des Vianna, Presidente da Comissão.

Dias: 15 - 17 - 18 - 19 - 20 -
22 - 24 - 25 - 26 - 27 - 28 -
29-4-61 e 2 - 3 --- 4 - 5 - 6 - 8 -
9 - 10 - 11 - 12 - 13. -- 15 - 16
a- 17 - 18	 19,- 20 e 22-5-61..

6ábado 15 

•ca Civil, no prazo de cinco dias con-
tados da mesma data.

A Condição IV - Findo o prazo para
recurso, sem que qualquer concorren-
te haja recorrido do julgamento de sua

- capacidade técnica e financeira, ou
=- julgado pelo Diretor-Geral o recurso
• iinterposto, serão abertas as propostas

o classificados os concorrentes.- •
• Antes de qualquer decisão, essas pro-

• postes serão publicadas no Diário 01i-
ciai'cla União, acicompanharias da res-

--- pecava minuta de abertura.
Condição V - As propostas deverão

• Ser escritas em linguagem clara. Não
serão permitidas emendas, rasuras ou
entrelinhas, sem a competente ressal-

7va, F1RM co1110 não serão tomadas em
consaderaciio propostas q ue se limita-
rem a oferecer abatimento sôbre as
demais, que ofereçam vantagens não
previstas neste edital ou que forem

" etre oi nadas por proponentes que não
aestejam explorando ou tenham expio-

raclo o ramo.
Condição VI - O concorrente cuja

propreaa tiver sido aceita ficará su-
jeito à.s see,uintes obrigações:

---: 1) instalar, às expensas próprias,
-e c:parca-lamento complementar neces-

_aário à execução dos. serviços, obecle-
acencle aos desenhas, especificações e
eorçamentos a serem apresentados e
-eproeados pela Diretoria de Aeronáu-
tica Civil;
- 2) manter o serviço abeeto ao pú-
blico di e riamente.durante as horas de

- funcienamento da estação de passa-
-cases;
_. 2) cobrar os preços normais na .pra-
ta. es t abeiecidos para o comércio con-
gênere, e da mesma categoria,,cons-
tantas da tabela de preços que fôr

p...n.,,ada;ç
4) ellepor de pessoal .necessário à

• *Manutenção do serviço em padrão sa-
tisfetório de confôrto e higiene;
• 6) =ter em perfeito estado de

»funcionamento Melas as instalaç5es-e
o aparelhamento nas áreas arrenda-

;das, correndo por sua conta tôda; as
despesas de luz, energia elétrica e lim-

eza e de consertos, reparos, reposi-
ção e reconstituição da pintura. ne-

, cessarins para conservação e manuten-
,ção das mesmas áreas, instalações e
aparelhamento;
• 6) paear todos os impostos e taxas
Incidentes ou que vierem a incidir sô-
bre a exploração;
t 7) pagar a taxa de arrendamento
Constante da proposta;

8) submeter-se à. fiscalização que a
. ireteria de Aeronáutica Civil, atra-

vés de funcionários especialmente de-
signadoe ou da Administração do Ae-
roporto, exercer sôbre os serviços;
i 9) cumprir e fazer cumprir por seus
Trepastes as leis, regulamentos ou ins-
truçõn atinentes ao serviço, inclusive
az que forem baixadas pela Diretoria
de Aerenáutica Civil para esse fim;

10) fornecer, com desconto de 20%
(vinte por cento) nos preços em vigor,
ta.nches aos funcionários do Ministé-
io da Aeronáutica que exerçam, no

Aeroaorto, funções de fiscalização e
contrôle de tráfego aéreo;

11) devolver, findo o prazo contra-
ual, as instalações existentes ao tem-
o do inicio da exploração, no mesmo

estado em que as tiver recebido, bem
orno as instalaçaes que fizer em obe-
abada a êste edital;

12) depositar, antes da assinatura
do contrato, a caução de Cr$ 10.000,C0
'(dez mil cruzeiros), destinada a ga-
rantir a execução do contrato e o pa-
ganunto das taxas de arrendamento.
Ll.,

Concição VII - O prazo da explora-
ção será de cinco (5) anos, contados
do registro do contrato pelo Tribunal

t)1"0"Wken4i4,. Nonflmeal
4419aluortate, int.,. • C0nota
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-	 BANCO DO BRAS11..S. A. I

Cicia! Estrao;v7:11:.ria
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Consolidação das Leis do Trabalho
Ter, det Coma.olidação atuti'lzado até 30 (f:i

tj•Iirr0 de 1959. Len. deur-tos-lei; decnica
L'uohpletnentarta. Pocuiriu ri.' 13, de 5 de hatiro
d. i953.	 Minf2tro da Trabatho, irtdd.;trid
Cr' itrireio. raelutórto e exposição de raorivr
• ir:L-43o Eaboradown d.? untep.rule to e.
profeto	 Consolkizção. Porpertiço
nintztert.1.

fl':".ivuulAçxo

Pi-vico: Cr$ 150 00
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PREÇO D3 NEIZO DE 110,1E: Çlt$ 2,00


